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iÀNO XI - N.' 100 CAPITAL FEDERAL Ttl\ÇA-FEIRA, 3 DE JULHO DE. 1956 

CONGRESSO NACIONAL 
Presidência 

C<Ja!focaçio de sessões conjuntas parJ. apreciação 
de vetos presidenciai~ · 

O Presidente do Senado Fed.."r::.l. Tios têrmos do art. 7.0. $ 3.0 , d1.:r 
~onstituição Federal, e art. 45 do Regimento comum, convoca a.s duas 
C:::asu do Congresso Nacional para, em sessões conjuntas a: rea!izal'em-se 
tios dias ·5. 10 e 12 de Julho próximo. às 21 hora.s, no. Pah'tclo da Càmnta 
i!.os Deputadas, conhecerem dos seguintes vetos presidencmis: 

1 tuição e do art. 1. ". § 1. o, du Reg-imento Comum. _a so~ene promulg~tça.o 
da Emcndu Consiituciona1 ll. u 2 que acrescenta dlspOSltlVü a'J Ato d!Joll 
Disposições Constit'.tc.ionais 'J;rrtn~'itórias, {autonomia do D;stl'fto l•'ed:ua.iJ .. 

Dia 5 de Jllll!o: 

Veto <rorcial) 90 Projeto de Lei m. 0 491~C, de 1951, na Càmara dos 
l>ep-ntados e n~'" 373, de 1953. no Senado .Federah que dispíie sõbt·e _a 
fabricação e comêJ'CiO de vinhos, de seus derivado$ e bebidas em. g~rat, 
e d!.\ out-ras proyidências. 

Dia 10 de Julho: 

Veto 1totall a.o Projeto de Lei li:l." 31-B, de 1955. na Càmara d·JS 
Deput~dos e o. lll 119_. de 1955. no ·Senado E"ederal} qlle mocttnca o t t.·J 
do art. 13 da Lei Orgânica do Distrito FederAl. 

IJia 12 de Ju!l!o: 

Vet,q ftotaH ao Projeto de Lei w.o 38. de 19.5:?, no Senado Federal 
e n.O 869. de 1955, na Câmara dos Depu~ados) que modifica o art.· "e. 0 

da Lel n." 1.5!15, de 19-12-51, que dispõe sôllre as condições que o ad\'0-
g...:..do. ou o membro do Ministério Público deve preencher para ser no­
nzeud.-l ~ .... An-.hll1'a~rll)r. 

Senndo Federal. em 15 de Junho .de 1956 

AroLôNto S.\LE5 

Senado Federal, em ~7 <ie Junho de 1956 

APOLÔNIO S.\LLES 

Vice-Presidente do Senado Fcd~ra.l, 
no exei'Clcio da Prestd~ucia 

H-~ Sessão 

2.• Sessão Legislativa OrdJnária 

3." Legislatm: ... 

. Em ;::_de Julho de l!);íG, its 21 horas, 110 Pahício 

da Câmara ·dos Dqmlados 

ORDEM DO DIA 
Veto (totai: pn:=sfõencial ao Projet<J -de Lei n." 4.026, de 1954, na 

Câmar<t dos Ot'putad.rs ·e e:( (,e 1955, no Senado Federal, <JUe considere 
tnn·r. todos os eJeitGS, cmn(• dt~ efetrit'o Sc!'viç:o, o tempo de serviço milita!" 
pt'estado cm11e a.lm11·<; ds Centrs dP Preparaçã de Oficiais da Reserva du 

Fôrças Armad:tS: tevd1 I~eJitl or .. r n. 11 22 da Comissão Mista designad~. 
de acôrdr- oom o art. 4f, do Regimento Cotnum. 

Vlce~Présfdente. no exerclcio COi\tiSSAO MISTA DESIGNADA\ CollHdo os votos o!.>~eve-se 0 seguin--
d!:l ·Presidência PARA RELATAR O VETO APOSTO te resuitado: 

PELO SENHOR PRESIDENTE DA 
REPúBLICA AO PROJETO DE' LEI Pfl:'a Presidente: 
N. 0 2, DE 1956, NO SENADO FE· Rtti Palmeira ....... 5 voto!l .4 

C - d ~ · DERAL E 983, DE 1956, NA CAMA--on•roCat>ao e- se:;sao conjunta para anrecía,..-a-o· F•usto c '· 1 
v ~ v RA DOS_ DEPUTADOS, QUE "DIS· "" · . a ora •...••••. 1 Votv 

de veta llresidencia! PõE SóBRE NORMAS PROCES- ~ra Vice-Presidente: 
SUAIS PARA O REAJUSTE DE1 

O_ ~r~sidente do Sen~tdo Fedet al. nos têrmos d-o art. 70. § 3_,., d9. DíVIDAS DOS PECUi\RISTAS"' I Sérgio Magalhães . . . 5 ,·otos 
Con.'Wtutçao ·Federal e do art. 45 do Regimento Comun1, convOca as duas Paulo Femanctes 1 t 
Çasns _do. Congresso Nncional txu·s. e-m se.ssã.-o conjunta a ·reaHzar~se no U Reuniàa "de instalação", realizada ' · · · · ·' vo ::J 
<lia 17 de Julho d<> nno em rur~O. âs 21 horas, no Palácio da Câmara dos en~ 2 de Julho de 1956 ~ O Sr · Presi-dente depois de proc!l.l', .. 
D':_putados, conhecerem <'l.o veto pres;rtencial ao Projeto de Lei tn.v 2, de mar os eleitos e de a?;-adecer em Sf'lf 
19<16, ~o _Se11ndo. Federal e n. 11

• 983. Je 1956, na Câma.t'a dos Deputados) . . · ~ nome e no da Sr. Vlcc-Presi-dente :~. 
que d:spoe sóbre normas processuais paro. o reajuste de dividas dos f-_.oS'. dol.S dia~ dG mes de Jul~o ~9 confía11ça dos seus parese sufragando 
pecu.~.ru~tas. l~ólti, as 15 horas, na ~ata das Comrs- seus nomes. para 05 post-os a que vêm. 

soes do ~enacto ~edetal, presentes os de ser ele1to, designa 0 sr F u t. 
Senado Fertcral, em 27 de Junho de 195.6 Srs. Ru~ Palmctra, Fat.tsto Cabral, C~brat paFa reiator do veto 'e 

0 
a 05fi~ 

Al'oLONto S,\LLEs Paulo Fe:nanct;~· ~oohelto :f:eal, Os- CJ.al Leglslutivo do Senado l"cdC?r~l 
-c~r Correa e ...,e~g19 M~alhaes .. reu- Miécfo dos Santo.s Atidntde pam se~ 

Vice-Presidente do senado Feden;._l, _ mu·se esta Cmmssao MlSta pata r~- cretariar a Comissão. • 
latar o Veto .. n~to pel~ _Sr. Presl: o Sr. Presidente convoca ·as sr3# 

uo exercício da Presid-énc}a de~t.e da Repubhca ao ProJeto de. Let M~mbros da comissão para llora rcu,. 
n. 2, de 1~56, no Senad? Fedeul e n~ao que se realizará na Qual't.a~feir.:t·. 
983, ~~de 1~ ... 6, ;/!.a. 9âma1~ dos De- d1a 4 de Julho às 15 horaS no Palác'~ 
puta .... os. ,~ae , Oispo~ ~ôb1 e ll0l'1~1~s Monroe (Edificio do senado F-ederal) • 

Cof1vi1cação de ses;,;ão conjm1ta 11ara pl'omúlgação proce~suas.;:; par':l-. o leaJuste de d1V1- para n leitura., discu:;são e votação .;G 
das oos. pecuaru;:ta_s", .... . l'elatru·lo. . ~-

de Emenda à Constituição Na f-orma d1> artl~o 3~ do ~~gu~en- Nado. mats havendo que tratar lc ... 
. ~. f(! Comum, assume a Pres1dencm o vanto0u•se a reunr·1o lavrando ' . 

N O ~residente do Senado Federal convoca ns duM casr::-r. c'!o congr~sso SI'. Rul Palmeira, que depois de de~ Miécio dos Santos LAridrad ~ Sec .. :lu, 
J :cmna ~"t5~ra o fim de. -em ~essão _c~njunt9 fJ. .realiz:ar--.'ie no di;~ 3 de c_lal'ar tustalad9;-~·a. Comissilo e t\ f~na~ tlo, a presente Ata <l\\e um;· vez. ~e rO: 
i' l1 ~10 P;1°.:<..tmo. à:-S _15 horas, no Palu.c:m d!J. Câmf),rfl dos Deputados, B"Cr \ hd&de da reu~HaQ, vroc~deu a ele1ç[t.o vadu, &:rã nssiuada pelo Sl pp !li" 
e~ a, pc o.õ- respectivas Mesa~·n..:.ls .terrnos dv !trt. 217, § 4.0, dt~ cons.t.i- l doa Srs. Pres1dente e Vtce-Prestdente. dente. • u 1 .. 

·. 
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Relação das Comissões 

Comissões Permanentes 
Diretora 

Apolonio saiJes -.presidente. 
vwalau um.o\ - 1 ... decrr-tàno. 
Freitas cavalcanti - 2." Becretârio 
Carlos Lmàem~:>erg - 3.0 secretàrlO 
}{ergmawo cava1ca111;i - 4.o Se-

cret.ano.. . 
Neves da Rocha. - 1.0 Suplente_ 
J?rlsco àvs_ santos - 25' Supte.&a_e. 

CpmJssao de l-mancas 
.AJvaro Ad>Olfo - Presidente. 
Cczaf vergueiro - Vice·Ptesidente. 
Ary Vianna. 
Alberto pasqualini < 1) • 
Ono.tre Gome:,:. 
Paulo Fernandes (2l .. 
Vitorino Freire 13)­
Mathias Olympio. 
Mcur~o Vieira. 
Fausto. Cabral. 
Daniel 1.{-rieger. / 
J"uracy Magalhães (4) ·• 
Othcn Mãder. 
Julio Leite. 
Novaes F·ilho. 
Domingos velasco. 
Llno de Mat' o.s. 

Suvlente! 

MendonÇa clark. 
Lima -Guimarães. 
Maynard Gomes. 
(1) Substittifdo pelo Sr. Primio 

Beck. 
i2) SubStltuidO peJo Sr. Gasp~ú· 

V~los-o. • . 
(3) Sutt;tituido pel-o sr. Pedro Lu~ 

dovico. 

(4l SubsUtuido pelo Sf. João ~rw 
ruda. 

Eec1·etário - Renato ChPTI1lont. 
R-:>uniôe-s - As Sexta.swfeira, àS 10 

.noras e 3U minutos. 

Com1ssão de ConstitUição 
e Justiça 

Cunha Mello - presJdente. 
.Argenuro pigueueda -: Vtc~- Pre· 

sidente. 
O liberto Marinho. 
Benedito Va-ladares. 
Gaspar Vellm:;a. · 
Ruy carnetro. 
LouriVal Fonce.s.l 
Llmn GUlmaraes. 

- :Daniel I{rieger. 
AtUJi(} Vivacqua. 
.Moura Anàrad':". 

·SeCl·etário - ;João Alfredà Ravaso.s 
de Andrade. 

RNmi.ões ~ · Terças- fei"r2., às - H 
bora:;. 

. Comissão de Economia 
. ,:hlracy Magalhães~- PTesl~ente íl). 
JUlio Leite - VICe·PresiOente. 

Sá 'fin<lCO. 

Sebantlãõ .ArChei'. 

Lima "T-eixe\ra. 

Carlos Saboia (2). 

Tsucisio Miranda. . 

· uj SubStituid_o ~mporãr-eamente por 
(}v] di-o Te1xeua. 

(:'1) s_ubstituíCÍo 'por perna?des -Tâ~ 
toin. 

· Secretario· 
Reuniões 

horas. 

Arolde Moretra. ·~ 
Terças·íelra, à& 16 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

SENADO FEDERAL 
I . . 

E X P·E C I ENT-E 
D~FART AMENTO DE- IMr-'RENSA NACIONAL 

DU::t.TOA G•AAL 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

c'"'tP'II! OC sRAVIÇO Da PUDI.ICAÇ3S8 CH.I""& DA eaçJ.O o• RltDA.ÇlO 

MURILO F::::RREIRA ALVES IIOPOLDD CíSIR Df MIRANDA LIMA 

' DIÁRIÓ DO CONGRESSO NACIONAL: 
SEÇÃO 11 

lmpreuo nas Oficinas do Departamento de lmprenta N~clonal 

AVEN!DA RODRIGUES ALVES, I 

•I.SSINATUil.AS~ 

REPARTIÇOÊS E P.ARTICULAREf . FUNCION.&RIOS 

. Capital e· lnt.erior - ·capital e ln\erlor 
. 

Semet.tra . . ... . ... .. . . . . Cri SO.OO Seltlestre . ............. Cr$ UOI 

lno ................... Cr$ 96;()(1

1

.Ano ~ .......... ; ....... Cr$ 76,00 

E.x!erior hterlor 

~no . ................. Cr$ i3G,ool Ano ···-············· Crl tDII,OO 

- Excetuadas as para e exterior. que serão sempre . anüâts. _as~ 
a~sinaturas poder~se_~io tomar,· em qualquer é,poca, por seis meses-
ou a.m ano. ~ -

- A fim de pOssibilitar ·a remessa de valores acompanhados de 
esclare.c1mentÕs qu.anto à súa aplicação. solicita~os dêem pr~ferênci:l 
à remessa por· meio de. cheque ou vale postal. emitidqs a favor do 
Tesoure1ro do Depntamento de Imprensa Nacional.. 
_,... . ·- Os su,plementos às .edições dos órgãos ofiCiai! serio fornecidos 

âos-assinantes só mente IDed-ian.te solidt.acão. · ' 
- O custo do nUmero atrasado será acrescido de Cr$· 0,10 .. por· 

exercicio decorrido .. cobrar-se-ão mafs Cr$ 0.50. ... 

Coimssão ile Educação 
e Cultura 

LOurival Fontf'S - Prestde.nt.e. 
Nelson Firmo - .Vice·PreSlCie.ate. 
Armando Câmara (1) • 
Gilberto Marinho. 
Mourâo VleJTa. 
Reginaldo F-e!·nandes (2). 
Ezechta~ aa -Rocha. 
(1) Substituldo temporà.remnente por 

Novaes Filho. . 
(~) Sub.stituído temporâ,reament€ por 

Lino de Ma.tto.s. • 

Secretátlo - Francisco Soares }..I­
ruda. 

· Reuriiões -:- Quintas-feira, àS 13 
h0Ta8. 

- -~ G ~ 

Comissão de Relações 
Exteriores 

Georglno Avelino - Presjdente. 
Jot.o vmastôas - Vice-Presiden­
. te <2"1. 

Gil~rto Marinho. 
Benedit{) valadates 
Lourival FOntes. 

- Gomes· de oH v eira. 

. Rui palmeira. 

Bernarde.s .Filho .. 

,Moura Andrade (1) • 

Secretário- J R cnsti'ion Branco. 
Reunião Quartas-feiras, à.s 14 

horas. 

Comtssão de Legtslação Social 
Lima Teixeir~ - Presidente. 
Ruy Carneiro - Vfce-Prcsiden;te. • 

· Sebastião J\.rcher . 
Lima Gu!marães. 
Lino de Mattos. 
João Arruda. 
Paulo Femanões. . 
Secretá.J."jo - Pedro de Carva"Jho 
Reuniões - Quinta:5-leira::., às 16 

Müller. ~ · 

Cpniissão de Redação 
1 - Ezechlas da Rocha - Presl-

.dente.·.~ ·. 
' - Gaspar VellooO" .:_ Vice-Pre.:.-i-
3 - João VillasbôaS (1) • · 
4 - Ruy carneiro. 
~ - Saulo .Rnmos. 

(l) Sub.<3tituiõo t.emporàrea:rriente pe • 
Jo Sr. Argemiro de F1gueiredo. 

Seeret.ário cecilia de Rezende 
.Martim:. . . 
, .R~uniões - Terças-feira, àS 15 
horas. · 

Comissão de Saúde Pública 
1 - Sílvio CUi:-vo - Presidente. 

2 - Pedro Ltidovico 
dente. 

3 - Saulo Ramos. 

4 - Fausto Cabral. 
5,- Menda·n.;a Ciark., 
Secretárto - N-athérci:'!: Sá v:M.ão-
Reunióes QUlntas-tetra, á.s 15 

horas.. · · 

Julho de 1956 

Comissão de Segurança 
• NaciOnal · 

Oncfre Gomes - PresJdl"'nte. 
Calado de castro - . Vlce~ '-'res1-

det:Ll' 
Ary Vi.a.nna. 
Francisco Gallotti l2) ·• 
AJencastro Gmmará-e.s. 
SHvio cun·o. 
Maynard ·oomes. 
(2) SubStitui do t.emporàreamente pe­

Jo sr. Paulo Fernandes. 
SecretárJO - Romllda ouarte, 
Reumóes - Qumtas~telra~ e.s- 16 

hOras. · 

Comissão de Serviço Público 
Civil 

Prisco dos Santos - Prf'sidente. 
Gilberto Marinho - Vic"e-Presú~eb.te-. 
Ary Vianna. 
Caiado de Caetro. 
Novaes_ Filho . 
Mathias. Ol:ympio. 
Sã Tinoco. . 
Secretário - Julieta Ribei.ro (3os 

Sa11tos._ 
-Reuniões - QUintas-feiras. 

Comissão de rransportes 
e Comunicações e ·Obras 

Públicas 

No'"aes Filho .- Presidente. 
· NeYes da Rocha - Vice-Pre.tideDte. 

Francisco Gallotti .. (1). 

Magalhães· BaTata <2) ~ 
Coimbra Bueno l3) . 

. (1), Sub.stituido;teinporàrenmente p0:: 
Ary Vian!la. · · 

(2) Sulhstit~ido tentp<:~ràl·ea.m€rtW -pot 
Gaspar Velloso. '-

(3J Substituidéf tetllporà:I'eam.ente pot· 
Othon Mãder. . 

Secretãrio - .Francisco ·Soares hT• 
ruda . 

Reunic)f;s _-: Quintas-!-eira, à& 16 
horas. · 

Comiss&es Especiais 

Oe Revisã~ do· Código 
de Processo Civil 

Joi!o Villasbôas - presidente. 

Georgino-Avelino - Vlce.Presldcnte 

Attili~ ViVacqua - Relator~ 
Filinto Müller. 

Secretârio - 'JMé da Silva ltsboa • 
Rempões - Qumta.s-teU'a.. 

Con1issão de Reforma 
::ons!itucional . 

<AUTONOMIA 00 DISTiU'ru 
. FEDERAL! • 

Cunha MeÜo - ·Presidente. 
Cesar Verguetro - VJc-e- Presh1ente. 
Attilio VIVacqua ·- Relator. 
Gilberto Marinho. 
Kergmaldo cavalcantl; 
Mendonca CJark. 
Caiadõ de .. castro. 
Daniel Krieger :. 
Guilherme .Malaqu1as. 
Benedito Valtadares. 
Ruv palmeira. 
LourJval ·.F<>ntes. 
Jart:J.as Marannào. 
ArgemJro F'iguenedo. 

. Armando. Câmara,. .. · 
Secretfijio .:._ ·MTéC1o dos ~antos :An-

~rade. · - · .... 
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Comissão Mista de Revisão da 
Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Sena.dqreJ 

Ltm!l · Teb:eira - presidente .. 
Ruy Carneiro. ' 
Filínlio Müller. 
Prancisro-oallotti. 
SauJ.o. Ramos. 
Arg-emiro Figueiredõ. 
otnon Mãder. 
Kerginaldo' Cavalcanti. 
Jú1!a LeHe. 

Deputado-f 

F.rnani s9.tiro .....:.. Vioe.:Prestaente. 
Aarão Steinbruch Relator Geral. 

ATA DA 74: SESSÃO, DA 
' 

DIA RIO DO CONGRE.SSO NACIONAl: (Seção 11) 

Tarso nutrn, 
Jdferson Agui.~r. 
Moury' Fernand~. 
Licurg<> Leite. 
·silvio sanoon. 
Lourival de Almeídtt.. 
Railnundo Brito. 

Comissões de lnquerito - ~ 

Comissão de Inquérito para 
apurar fàtos relativos à' li· 
beraçâo da Quimica Bayer: 
Limitada.· 

Cunh.a. MeLl-o - Presldenfe .• 
~1varo Adolpho - vzce~Pre.sldente. 
Pedro Ludovico. 
.Fausto C3brai. 

Argemiro Figuelredo. 
Kergln~ldo cavalcantl. 
-.Ezechias da. Rocha.. 

Secretã.ri~f- b.~iécio dos santos· An­

dradê. 
Reuniões. àS quinta-feiras, às -16 

hÓra:s. _ 

De Muda(lça da. Capital 
Ooimbra Bueno - presidente. 
Paulo Fernandes - Vtce-Présld~nte. 
Attflio VtV3CQUa - Relator .• 
Alberto pasqualint: 
Lino de Mattos. 
se·cretário - Sebastião- Veiga.. 
Reumões - Qumtas-te1ra, 

. . 

Julho de 1 9156 1683 

Comissão Especial de Estudos 
da Valorização dos Rios To­
cantins e Parnaíba. 

MathJa.s Olymp1<> - Pre.sJdent.e. 

Domingos Vel~sco - V,lC~·Presut~nte 

Mendonça Clark - ReJator. 
Remy Archer. 

Parsifal ~arroso. 

Coimbra. Bueno. 

Ezechias da R~Cha. 
Secretário 

\'eira. 
, Reuniões 

110ras. 

JOsé soares de ·OH­

sexta:s-!etr<~., à.S 20 

SESSÃO LEGlSLATIV A, DA 3: LEGISLATURA, El\I 2 DE JULHO DE 1956 

PRESJD~NCIA DO· SR. APOLôNIO SALES 

SUMARIO 

P!WJI':TOS CHEG.4DOS DA C.{MAR.~ DOS 
DEpUTADOS 

autoriza o PÓ~r Execut1vo a a.bri"r-, ."j>eio iúniSté· 
rio ça. Educaçã<J e CultUra, ·o.:; crêdito.') -e3pe{!iah., 
.respectivamente, de Cr$ "lO.C.{)O.O[}(I,OO. e Cz1 •••• 
10.000.000,00, para conceder au.xílios à Associaçâ•J 
Mu.~eu d"e Arte de são Paulo e ao .Museu de Arte 
Moderna do Rio~ de Jan€-iro. 

PrD~eto de Lei da Cãmam n.~. 178. d-e 1954. qu·~ 
extingUe a Câmara· cfo Reaju::tamemo Econôwtcv. 
tAp-rovadO!. 

hõjeto cte Lei .da Câmara n.<'· 108, de 195!?, (na 
Câmara dos Deputados: 239-A, _àe 1~55), que 
autoriza o Poder Executivo a abrir pelo Ministê· 
r!o da Justiça e Negóêios...._lnteríores, o crédl.to -es­
peciai de C1S 700.000,00, a nm de auxiliar as. P?~ 
pu!ações dos municíp:os. d.e :Feijó e Ta.ta .... uact\, n~ 

-Território do Acre, Yitimadas . pelas enchente~ em 

. DISCURSOS PROFERIDOS 

Redação final do substitut-ivo do Setl.2.do a.oJ 
Projeto -de Ui d:J'. Càmrt!'ll n." 168. de 1955, q~ 
modifica o art. 33 do Código "da ,Justiça Milíta.r . 
tAproyad.oJ .· 

1:~55. 

Ptojeto de ·Lei ·da Câmara. n.0 109, de 19&6 <na 
Càmara doE Deputados: 1.322-A, de 1.95{)), Que 
au~rizP- o' P<>der Executivo: a abnr ao T.rHmna.l 
de Contas o· credito· especial de crs 180.080,00, 
p.ara. atender a despesas com substituições de· !-li­

·nisth>8 e funçioná.l'ío.s~ OO.queie tribunal, ocorndas 
r.n cxerddo de 1954. 

Sen.adpr Neves da: Rochà e Lmra Tstxeira re--· 
memorf.rn tettqs beróiêos dos que luta.ra.m em 
1823, ·:ria Bahia, pela independência do Brasil. 
Seua;dor K erginaldo Cavalcanti - fo:aliza a ques­
tão do salário nlinimo, d~senvólvendo considera· 
ções sObre o custo de v1di\·. · 

PROJETOS DE LEI DO SENADO; 

N.o 36, de .. lg55;.que ·mcdifioo a Lei n.0 2.550, de 
25 d~ jUillo de 1955 · ! Lei E!eit-oral 1, tendo pare-per 
fal'orável da Comis:>ãc de Constituição e Justil(~. 
-~oh ó n.0 540, d"e 1956. (Aprovado em 2."" dise.us­
.são). 

Set:a.dor Carlos Lindemberg - justifica 0 voto de rto 5, d~ 19~6, qu-e 1?enta d':! visLo CO~lSU!ar tu­
pesar, em seguida a:provado, pelo fa.!eciment-o CiO / ri.~t.as nact_onazs de pa.l.S-es anng-os. tAp::ovacto eru 
P:adre ·Luiz. C:áudio .de Frettas Row, constituint.e.J.?.a di~cu~saoJ. 
de 1934, Projeto de Lei da. Câmara n.0 110 de .1956 (na 

câmara. dos Dep11tados: 000-C. de 1955l, que mo­
diEea o art. 300 da Lei. n.0 L 316, de 20 de janeiro 
de· 195!. f Código de VencimentOs e Vantagens dos 

MATf:RIAS APROVADAS 
N.0 14, de 1956, que disciplina o proces~(} de al­

teração ou retilkaçio de id:=tàe ·dos ofic!ais d4.3 
F'ôrç•..::.s Armadas e dá out:·J_o: prov!dência3. tApto 4 

vo.<lo com emenda em 1." di.iic:m:;:;iio>. 
MHitares}. 

Projew de 
Câmara 'ctos 

Requerimento n.0 355, do St. Carlo:s Línctembe::-g 
e outros Srs. Semidores, de p~ttt pelo .fo.lecimen· 

Lei da Câmara n.0 111. de· 1956, ·<na I to do Padre Luiz Cláudio de Freitas Ftosa, t:oü.-;­
Deput~ldos: ~ 3 .11i'-C, de 1953}, que tituinte de 1934. (Apro~adoh. 

Comparecimento: 
50 Srs. Senadores. 

AS H HORÂS E; •o MINUTOS 
ACHAM ·SE PRESE!NTES OS SS­
NHORES S&'IADORES: 

Viald<J Lima. _ Mourã.o Vretra. -
cunha Mell0. - PriSco dos _Sant?s, 
- Sebadtilio Arc.her. - . Arêa Leao 
- Mendonça Clark.· - OnoJre . Go~ 

- mes. - Faustu CabraL - K.ergtn:al~ 
do CI.Xt:tl.lcank - Georgino Avelmo. 
- Argemira de Figueiredo. - Apolo~ 
11-io Sales. - Novaes Filho. -:- Eze­
c1Lias da Rocha. - Rui Pazmeu·a. -
Jtilio Leite. - Maynard Gon.t•s. -
LOurival Fontes. - Neves d(o, ~och.<t. 
- Lima Teixeira, - C a~ los. Ltndem .. 
berg. - A ri Viana. - Sa Twoco. -:­
Tarcísio Miranda. - Alencastro Gf:Lt­
manies. -Caiado de ca:s~ro, - .Gzl· 
berto .Marinlto. - Bermudes Ftlh~. 
- Lirna; Guimarães. - cesar Verqtfel-

........ ro. - Lucio de Mattos_ - Dommg~s 
Velasco, - Coimbra BuenO, --" Sylvto 
Cur·vo, - Filinto Mul~er. - Othan 
Ma der. - Alô Guimaraes. - Gomes 
de Olitieira. - Prinlio .Be~k. - Da­
niel Krieger·. - .uem de Sa. 

O SR. PRESIDENTE: 

Expediente· 

OFICIOS: 

Da- Câmara dos Deputados, sob nú­
merós L203, 1.205 e 1.206 en..:::ami­
nhando autógrafos dos seguiates, 

Proieto de Lei da Câmara 
n. 108, de 1956 

(N.0 239·A-1955, na Câmara dcs 
Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir. pelo Ministério da Ju?ti_ça 
e Negócios Interiores. o cred:to 
especial de CrS 700.0.00,00 a hm 
dl; "auxiliar às po?wlações d~~ 
municípios de Feijó e T~rauaca. 
no Território do Acre, vttimada.s 
pelas enchentes em 1955. 

O Congresso Nacional decreta: 

dos municípios beneficiados ÍJel!l ur~­
Sente lei, por pessoas de reconhecida 
idoneidade e representantc.s das· agri­
cultores. para. acompanhar n distrl-
bu~ção dos auxílios. · · (.:f 

Art. 4." Esta lei entrará em vi<?,Dr 
na data de sua publkação. te'!oga-
das as d 1sposlções em contrário. 

A Comissão de Fincmçat;. 

PrÔjeto de Lei da Câmara 
n. 110. de 1956 

600-C, de 1953, na Cámara d•Jd 
Dt:tputados) 

• 
Jllodijica o art. 300 da lei nú­

mero 1.316, de 20 de ·!lltu~tso- de 
1951. tC.ód1go dt! Vencullento& e 
Vanta_qc1~s do:; Jf~,.i~:tres), 

Art. 1. <l 0 a.rt. 3!}[) da Iêi :lU!Ua.>"Q 

1.316, de 20 de janeiro .de d~ lS"-JL 
lCódigo de Vêt:cin:.entos e Vah~!lgens 

dos litares) pa~za a tet a seguint-e 
Autor-t.za o Poder· E:recuth.:o a t'€daçã.o: 

abri~ a Tribunal de Contas o I '·Ar L 3C~ · Terá. -:>s_ v~·nclmento." e 

Projeto de Lei da Câmara 
n. 109, de 1956 -

(N." 1 322,A. de 1956. na Câmara 
dos Deputados) 

0 vantagens wcorporavet5 mt.:.!;:.J'lll.> 1·e· 
crédito especi(l.l de Cr$ 180.000.00 I f e rente ao pó.'> to de graduaç:w ;-·m qu'! 
para atender a despesas com fôr refomz~do, Eeja qual fôt o p·w­

\ po de serv1ço e sem pt'~JUlZ;) de úU• 
substituições de Ministros e fun-' tras \'antngen$ legais 1á concedid.:~.s ou 

- a concerier. por lei especial '.J mUltar 
cionários daquele tribunal, ocor· julgado mn'Uido ou incapll~. denuti-. 
rida.s no exercÍcio de 195!. Vf1tJ1Pnte, para o set·viço atít'\J das F'ôr­

Art. 1.0 E' o Poder Executivo ~u­
tol'izada a abrir. pelo Min:stér:o da 
Justiça e Negóeios Interiores. o cré~ 

A IL~t~ de Presença acusa o cflm~~ dito especi~l de qrs 700.0QQ;<!Q (se~ O Congres.so Nacional decreta: 
pat-ecimerito d~ 42 Srs. S~nactores. tecentos m1l cruze~ros), destm~~o .. a Art. (o E' o Poder Exer:utivo 1;1u-
I{a.-renda númer{) legal, es.tá a:ert;a a auxilíar· as pOpulaço~s dos tnum~11? 1?5 tor~zado a abrir ao TríbunRI de con~ 

ças t~rmat:ias p-or qualqui'ur das ae· 
guíntes ffiQtlvo.s :· 

a) ferimento recebido em camp.a ... 
n~a ou na nuumtenção da otLI~nJ ,pú~ 
bl1ca, ou enfermidade contrn\d;\ nes~·­
tas situ::tçó-e:;. ou delas re<;ultantes; 

~- ri e FPijó e Taramtca. nn T-êrntono tas o crédito especial de Cr$ ..... . 
· ses.:;:IQ. do Acre· viitmadn.s pelas enchentes lS{LOOO,OO (cent';l e oitenta mil cru-

V'li .:;er 1ida a ata.: en1 1955.' · · 'zeiros) pdra l'tl.!nder a despesas ~~orn 

O Sr F>echias da· Roclu~.; .-:er· Art. 2.0 o auxilío de que tt·ata o substituições de Ministros e funcio-
• v .1 · • do em nO\'OS nários daf'luelP Tr:bunal, ocorridas r:o 

vindO de 2.,,., secretário, proc21~e\ arL _L~ s~ra empt~ega . ex~'relcio de 1954. 
à leitura d.a ata cia se'lsão 'lnte-~ planhos. reconst;uçao de. casas, em Art. 2:• Esta· lei entrará em vi<lur 

· riQr. que. posta em discu'isãrJ, J. transportes, remedios e v1,veres. na.. data de sua publicaçã(}. revogadas 
sem debate aprovada· I Art. 3.• Será nomeada pelo Go- a· ct· · - t á · .., u;pOSit;C!~s em con r r!O. 

0 s 3 o 'secrelárfo~ servindo ve-rnador do Te:rr!tório do Aer~. t~rno.L 
ele 1." ~é ~·seguinte: 'comlssã.o, integrada pelos prefe1tos A Ccmiss~a de FhmnçM, 

. -

bl t.cidE'ntes em serviç,l; 
e) enfetm:dad-e adqmrid::t em t~m­

po de paz. tendo relaç·)_~, (!':' c::~.m:t e 
efeito com a.s coc:ndiçõ=s ine-rtn~-es: IFJo 
ser-viço. 

~ 1.11o O milltttr jul•pdo tlefi.n:UV'9.- · 
mt>tlt~> In~·illcfo o'.l 'nc:_-.l~'f!?" ~Jr <mnt· 
QUt'r dos _motivas m.::nc:ori~,dos n~st"AJ 
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arlJgo e qut', em cons::qu\:ncia, já se cuias titulares S!'. acl)am llti:"nriados 
e-ntüntrn\;~ i'-2o.n:n.'IÜÕ U<tn~lo <_Jlt>uu pni·a tr3tamPnto de saúrl.c, 
eJH ~·!;;m a lei n. L3lü, tl<;!_ 2{) dtJ j;.l- b) a dotação de CrS 132.0DO,OO, ron~ 
neiro de Hl5l. c.stú a:l!pan~do pt>.DS s;i;,;nada no Orçamento. aprrsenta exi~ 
favor.es oê';tc :a"c~;;o, a pa<·tr~· d<: 23 gu'J sfl.ldo de c;·s 3.9ü7,00, e .. c::~mo 
d.<~ .}:meii:o de 1951 . está prev·.sta a po~;.~)Jil!dade de sere-m 

§ 2.o o dLrcito âs 'l'aUUJgem mcor- pronoga,das ::>s aludídRs licenças :Jté 
porá..-~is imi-t-iJ<:nic dn. Li:dlLJJ de ser- o flnal. do· exerci cio, torna~.se ncces­
viço na dntn d:l re.i.Jl'nl:l, ·:;Ibcncto o s'âri~ um refôrço de Cr$ 150 .oco.ao 
pa;,amfnto da gratific;tç;áo de t.em~)O p~~·n at~ndcr ao pngnmentO dc~~as 
o.e .se-1·v!ço p-~lo n_..ã;;imo 1:rt:'.'iSlu m.k-. sUbstituições e outras que possam rur-
11! Cópdigo''. . . . gir; . . . 

Art. 2." I;!;:[a lei entr:1.ra em Y1:;o1 c) no mcu;o 02 da rcfend:1 Ycri~n, 
DP.. ~~lt~1 dt'- sua pt:bilcapo n::,·oij,atUts foJ Consignada a dotação global de 
~ dis.nosiç.:ie.s "t:rn contr:í.rlo. J C!S 62ii.flGfl.{)2 para dc~pe~~s c~J.n 

As Co;J:issões de Cunsmuitf(ilJ e substituicões dos Tribunais Region:us 
Jotstiç(f. d~ Sc!)uYant;il Naci::mat e E~c:t?ra.~s, à contn da qual . foram 
de Finanens. j dist.-l'lbtndas parcelns para dH·ersos 

· Re'JiQm.:!'. medümte pedido rle cad:l 
PI'Cjelo de Lei da Câmara I um, nu total de ors 494.060.00. úe 

n. 111. de f95G . I acônlo cem· o dcmonstrath·o n.~ 2. 
anexo; 

(N. 3'. 717~C. de 1953, na Càmara dos di cub·os pedidos de distribuição 
. Dcputacios 1 • de numerário para pagamento de 

. A11 torh.a 0 Poâcr Execulio a f.•._?'3htu;ções. ~orm_uladas ~or r:l~:u~1s 
1 E·. a- Tllhtma.s RegiOnais, c-am .lS d-e\ .d,\S 

ahr,r, pch; }f-J,nls:,c/,? ca a/'1 .. : justificativas. encontram-s.e n'l. Se~re· 
~,~to e CuiuLura. os ti ec.dit.osC -~<;l 1 tai·ifl d::~ Tribunal supetiÇlr Eleit':m:l, 
cia1s, respect;Lomcnte, e l..p -- · 1 .-'! d d c - da 1u 

C S 10 cno 0!'{} (_(::nc11. cn 0 c. um rc orço . a .. -
10.000 ODO,Ufi e ~· . · · .' ' d:da dobcão \'istn auc o saldo cxis­
para ronc:::dcr aux:IIos a _4ssoc:a- tente. é de Crs 130.94o.co e o mon­
<:t;o !lus_cu ele Ar~c C[C &:o Paulo rante -dos noves pedidos asccc:de 9 
·e ao MuReu ~te Arte ~t!oderna do C1·~ 3H!..C92.30: ~ 
Rfo ele J·.tnetro. ·I e\ a!O::n1 das distribu'{'õe..; já v cri-

O congrrss•J Nac::-:-nal decreta·. Ceadas e ~!:!S que_ se !:!cham e:n :t.n-
Al'L 1. õ E' 0 Poder f.~:..:~e?tív_o mt-. d:u:nento: hc?m mndR algum Re~Hl­

torizado a ahrir,t? pt::O Mm'.Scno da na\<: p~n SE'I ('nl con.tcmpladns -~m.n 
Educação c cutt.~r:J. 0 çr(,ü;to ~spc- verbr~ para pa:;11.mento de Sllbstht\1-

, 1 d CrS l.{!C\i ~Q-0,{){1- Hi.e .. , n1ilbõó!S' r;ões. sendo previs~a a ncce~~ldade de 
~: c•·t~·e5ro") a Hm de <::.\.1:-::ilial'· 8 As- uma snplementncn.o com mua mar­
&ocia·{~~~ ·M~se~1 de A.n~ a~~ Sfw P~u:o- g~m pa~·a aten~er a_ evcn:uais pe-
t:a rêalizacfw ·de expo.s:.-;-ôe.: em CJd:::.-. rhdc~ de" se~ Tt;Ot~na;s. :m.n to\al 
d ,s da Eui·opa~ como na !'te dos -f;;,:,te·, prev1~to de ~rS ,;CO.CGOÇO. + 
. e-_ " orat:vos do. :~u~nte> Gen~e-~ j) ·tendo s1do sempre crescen~e. o 
~oásri;ox'l~n/und.o daqu~:.t f'id[lde. rn_nner(\ d0 d~11en_dentes eles. serndo· 

Art. 2 . o ó suldo dv ródit,l -espe.- 1 re-s_ d:'ls Secretrrnas. ~os sald?s oue 
. t·aL 0 acü•~·'l :;,.o. pod~·. rtrnesent<lm as dotaço~s., cons·_>!..narl~s 

c::w.l de que 1 .l~o ta. ·"·,quL.::.iç\io de no ol·f'arncnta para sal~no-f,':mJJl!8 filiO 
l'ã ser entl})lt·~goas "tt

1
.,. {';.rt·•u~~"'m o' ínsufiéientes para atende-r às despesas 

v<l.lores ar ~s te ,, ~ - ,. · ··· • ' t" t · · d · f · · - · ~ · d A.::socia\áO Museu ~e a e o crmmo o exerc cw, 
patnmonto~ a_ u1;. · ·_ 1 # q) nrl lcl o~·çament~ri::l foi co~1;;;1g­
Arte de Sao..---;a · 1 .11

·
1 

autiJl'i ,.1do 0 I'~~drt. em favor do TniJunal Re~lOll<\1 
A1·t. 3- 0 

,.. tam )e_ . • .. • · El 't · 1 d c· ·á d t ' d C ·S t·. a'or'"' pr-lo 1\lJJilS- e. ma o e::u , a o açao e ~1 
Poder Execu no. a .~:_.'rt· 1 ;., - 0 cré- j 174.00!l0{1 p!U:l pagamento de alu-
têrio da ~rnSRç~~-s e10""U~~ol oÔé 00 'dez 1 ·guer~ nos prérUos onde funcionam 
d.-l.~o ~espewü , ~ ,'. ) ·~;·a· :u;;G!iar o' aqule Tríbimal e os Çartôrios Elel­
mllhoes de Cl u~e.tos p. •. n· de 1 tora i~ mas acontece onf>· o::; citarlos 
M eu de Arte l'vlod.er;,11. .. o l;) I t , . f . 'd u:s. ~. - .1, u:t ~rde. Car -~rios forp._m 11-ans en os p:H::t ou~ 
J:tnen·o na constt t:ça 0 '-. · \-·o 0 .. tl':t s~dc em •/rtude de ter .sido v e n-

A t 4 o &-ta lel enr:.·a":l f!Ul ·~ · 1 ct·ct ' _, . . . + 
r· · "- . ~·lo re"aôu.das- to o pred1a que anterJormen,e 

·na d:tta de !it:.a publ'':',a\~ _ \ '·"' I ocun~r:nn. com isso subindo rnorme-
u dUil_?OSi~õe~ e_m con~~,:.~~~~~nca;;. m~nte o p~·eço Ao ~luguel e n~o~Tcn-

A Ccm.lS<S\3.o de · · . d~. f'm consrquenc1a, um rle[1cll de 
SAO LTDOS E VAO A D.IPRDHH· CrS-6~LOOOflfl 11;1quela rubrjca. 

OS SEGUINTES PARECERES IL Na Câm:i.l'a. mereceu a prnpo-

956 si(ião parect'r fnvorávcl. d?.. Cmnis~Pío 
Pareéer n. 554, de 1 de. Orçnmcnto e Fiscaliz'<\~á~ F_'inan-

. , - d Fiumtca<:: ~ Cf!JI·a-, que apresentou snbshtnhvo. a 
Da Comu,,ao e : ·. 1 fim de tnmsformar em especbl o 

'b Projeto de Le• da ,ca-ma- 1 'd' ' · ao re 0 !rG · e abre ao. cre ·to, pedido como suplement<u pelo 
ra n.o 60, . ~~ . 1 " · }1~tlcà Elei·; Tribtmal: e que. à- época .. .só poderia 
Poder JudiC/a_~1? ~ ~·:a( de G::~, ser s-ollcJ_tado como espec;a1. . 
toral - o credtlo espe · a:o . a a:. I· A ruateri~ Qbedeceu. em su,1 tr~1Bli­
B:HJ.400,00 para _atend~~ Sttbfri 1~d- 1 tação. ~o oue a respeito di.~põe a 1c-
mento de despe~:;o.s co . .t • <>i.,lr~c§.o vi«e-nte · · 

- d · essoal saldrio-famtltn t ~ · ··. - ~ · · 
çoes .: P . : .. ·, t :rercicw Dt::mte do- ex!lOSto, um:l ve~ a.ue 
altgJilets de nnovet.,;, 1 0 e · se h'::~. ta de despesas plemnnent~ ju;:;-
de 1954. / t;ficadas e legalmente mocessada:::. 

Relator:- sr. Ary Vianna. esb. Comi.ssão- opina pela· ap.ro>'<Wá:> 
do Proje.to. 

Pelo presente projetO . ~ a~rt_o" ~o Sala dns ca.-missões. em n de iunho 
·Poder ,Judiciã.r!o .~ JusLJça hi~Jt ... t_J.I de 11J56. - Ce~ar Vergueiro. Pre.'ü­
- o credito especial de Cri 83().-!0fl,GO, dente. - A.r1J Vianna. Rrb.tr1r, 
para ntender ao pag.a.mento de des~ Othon Mtider. _ CarlM Gome.>:. 
pesas com substituições. de pe~~.'1?l, de Oliveirct. - Júlio I .. eife. - P~dro 
l!!'alár:o.familia e 3lll<:!UelS ,29~ ~rno,\".S, T.!idovico. - Fausto CubrC!L - n'J. 
no exe:·c·'cio de 195-L_ . · minqos ·Velasco . .,_ Gaspm· Vel!oso. 

Deu orig;em. ao m·oJeto n Ml"nsa­
em n." 397. de 'l de a-,;õsto 1e _; S54. 

!ncum1nh~da a(). Q()ng:n>:sw Nll-~JOnnl 
pelo Senhor. Presidente do Tnouna1 
sunerior Eleltor:l.l. , 

Nessfl Mensagem estiio perfeüamc~­
te expllcadas as desJ?e.;;as que l~.ot.:­
yaram 0 pedido de credito em .ap~e(lO. 

Assim é ·que 0 esclarece, no citallO 
documento: .· . 

rt) no trllnscurso do. prunen·o. se~ 
Jnestre de 1954 verificaram-se. ct:ve.r­
f!'M substituições nà l?ecret'il.l'!R Uo 
TribttnRl Superior Elelt01''il.l, por ne­
ce.ssidade do serviço, eom') 11~. dos 
('.!:n'~~:os de Auditor Fi5C~1, ~~mbolo 
1'J..:2 ,~ do Bibliotecãrio, p~drao M, 

Pareceres ns. 'i'i5 e 556. 
de 1956 · 

N _o 555, DE 1956 

na' Comiss{io de S,err/C'o Públi­
co Civil - sôbre·o Projeto de Dei 
da CCtmara 11.0 ae,' d~ V1EF, que 
altera o Q;1,~dro da Secretaria do 
Tribunal Reyional Eleitoral de 
Sdo Paulo, e dei outras providên-
cias, · 

ReJ~tor:, Sr. Arf Vlfmna .. 

O presente projeto tem })9r objetl~·o 
alteJ'ar -o quadro da. · secretaria do 

Tril.::un~l Regional Eleitoral de São 
Pr.ulo. · 

O projeto é de autoria da. comis­
são -de constituição ·e Justíça da Câ­
mara d<>s D(>,:)ntados, que tomou por 
!Jase o anteprojeto organizado e pro­
posto pelo Tribunal Regional "Eleito.­
ral de São Paulo e que arompanh·JU 
o ofício· enviado pelo presidente da­
quele órf:âO ao prescidcnte da- Càmu, 
:a dos De;ntt:ldos. 

II. O presidente do TriiJ.untl~:Re­
~"ional El!'itoral de São Paulo jusu­
fica a medida pelos seguintes moti­
ves p-rincipais: 

a 1 o atual Quadro não corres.ponae 
às necessidades do trabalho a que 
está obri~~~do a Secretaria do Tribu­
n~l: 

b) a Secretaria nâo pode levar a 

pela$ cofres estaduais, inclusive pOr ... 
que será. indubitàvelmeme pn~ferfvel 
que .seus funcionários independam de 
g<JYernos loc'ais, não· fici1ndo a sua · 
merci para .receber nncimento . .,. 

V: Diante do expOiSto. a _ Com~ssãC 
de Set'\'lço Público Civíl opina pela­
~p-rovação do p-roJeto. 

Sala das comissões, em 18 de junho 
de 1956. - Prisco dO.<~ Santos, Pre ... 
sidente. - Ary Viam1a, Relator. -
Caiado de Castro. - Gilberto Mari .. 
nlw. · · 

Da comissão 
bre o Projeto 
1956. 

de plnança.s. _;_ Só .. 
de Lei n." 19, d~ 

Relator: Senador Fausto Cabra-l 

bom têrmo sua tare.t:a com esse QUOi- ----~ Através de Ofíclo n." 3,139. de 
dro, pois éste data de 1948 e fot or- 3 de setembro de 1953, o Egrég~<J 'D:i­
::;anizado no início das ati\·ida.des d·~s btmal Regional Eleitora l do Estado 
'tribunais, quando o Estado ~e. 89.?.- de São Paulo submeteu à · 'il.p.::ecia­
Paulo contava com eleitorl11.do de pou- ção do congresso Naciong.l ame-vro­
co mais de 1. 6JO. C-()0, hoje elev:uto, jeto de lei alterando o Quadro- Qa. 
aproxhnadamente, a 2.000·.000 de elc1- .sua Secretaria. 
tor~s. e . ·· Justificando as alterações preten ... 
. c). ~Omente d'Cpois de mlnuclosa did.as, diz o Presict-ente da(1uela. Côr .. 

:hspeçâo a tOdas as secl;ões e servi- te que o atual Quadro, criado pela. 
t:os de sua Secretaria, le,·ada a efeito Lei n. 0 400, de· 14 de novembro· de 
Por todos os seus membros, ê que 1948, não C01Tespondend0 à.'3 necessi­
houve p.cr bem o Tribunal apyovar dades ào trabalho -a que está ob-ri ... 
a organização do quadro, nos termos gilüo 5Ua Secret.aria, nã.o podend'O 
do anteprojeto' que apresentou .. · esta. levar a bOm têrm-ô 1-:ua tarda.· 

III. Na Câmara, a Comissão ·M.e pois, àquele ano, 0 -Estado de são 
constituição. e Justiça, tomando ~r Paulo contava com eleitorado de poc1-· 
cru:.e <l anteprojeto do Tribun~l Elel- · ~? mais d~ 1.600.<300._ enquant.{) :hoje 
toral Re~iOl)al de São Paulo aprovou Ja uHopa::sa de mu1to "- c.asa dói 
1rojeto a.presentaÔll pelo relatot:. ·A dois ·mtlhõe.o;.-' · 
i11aténa foi afinal <~provada naquela E mais: QUe o ante·projet0 fo'i !'lti­
Casa. nos térmos âo substituth·o _da borado após nünucJQ;;a inspeção & 
~ua comi&."lãQ de Serviço PúbhQo, tód>~s as seções e .serviços do referi.­
transformáda, assim, na presente do Tril:Jun[l:l, leya-da a efeito por ·to .. 
propOsíçi'i.o. . dOs os ·seus membros. obede~''•H!o, 

IV. A iniciat-iva do tribunal J)aH~ pois, aos ditames de imperiosa ne­
lista, considerada constitucional ~elo c~ssidade de uma reestrutmação fun-­
órgão competente, an~ura-se-no;s JUS~ cwnaL . 
~a . ~ -Na CamBra dos Deputados, a pro ... 
' Entre as mNÜfieações. quas~ tóda~ l !?.oslção esteve sujeita a_ proiuu::l0a ·_e· 
diz.endo l'e-spcito à orgamzaçao dO;-, ncmoradas estudos. ttssun -como cil.;, 
~enicos do Tribunal. destaca-se, pu~ Iigência.s oportunas, sendo, fin;:t,lmcn­
;ém, 'a relaava ao aumento d~ núm~· te, a tn~téi·.ia aprovada nos termos 
ro de cargos. E' a alteraçaõ Jll~JS do subst1tuhvo da sua comi.~sãv (Jo 
inmortante, mas não deve causar es.,.. Serviçu Público. 1 • 

!)êêie, pois além de tratar-:-e de uma A_ par d": m?dificações estritamen­
faculdade Ie~ítima do Poder Judi~ te h~l'ldas a bõa ntarcha d<'<; 5erví_ços 
ciãrio, essa de roor!?,aniz.ar seus ~U3.~ bu~oc:·âticos do Tripunal, avulta a 
dr0.'3 de pesso:H, os caygo~ cnaüm; crJ~c::t._, de n_ovos ta~~os e '1 unções. 
corrcs.pondem a m1üs necessidades de A· e.s.se res{>eltO, esctarece ·0 J>res1• 
sen·ko: dente da t:...terida Côrte Eleitoral que 

Ao· ju.<;tifiear a criaÇão dos <:D.!'g3S, o Qtw . .'i.ru __ Hiiç ~ destina B:Penr.s ãa 
esclarece a Mensagem do presetdente n~rc~.SLU1ô.ces o.a Secretaria._ mas t:tm· 
1:aqneie sodalic10. bérn. ~~s de.> sei.~ cartórios da C:l.pital 

a) 0 quadro nã-o se destina apen~.:. da Estado. E mai;s: que o.s lugares 
às neee.ssfda(ies da Secretaria, mt{.S cdactos jã S§_o atualmente ocuiJad?S 
também âs do.s curtõrios da capttal per c~tr~llll!ltet·àr_ios da União e no 
do. Estado; ' .'. ~ ~~tatio. ilH~m de funcionários reqni"'! 

~l todos os Iugare.o; crladOS }a sao Sl.t~dos;_ Ql!e 0."' seis cartórios já ~nu .. 
âtualmetúe ocupa-cios por extr:n~uuw- dH.ws teu~ f'- seu q;lt'I?J> um elc:.t<Jnl­
rários da União e do Esli\:do, alem de da de·quase um muhão, enqu~nto no 
inúmeros funcionários requisitados; - VlStl·!to 1'\oe-qtl o me.smO scrnco 

c) as seis -cartório~ eleitorais da. e:-t_ã. :.tfetll (!. li> unidades com um­
ca1ütt.\l têi:U a seu c-argo um ele\.to!:a- eleitorad-O prâUean-ten'te · ig·ual ãquele; 
do ':\Ue se a'fi.zi.nha da casa do nulhao, que ~- 4 . .l Zona da capital pauli.sLa, 
enqUalltO no Di.:>trito. Federal o .-;-er- por e:;::emp!o, J>OS.Sui maior cantigen ... 
viço afeito a. 15 umdades! com. um te ele!toral QUe ~t·e.~ Estados da Fe­
eleitorado prittic:.tm~nte :Igual 3:que1e; deraç~o; que o Tribui:Jal Regional 

a d C 't 1 baldei d.e Sao P<Julo tem de-~empenhaFo 
d) a {. zona . a a.pt "'- . 1 

: d~ modela~ÚL~nte sua-s atribuições ba~-
ran;,~. poor excmpto, com eleitora . tando d '~"1' "'e que n •tt· ' 1 · 

1 d ')(}~ - 03 i 1scritos oossu1 . ._.. .. . o u -una p er •. 
a tu~ e -: '- ' 1 

• • ' • - e to presidencial, concluiu em lD did.S 
ma1or contmgeute elelt?Pl do qu a res!)e·!U'll annt·ação con t ··ct:' 
tr~s. Estad.o~. da , fBdera9ao: e - -~ão 1. 962.28.1 ,,<JtO-.i ·~ am.l.l'a.ndà ;JJ~r~;~a= 

e·, o Trtbunal Re~:;wnal de "" · mando t!JU ar.cpas - di - _ .... · · 
Paulo 0m d~s:mpe_nhado · modet~r- do.~ da etei~o ··Pa:a ::re~.:.d~~!t"td; 
~~nte su~s :ltnbUlç~e~,, CO!tliJ. se ~.e- Car_)itJ.l: e nue. fina1me~1 ·e "no me-3~ 
nflcou amda no ulttthil })lettu, ao mo Tribmnl em J ·t d d d f 

n Iui · em 13 dias a a}'uraçao rto .. · · •, v l u e a e 1 ... co _c I . . - ., . · . c.1encta comp-rovada do ·.<;ell Qo:idro 
ple1to ptes~den:l~l. no qual -votfn~m setvmn 53 extr<~numerárió· t d· · • 
1.962.:Wi ctd,,daos e a]nn·andq e pto- além de 112 r i . s es a ilals. 
claman em. ~qH:·n~., 5 dias os fesultu- 1 'iQ fuilcionárib.s ~u SlÜJ.d()

1
S, ~?ma.~~o 

ctO~ é,'i\. eleiçi'w l)R''a vereadores da est ct' 1 . ag?s pe.o ~-:xecut.vo 
ca:~)!~a-1· e' · F a ua. par:1. servir ao ~MHciário 

t\ "n~ Tribtmal de. São Paulo. em m~~~ral, Situação, sem dúrlUa, anó-
virtude da deficiência comprovada do Sã~ bastante 0 .· , ~ , - ' 
seu quadro servem nada menos que . · P .ndeuwe.s as Htzoes 
58 extnm;meráriCJs e.~taduais além aduzJdas pelo Tnbunal, derendo 1e­
de 112 requisitados, som;ndo 170 .pe-s- va.r-.~e en.l ~o~t.a, . ainda ,a Jegitiint .. 
soas pagas pelo ExecutiYo estadual da~e da lUlCJativa. perfeitv.n~er.te 
pnra servir ao Judiciário fedeial. Or~, afeu;oada_ 30 principio constituclQnal. 
não 1 a.coriselhávd que a.. Justiça ~ proJeto entretanto, . me!'~ce re­
Eleitoral, que é :!~d.e-1-al, seja cust-eada P::Uo_ quanto ao seu_al't. l::i,·que ~bre. 
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precedente perl.gQSO, ao e:otender aos 
tunctonários dQ Tribun.al Regional 
de São Paulo as van1agent; Uas gn­
titicações adicionais nas me~mas · ba­
ses concedidl:l4 aos 'D:ilm:tais Sui>e­
riores do país. 

Se aprovado ta] dispositivo, ter­
s~;-á aberto a porta, por via da equi­
daüe, a quant.os Ttibunlüs Regionais 
existem no pais, o que onefÁ.rá em 
demasia· os cOfres da União. 

Denlais, é de notar-se que os ser­
·vidot·es dos Tribunais Regiona.is já 
percebem as g'i"atificações aaic~r.n:u.s 
estabelecidas no Estatuto d(l Fun­

'cionârios .. 
Diante do exposto, somos pela r:pro­

vação do projeto, com .a cmer~da que 
a seguir apresentamos. 

Emend4 11,0 l-C 

Ao art. 15: 
Supruna-se. 
Sala daS Coiuissões, em lj d~ ju­

nhD de 1956; - Cesar · veryu.eiJ·o~ 
Presidente. - Fausto Cabml, Rela­
tor. - Pedro Ludovico. -- Otlton 
Müder. - Novaes Filho. - Gas]Jar 
Velloso. - Maurtclo Vieira. -Daniel 
. Krieger. - Júlio Leite, 

drad!i n.:M moldes traçados pe!a !egi6:~ 
laçíio: , 

dJ O Decreto n.0 l.f>-7:.?, de 1 de se­
tembro de 19:W, concedeu-lhe fi1!cali­
zação, oficializando-a n~ categoria de 
escola de grau superior; 

e) Nos seus 45 anos de vida escolar 
dipl01nou 315 engenheiros-agrônomos, 
17 topógrafos e 81 té<micOs-agricolas, 
num total de 413 profi&s-ionais; 

/) A ·média de sua matricula tem 
sido, nos ültimos anos, de &o alunQs.; 

g) A escola 11 prédios, aléin de 
barracões e galpões; 

lt) Os seus escritórios, laboratórios 
de química, sn.las de Zoologia, Veteri­
nária, Hístõria Natmal, Agronomia e 
Ag-rologia, acham-se instalados em 
edifíciGs novos e condizentes com a 
sua. finalidade; 

D P<lssui, em edifício próprio. uma 
fábrica. de laticínios, com Ia.bOratório 
c-ompleto de análise; 

jJ A sua. bibliotec:t especíalízada é 
das mais completas do paü;; e 

k) Po..c;sui uma fazenda- escola de 
250 hectares, modemamente apare­
J~ada.- C1·1a gado bovlno, suino, 1.1~ 
mger.o. aves e coelh<ls de raça. 

Vê-se ossim, que a Escol.a Superior 
~ Agricultura de Lanas apresenta 
todos os _requisitos exigidos pela Lei 

Parecer n. 557, de 1.956 nY !. 254, de 4 de dezembro de 1950, 
Da comissão de Financas _ sô- para merecer o amparo oficial nela. 

bre o Projeto. de Lei dã. c-mara estabelecido. o proj-eto merece. portanto. ser 
n.~ 97, de 1956, que abre ao Poder aprovado, e ·nê.st!' sentido Opinamos, 
J adiciário - Tribunal Regional n()S têrmos porém do seguinte snbs­
EleitoraL· do Piauí - o crédito es- titutlvu que melhor 0 ajusta à legis­
peclal de Cr$ 92.400,00, destinado lacão sõbre <l assunk>· 
ao pagamento de gratificação. elei- ~ SubstitutiVo 
toral aos membros daquele 'l'ribu- Art. 1.n É concedida a inclusão da 
na"t e 11 treze juncionário~ requist- ·Escola Superior de Ar;ricultura de La-
fados. vrttS, no Estado de Minlls. nos têrmos 

Relator: Sr. ANJ Vianna, do art. 11. da Lei n." 1.254. de 4 de 
d~zembro de 195Q com _a subveil1ção 

S<itc projeto abre ao POder Judi- anual de cr~ 2.500.()CO,OO (dois mi­
ciário - Tribunal Regional Eleitoral I:.õe-s e quínhentos mil · crur.eirosl; 
do Piauí - .Q crédito especial de Cr$ entre oa ·estabeleciment'Os snbvencio-
92.400,00, para pagamento de grati- nados pelo Govêrno Federàl, a que 
ticação eleitoral aos membroo daquêle se refere o art. 18 da citada lei. 
Tribunal e a. treze <13) funcionários Art .. 2.G Esta lei entrará em vigor 
z·equisi~,:o.s de outra.s rep.attições. nA d~h· de sua publicação. revogada.~ 

Seg·und-o infonna o Tribunal inte- as dlSlJ('~,ições em contrário. 
re.ssado o crédito.se faz- necessário pela Sah das Comissões. 7 de fevereiro 
insuficiência da. dotação <lrGamentária de 1956. - Cunha M~llo. Pre.sidcnte. 
:Própr\a, relativa aQ exercício de 1954, - Attilio Vivacqua. Relat-or. - Os­
períOdo de agOsto a dezembro. waldo Moura Brasil. _ Kergmalào 

Nessas eondições, a. Comissã<l de Fi- Ctmalcãnt' - Sulmt. curvo. -Moura 
nanç.e.s opina por sua aproração. Vieira. - Bene_àito Valladares. 

Sala das Comissões, 15 .de junho-de 
1956. ,..:.._ Cesar Vergueiro, Presidente. N_" 559, DE 1956 
- A1·y Vianna, Relator. - Gas]Hl.r 
Velloso; - Fausto Cabral. - Domin­
gos Velasco. - Pedro Ludovico. -
Otlwn ll!iider. - J(dio Leite. - Car­
los Gomes de Oliveira. , 

Pareceres ns; 558, 559 e 560, 
· de 1956 

Da Comissão de Constituicão c 
Justiça - sôbre o Projeto dé Lei 
da Câmara n.~ 284; de 1955, que 
concede a subvenção mensal de 
cs 2.500.000.00 à EscDla superior 
de Agricultur'a de Lavras, ito Es­
tado rle Minas Gerais. 

Relat.or: Sr, Attílio Vivacqua. 

O 1n·esente proj~t.o coÕcecte a sub­
venção anual de Cr$ 2. 500. O{)Q,OO à 
Escola Superior de Agricultura de La­
vras. nn Estado de Minas Gerais. 

J_ustilicando a vroposição, seu autor, 
o Ilustre Deputado Leopoldo Maciel, 
a.presenta, entre outra.s, as seguintes 
razões: 

a) A Escola Superior de Agricultura 
de Lavras f<ll fundada em 1908 e desde 
então vem funcio-nando ininterrupta­
mente; 

b) Desde a sua primeira turma, em 
1911, os diplomas por ela expecUdos 
tiveram cunho oficlal -e validade, com 
o registro na. Secretaria da Agricultura 
do Estado. Criado o registro de diplo­
mas. no Ministério da Agricultura 
foí-lhe, de pronto, concedida essa re: 
g·alie.; · . 
·. c' A I;egulamentaçiio do ensino su­
periar de agricultura, expedida pelo 
l;lovêrao federa.~ enoontrnu-a enqua-

Da Comissão de Educação ~ Cul­
luta., s6bre o. Pro-jet.o de Lei da 
camara n.u 28t, ãe 1955, 

Relalor: Sr. E/~echias da Rocha. 

O projeto de let em exame .nesta 
Comissão objetiva conceder a subven­
çâ.Q anual de. Cr$ 2.5M.OOO.OO a Es­
cola Superior de Agricultura de LJ.­
vra:s, l1..J Estado de Minas Gerais .. 

Do. histórico e da situação atuai do 
retendo E'itabelecimento se depreende 
que o mesmo prenche os reQUisitos es­
t-:.l:>elecid<ls na Lei n.o 1. 254, de 4 de 
d~zembro d.e 1950, que dispõe sõhre o 
sistema federal de ensino s·upe.ri<n·. 

A E.<>oola Superior de Ag!'icuiturn de 
Lavras vem rolimando ·as altas fina .. 
Hdades do ensino universitário. cola­
borando atrovés de enSino proficlemt::­
na inves~igação científica. tendo já 
preparad-o inúmeros alun()S para as 
ativida.'"'-es técniro-agrícolas do país. 

A sua organização atende ·ao critério 
dos reclamw e necessidades elo Brasil 
pol,.<: cuja economia repousa ainda en~ 
gra~de par...e nas suas possibilidades 
agnOOlBS. · 

A su~ inclusão na categOria do~ es­
t.abe_lecmlent-os tnantidos pelos p.oderes 
IocaL~ e que está a fazer jus à subven­
ção federal, de acôrdo com o que dLc;­
jJÕe o art. 16 da citada Lei n.0 1. 254 
~ justifica não só Delas razõe.~ acima' 
mvocadBS pomo também pelo fato de 
couta.r mo.ts de 10 anos de funci1l-na­
menW regular e número de lllatricu1as 
e?-tgtd.J pelQ art. 17 ainda d,_ m~ma 
!e!. 

NeStas condições; ·a -Comissão dt 
Educação e Cultura é de parecer que 
o projeto m:erece ser .aprovado, atra· 
vés do substitutivo da Cumissão de 
Constituição e Justiça. 

Sala das Comíssões, 26 de abril de 
1956. - Lourival Fontes,· Presidtnfê. 
- Ezecltias da Rocha, Relator. -No­
vaes Filho. - Mourão Vieira, - Gil­
berto lifariJI.lw. 

N. 500, de 1956 

Da Comissão de Fittanças, Sô­
b;·c o Projeto de Lei da 'cãmara 
1/.o." 284, de 1955. 

Relator; Sr. Gaspar Velloso. 

P-elo pres!mt-e projeto é concedida a 
sutwençãa anual de Cr$ 2.500.000,00 à 
Escola Superior de Agricultura de Law 
nas, no Estado de Mina.~> Gerais. 

A prop<lSição teve origem na. Câ­
mara dos Dermtad:os, onde mereceu 
parec-eres favoráveis das Comissões de 
Finanças e àe Eklucaeão e Cultura. 

No SenadO: a mâtéria já foi exa­
minada ~la Comissão de CG'llStitui­
ç.ão e Justiça, que opinou pela apro­
vaçâ.(l do plojeto, sob o ponto de vis~ 
ta constituclonal e jurídico . 

Apreciando as peças do :processo, 
verifican1<ls que as realizações da IDi­
cola Supel"ior de Agricultura d~ La­
vra.s são de tal monta que a situam, 
sem favor, em um plano destacaO:o. 

EfetiYamente_ fund·ada em 1908, a 
referida Escalá v·em. funcionando lnin 
tenuptament-e. Os diplmnas por ·ela 
expedidos - desde a sua primeira 
turma. elll 1911, tiveram cunho ofi .. 
cial e Validade, com o registro na Se­
cretaria · da Agricultura do ll!Stn.do, 
e, mais tai·de, no i'i1inistétio da AgTi­
cultura, quahdo éste criou o serviçt1 
de re~i.c;tro de" diplomas. 

Nesses quar-enta e cinco anos de 
existência a Escala tem contribuídO 
eficazmente para a fomlação de uma 
\'Cl"dadeira elite da agricultura e da 
pecuária, com reflexos posit-ivos no 
d-esetwoh•imento econômico de 1·Iinas 
e, pm·tanto, do pais. ' 

Em. suma, a F.scola de Lavras apre­
senta todos os requisitos exigidos }>E'­
Ja Le\ n. J .254, de 4 d:e der,embro de 
1950, para fazer jú.c; ao amparo ofi~ 
cial que neb. se çont.ém. 

A 'cnncessfto d-e uma subvcncão a 
um est.abelectmento assim "t:1o Ídôneo 
seja sob o ponto de vista material -
seu patl'imônio é calios~ssimo - sela 
sob o pont-o ae vista cultural, justifi.­
ca-se, portantõ, plenamente, pois e 
um gast-o QUe reverte em beneficio da 
formação de' técnicos para a. agricul­
tura. e a 1'1ecuári~ ã-o país, tão caren-
tes de assistência. I 

Isto posto, a Comissão de Finanças 
opina pela aprova~ão do projet<l. 

Sala das Comissões, em 15 de ju7 
nho de 1956. - Cesar Vergeuiro. Pre­
sidente. - Gaspar Velloso. Relator -
Faitsto Cabra! - Af!l Vianna _ Do­
minqos Velasco ~ Ped.ro Ludovico -
Carlos Gomes de OliDeira _ Olhon 
Ma([e - Julio Leite · 

Pareceres ns. 561 e 562,-
. de 1956 

N, o 561, de 1i.l56 

Da Comissã.o de Constit!licão 
e Justiçct, sôbre o Projeto· de Lei 
da Cdmara n." 225, de 1955, que 
"releva a prescrição em que inw 
correram para pleitear os bene­
ficios d() Decreto-lei n. o 145, de 
29 de de:~embro de 1S37, os ftm­
cionários do Quadro ·u do Mi­
nistério da Viação e Obras Pú-
1Jlica.<r e os tlo Quadro de. Escri­
turários do Ministério da Edu­
cação e ·cultura." 

Relator: Sr. Attilio Vivac-qua. 
Para reexame de sua constitucio­

nalidade, volta o pr-e-sent-e projeto a 
esta OC.:nissã-o, em virtud-e de re­
querimento d<l OObr-e Senador Júão 
VíUasliôas. aprov..:..,lo em 16 de abril 
~n·óJtimo .findo. 

~ulho de 1956 1685 

Ai) pnrecer desta Cotüissão nú.· 
mero 1. 410, de 1955, que estudoU .IA. 
nntéria ·Mó o,.<; àngul<l~ constitucto .. 
nal -e jurídiéo; nada temos a ac~-­
oentar. 

:t o nosso· parecer. 
Sala das Comi.ssões. em 8 de m:tio 

d _ 1956. - Cunjw .iYJello, Pn~siden­
te. - Atlílio Vivacqua, Relat<lr. -
Argemiro Fiqueiredo. - Gilberto /1-la .. 
rinho. - Lourival Fontes. - Gas• 
par Vell~so. - Benedito Valadares. 

N. t:1 562, de 1!}56 

Da Comissão de Finanq.a.r;, sâ~ 
bre o Projeto de Lei da Càmara 
1J. 0 225, de 1955. 

Rêlator: Sr. Muurão Vielra. 

O presente projeto releva. a preg .. 
crição em QUe incorr-erem (l,c; funcio­
nárim do Que.dr<l II do Ministério 
da Viação e Obras Públicas. ampo.­
rad-os: pel'IJ Decreto-1-ei n. o 145. da 
29 d-e dez-embro de 1937, .a fim de que 
possam, pelos meios legais pleitear 
os ben~ficios a que Se julgarem com 
direito e relativos ao menci<lnadn 
decreto. · · ' 

Examinando o assunto. a Comic;­
sã.o de I''inanças nada tem a opor 
à su.a. apl'ovaçáo. 

sa:,J das Comissões. em 27 de ju-­
nho de 1956. -... Cesar Vergucim, 
Pres..idcn~. Mourão Vieira, ~­
lator. - Gaspar Velloso. - Daniel 
Krieaer. - Pedro Ludovico. "-- Faus-~ 
to Cabral. .- OOwn ,Miider. - No­
vais Filllo. - Júlio Leite. 

Parewes ns. 563, 564 e 565, 
de 1956 

N. ~ 563, d-e 1956, 

Da Comissiio de Conslifilicã6 
e Just.iça, Sõbie o Projeto de Lei 
da Câmara -n. 266, de 1955, QU~ 
altera disposit.ivos da. lei do im­
pósto de renda. institui a tribu­
tacão adiciollal da!.: pessoas ju .. 
ridícas sóbre os wcros em f'f! ... 
lação ao capital social e «'i re .. 
servas, e dá outras providências. 

Rel.at.or: Sr. Argemiro Figueiredo. 

O Proj~to de Lei n.~ 3.876~0. cta 
1953. t~m origem em ~le11sagem Pr~­
sidencial e 'é oriundO da Câmara d-:>a 
Denuta-d-os. 

Àlt.era dispositivo da lei do im­
pôs-to d.e renda, institui d tributo·çã • ., 
adicional e d.l outra.s providf!ncia.s. 

A ê.s.se pr'J.ieto, a or{'sentou -Se un<a 
{'menda, já m'.o;t.a Casa. do Congroes­
so, visando, com nova redaçãiJ. eg .. 
clarecer o ~entido do qu-e se dispõe 
na. letra "b" do art. 5. o daquela pt'ú .. 
posiç1 • 

O proj-et.o é rig-orOO;mente const!-
tuclol'!al. · 

F: da competência· priva Eva ·da 
Uniã,o lcgislat ou decretar únpo.~tos 
.<;êbre a renda e proventos de qual- . 
quer nature:::a. C30lo S(~ vê expres~a. 
mente no texto do art. 15, n.g rv. 
'da Constituição da :RepU bEca. 

Teve êle iniciativ[l. em Mensa.g-etn 
do President-e dol R€púb1:ca e !-ol 
votad .. üücblmente. na Câmara dns 
Deputado..<;, o que vale dizer: obset~ 

vou-se o art.. 67 da Coe.stit.uiçfl.o Que 
disciplina a competencla e.'Ccl"ltsiva,. 
no que tan<?;-e á íniciativ::t das lei.<;. 

Peltt. justificação que se d.ã ao pN• 
jeto, verifica-se que tem êle por oh-• 
jet"iV{J reprimir o eb,us-o dos lucro& 
extraordinár:os, a especulação e a 
usura, QUe Vã'J elevando dia a dia. 
o nível dn- custo da vida. Daí o t1·e·· 
cho da Mensagem PrP__.s:dencial : • 

"A espe-culat;ão deve ser com• -
batida nà{} apena.s ~mo efeiW. 
mas t>cmtbl"m como causa da in .. 
flaçã.o, a fim de qu-e ns sucesst .. 
VM e tantas vêzes justas ek:igên .. 
cia.s de rrielhores salários, moti ... 
vOB oonsta:nte.s de conflit<ls su .• 
ciats. não continu~m a se oons .. 
tttuir em pretexto para n-ovJ.S 
agravações . do cmto de vid11." 

Nesse pont-o, o pro,ieto aü1cta ~ 
arnn:a no dispo~to na artii;o Hl 
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do Estatut-o- B:.\.s~CQ, que autG!'iU. · N 
;roed!das lEgi:ola ti v as de rEpr~ssão a 
qualquer forma. '""d.e _abUEo dQ poder 
t:ev-nóm:C<J, jnclUS:Ve o consist-ente 
em e.umento arbitrário de luCTOS. 

t:mp-regado, 6 t.rabalhaCor, o Iuocio- b) financiamento de inv~sti- rios,·é a-sua difícil cobrança. T.odavia 
náno, aquêle que vn·e a e- om sa.~.a.. mento.s púiJ-lieos rzprodutívos nos parece que a técnica. adoW.da no 
ri~Y 1i~(), q_u~ na... t~m CJ:ew.w pe~ é) Iinancíamentos da prod.t- pr~ente projeto nos áütoriza a uma 
cuniâ~:.o. q~,;.e naa poae invesw.1·, qut ção agrietlla e industrjaJ? con- expectativa. otimista quanto a seu sU-
n\1.-o ti!JU g:.!"r.er'OS a v-enà-er, que nao &derada e~senclal. · cesso. Só. a prática nos dirá de ruas 
e proautor, em suma. O· Projeto n.u H de 1955, adotou falhas. 

l~to p·ost;O, opin1mos :Jela aprQnl­
çf..o da Pi'oJeto n." 3.876-C, de 1953, 
que é e\'Üientem€nte conftHucional. 

· ~lo: cla&e consunno.o:.:a e::;-__ão roef.er- cri~~riu muit~ ~nais lib~al" que a an- ~ r-e-petição no -Proje'to 268; de 1955. 
\'ao.as as agJ."uras u.a ·nu1zção. ten~r p:·opoSiçao._ AbOliu_ a_ parte ot! dO disposto no art. _11 dó projeto 'i4 

A a.scensao &ene:aiuw.o.a, 1u1minan- cQ~l~lat:;Qes ~na;s aos m1ratores. e de 1955, M!J'ma a sua intenção nitjda­
le e ari:l:irária dos· preços, em cie.:~ ~le_,;ou de 12 ,o para 20 fo a ali quota. mente antr-altista e forneee estimulo 
smi.oma com .seus sala.r·O~ .e.stáwis, mmcadora. d<l quantum tribntásel ~m:1 vigoroso aos empreendiment-oS parti­
ou Qe sscensào · lenta; multo Jenta, rela_ção ~os. lucrQ.S que ultrapassem o culare.s que se tem abstido da.s femar­
esüola. as .sua.s esperanças de u'a m-e- caplta~ e~etiva.r:n~n~e apliead.o na ~x-- car_:ões sucesGiva.s de :;ua.s mercadO• 

Quanto à .ma cn-nv-enjência e ju.s­
ijç-a, -melhor poderão· ôpinar as C»­
illt~Eões Têcnicas. 

Sala das Comissões, em 15 de m:Jio 
óe :tB5~. - Cunlta J,fCllo, Pr-esidt?n-
k. - Argcm'iro Figueiredo,· Relator. 

Benedito Va!adares: Gaspar 
l'eUoro. - Lino de· nattos. - Lima 
Hninwrües. - .DatJiCl Krieger. 
Jülilb V~r:ilcqua. - Ruy Carneiro. 
- Luurtval Pontes. - Gilberto ·Ma­
r·1nlw. 

N.() 554, DE 1956 

Da. Comissao de Economia 
si.:Ore o ·Ptoje~o de Lei da Cá­
mura núnwra 258, de· 1955. 

Rt'latm: - Sr. JUlio Leite. 

o d~~n\·-ol"?"!m~..:.tv vertig\noso do 
l3:ra~il, p;o-c~.sou-s-~ c .só f<Jl ~\·el, 
r, ... ~~ça. e uma sáb:.a. poliüca de -e-:m:-sw 
~-::: pEriódicas, que tx:m dosada~ e 
ui~~d:.s ~'VJS suci:Uiment.os da conju:1-
tu.,_-s. mumiia~. paude ~up:ir, com· artl-· 
fici<ls e sa~d<J:r:a, .a ca~ênc:a-~de ca­
pJt..<tis de que agu<..amente -pa.di"e1a-
lllcs. . 

QUando· sob os suspíc:os do govér­
no. cGm. a ~--p.an..~~ ·ate. então 00-
·conhe.:'..da. 00 cl·:.iito, enve...-.edamos 
}:!l!a a indus~·ial!z..'1çã-o, red:mimos .;;m 
trran-Ge ;:~ar .e, g1·aças ao tra.;_ballio e 
a lnteEgência de no.s.so povo, .a arbi.­
;tr:niednd~ La moeda lançada e o las­
treamns. pe:ã crl:tçS.- d<: u'ma rique­
za c"t-eh•a, a;.é c-e:·to _ponto. ·• · 
M~ e-vjdentemente, a engenbos!da­

iie da politica refeiiãa teia, como 
ncG-ntzceu, de gerar males e dificul­
-G!Hi-ts que só o aceler"9mnto ·dv p!'o­
«:~ -d-e cesen-volvimfnto, a u1ult.pl!~ 
t1-a~ão ó€ r.eqticas efetivas. e mais a 
<-.e:r. a compT~'€-nsâ.o d-= noss<>s h-omen~ 
}lúblioos U-os~ ~J!'Qblem;~_:; emergentes· 
f:G·d~Fa-o ballsar, oombat-er e err-ad~­
car. 

Dêste.s ma~e.s, o- pio-r é a iilfla.ção 
em si m-esma . • 

Não po:-que a inflaçãó. nec~ssár:iã­
ment e:::eja um mal como vimo-s. M-as. 
·:pi)Ique a sua .l'laniffstação -entre nés. 
no presen:-e mom-:..nto, oerca-se de to­
OOs os seus inrom•.rniente.s . <n: qu-ais 

•. nf-Qgarn L"<Temed:aveln~nt-e . qua1que:r 
•netíci(, que dela -se pudEsse ex­
trair. 

ldent~ficada l!:Jmo um m.al, no pre­
"'ente mom~nt-o, cabe ao Ds<?..-do, vt­
-l;i!l~ e cecea!' as sus.s m~-:fest.ações 
W:1a:s p:ejuókais. . 1 

A inflaçáo g~a a .ga."láneia. oomo 
l Iâc:l de demanst!·ar. Sabendo--Se 
que _a inf1a~o avilta moed-3, oo 
capit.alis:as tendem mü: suas manife.s­
t~H_::õe..s indusi.t:ais_ 'OU ool]}'(:reiais., a. 
E-stabel~·reem s.ob. st-us produtos u:n 
f"{,b:e-lu{'.!O, a eomp-em-- r o óeÊágl0 
a que fatalmen;e se S'Jbmete:á mn 
pr.~-ç-0 ~&trltament~. 1"-LX:ad-n em -v:.~t.Js 
ao custo·. de produção. Ai n;~:.sce -um 
vo!an~ dificH de faz.er parar. Ex­
üxrnam-se (com ali~ tem tenta­
do) as go\·&nus. então, nest-e perí00.1l 
~;gUd'{) da inflação_ em <estancar o cré­
dito, em fechar as comportas por élt! 
m.esmo abertas. oo.."ll o Wo de desen­
\'O:lvim-t!n_to, na .~:-ança di! que o 
iimHa<lo m-:io cireulant-e, rest~.beleoe­
:rá ·o equ:libr~o, ... ffguild{) as exi~énC:as 
·fla velha le1 ~·--oferta e da pr-o-
l'UI3. _,. 

Em ,-e-ràaàe, para· se oonier a in­
flação. -é conCição. indispeP.sável o es~ 
:tancamento àe emissões. ·-sem tal 

· !J)rO·vidéncia é inútil_ qualqU-Er .tentati­
va de debelá-la ou suavizá-la. 

No entanto não basta €Sta metii­
da para qUe ·se livre a s<wied-adé de 
&eus perniciosos efeitos. 

E ai a pergunta: à quem prejudi-
ca a in0aç5o ? - .. • 
· A in!J.açá.o é um gume OO~t!'a os 
a;:-obres.. A lnflaçfw não afeta a-GE r-i­
~_; em verd~de, é- -o reu viveir-o :pre­
fe.rlào. Mas ~--a :inflaçá<J an-avalh~ :> 

lno.r vida, arrebata-lhe eroslvamen~ ploraçao do negocl<J. J"ias. · 
te . .seu poder aqU_l-Sitl\-'0, empobrece-a Além disso •. ~hnbr?U .e~ aoentuar . Aguard~ml?s os seus l::><m.s f!'utoo. 
pauutunàmeute. . · o aspec_to at1tl-mflac1onar1<J da taxa- Como no micio ~te trabalho ex~ 

1-; preciw por can~uência, que o ção. ad:ciana~. estabelecenao q,ue, pusemos,. o Sfntido de uma ta~ação 
ES:taGo mt-erveni1a a.ra~ücamtnt.:, e1_u ~era conc_eà:do desconto _de 75 % ~_ôbre lucros extraordinãrios e freia!' 
oado momento. como agora entre nos -~õbre. o tnbuto la.~çado, ~m caso ·au ç· -volante inflacinnál"io, desanimando 
5e faz necessàriO, para comer a 111- empre.sa p-oder provar que oS .seus a ganância, por gravames pe5aOO~r aês 
rlação . idenW!icada, nest-: in~raJlr.e, lucros toram obtid<J.s sem majonl:çào sõt.:·e lucros. · 
... -.omb temos dlto, no seu p1or aspe.cr.~. de preços dos seus produtos. Pro.:. Todavia· páraleio a êste. pmb1ema 
a ganância. · curou o projeto 14, ainda, dispor ~b ain~a. outro,_ tão. impoitante quanto: 
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Presidente Getúlio Val:.- a forma de C(lbrança do novo ·1mpostq no_ puro sentido. econômico. ~que su­
gas .submeteu à consideração _do Cun- estabelecendo um -escalonamento ma:.s mos_ uma nação em deseiivclviment-o e 
gresso Nacionaly, com ê:o"te hm .. t'~· suave que o Pr~jeto 3.816. . oom_ nr~ito··fraea capitaHzação. 0s 'éa­
Jeto de Lei alterando a leg1!;1aça.:> Uma. outra ~Iferença fu_ndamental pitalS com que contamos p2ra eheaar­
tio impõsto _de r<f.nda, instltuin~ _& ~o proje-t<~. Gu~m em.relaçao,·ao pro- mos: ao atual estágio ~de pr(}gr~o:.o 
trjbútação adicionai das pessoas JtJ.rl· · 1eto Aranh~-. e que est-e outro dava como já temos visto foi frut-o de uma. 
à.leas sôbt as lucr<lS em relaç.oo ac destinaç~ão especial t:o ·p:od~to _de aT- polí?ca ~bia ·de .e'xtensãO cr-edit:icia 
capital e as reservas. I'f~adaçao, ten~o nitldo mtutto ~nó- ,aptnada mffima na inflação e .f'.m con-

Visava 0 Presidente Vargas, ~.:>m mt_co. Já _o primeiro, de ~ndole fman- ·ungéneias de momento·, ·A 'esta aJt.ura 
a aprovaÇão -pel~ Congresso oe :;.ua ~e1ra, .Iazm tal P._roduto rncorporar-se estamos, porém. querendo sanar 08 

proposição desestimular os lucros _ex- a r~celta da Umao. . maletiek1s ~rivados de tal prática As 
~-cesslvos, os chamados .. l~ros extra- O Pmjeto n.o 268-55, vindo da Cã- providência i>a.ra-tanto como frisa~os 
ordinários", através de uma so~rE~ nu1.ra! ~mo jã- ~portunamente_Iizemàs são: a não em.l..SSão-1 a :avare-za de gas~ 
earga tiscal que os alcançasse exata- referencta, c:o~tem ~arcas nitlda:> d!ts tos públicos, limitação de- créditos para 
ment-e. , . duas proposiç0€6 maiS da de 195., que empreendimento não repr-oduth:-os ·e 

Não- te\'e curso tal proposiçãO a !-e da de 19?3, porém, ern ·\·erdade dis~e flnalmente tributação Siibre lUc-!06 fx-
1955 quando ú então Presidente de manerra nova, quase tôda a mate- traordinário.s. ~ 
Joã~ Café I"ilho encaminhou ao _Le- ria~ ~· • Mas, se·.se fizer isto pura e .simples .. 
gi!ilatiV<l .novo .projeto, versando sol.lr~ _ Na comparaç~o dos t:fê? tr~chos, re- mente, o que vai acontecer~ e 0 que 0 

0 
mesmo assunto. . sulta que o en''tadó da cam~~·a ao Se~ pais para. E e ·criminoso cercear 0 

A. proposição ora em es_tl;ido no nado. é !J mais suave, o mais b;rando .seu desenvolvimento. como fazer. en.o. 
senn.OO, con;substancla proposltos de e, apes~r de tudo. o _m~1hor ~ três. tão? Em primeiro luga-r há qÜê OOn.si­
um e de outr<J projeto, ~lem .dt ~e- A al:tquo~. a defmll" o trtbntável derar que._ o lucro excessivo, se pelo 

~ 
1 
~ çao dos oi· entre Q ·capital ~ o lucro, de 12% no lado social ê um mal tremen-do por 

net~r preclO-"a co auvra ' projeto. va. rg.as. de 20 % no projeto outro lado, é uni"' ~.,.,.;bp,~dade' de 
rr-€>os técnicos da Cámara dos P~pu- - .. J.J""»• u "'... Gudm ~ agora de _30 ?:n. acumulação de eapitaJs, que poderé. 
ta.~~s ~leio,- antes de um estud..:~ -só-. Per~ure:se no P1:oJe1;? n.l) 268 a ser, (como muitas \'êzes o é) fator de-
Qre as diferenças entl·e as mensagens reavalizaçao ~ atl.U_lh.zaçao d~ verb:la nm'6S investimentos, da criação de no­
ãos dois govérnos apanta.d~s, vn.le de ati\'o medtante lncorporaçao ao ca~ vas fábricas de novas indústrias ur-
~alientar o. fatQ de que notonamente pita! e incorpora,ção ~e re-servas, fi- banas .cu pàstoris. Por -conseqüêncla,. 
divergentes quanto a inte~~retaçã? e x.andO-se para tal -ooeflcie?tes em ~a- .é lícita dizer-se que o lucro exceE:Sivo 
compreensão dos asper.tcs fmancem..1~ tureza àecrescente a partll' do índice pos&ibilita em certo «ntido o óeun ... 
f'conómico.s dil presente crise bras:- 10. para bens adquiridos antes de vol-vimento econômico. 
}eira n·o entanto os do-is Chefes de 1929 · ~ - Quando &e procun. eliminar o lucro 
Ectado, órientados pe}Qs respectivu:> Essa , engenhosa mo\-açao, fa,·orece noessi\"(}, não se pode. sob Pf'Da de 
t:tulares da Pasta da Fazenda, foram sem duvida nenhuma a.s emprêsas, crime de lesa pátri~ de ferir tunda-

• 
1 

ma!" _e-m ·COmJM;ns2çã-o. cria ~. ~ mente 0$ interesses nacionais, enca-
acordes em ent~nder o a cance e a n:a1s x:-eaJ ~ ~alS jtl6ta ~a a n~crde!l- minhar e-;ta fabulosa arrecadação" 
neeessida'de da- tributaçâ,o sôbr~ os· ela _tnbutana. As em1n:esa~ qu_e nao paxa -outra aplicação que Dá() a de 
luCros extraordinárics pelo seu .smto- queuttm proceder a revalidaçao do im·estir em bens reprodutivos e Iun-
mn mai.5 condenável: a ganância. ativQ, o coeficiente de coneção s-erá damentais . 

0 Projeto n.o 3.876,· de 1953 era aplicado .sõbre a médíil que resultaria () EstaM 6<> ·arrecadar o hi1Jlõsto-
mais drástico que o de n.o '14, de 195. do ~apital efetivament-e aplicad-o a .adicional que se ~tende est.abe!ecer. 
Considerava lucro tribUtável, para ~rtir ,de 195_2, calculan~o-se co~o de\'e substitUir~se ao particular, ~em 
efeUo do impôsto adicional, o que fe1t.a. a-- reavallaçãa do at1vo naqueta- nenhumà de ·suas desvantàgens no 
excedesse a 12 % tdoze por cento) dat_a. (permitida pela _Lei n.o L474 de papel de inveStidOr, de propul:>o; da 
do bpitaJ .social efetivamente reali- 26 Qe novembf<l_ de 19n1~ · _ . erouomia. nacional. : 
zado, mais a:;: reservas e lucros e1!l _ Co~o DÇl pro;eto Gudm, as~.firmas Crime será drenar os capitais ar-
suspen-'o. quaisquer qeu fOSSe?J- RS pod_era": amd.a._ 9ptar pelo ·p.agame:a.to rebanhados _pêlos pl'oduto'res e (lestj .. 
'suas àe.signações, desd-e que trtbutá- do 1mpos_to adlclon?l por percentagens. ná~los a gast-os estáticos. ·poras.itá.rjos 
veis. pelo Impôsto de Reil.da em po· ~tab~_ecida~ em .ordem deC!esce:Ite de simples administração. . . , 
der da pessoa ·juridica. Presçrev~a de 6 :0 a 4 '-0 00?10rf!le _a reeelt~ bru- Jt: p~ciso que se tenha à-·viUa o 
o Projeto n·.Q 3.8i6, de 1953. contu1-o ta seJ~ de 3'tit tres miihoes.e qwn~en- !ato de~que, send:G lei o Projeto nú­
qu não entrnva no cômputo ·d? cn- t~ ~11 crnzenos, ou supenor a cmco mero 268., -a 'ini<:iativa prh--ada ~erá 
pital ~·reservas. para a. apuraçau ôo mtlhoes de cruzerros. restringida -e os novos inveStimentos 
1ut:ro tributável, os- inv~stim~nt~s QuanOO a destinaçã.o do produto ar- particulares. não --:;egujl'OO o mesmo 
que por· o;:Ua. '~-ainda não houves- recada, 1mlta 0 projeto 268, de.1955 a rítmo ascencional~ 
s~:m produzido 1ucrO'S tri.butáveis: orientação preconiza.da pelo projeto Por--outro l~do, óom0· vimos, consi­
e~tabelecia a possibilidade. do descon:- Vargas. ou .seja,· ,-meula 0 seu t-otal derações de -8t:dem social • .aeónselh3J.n 
to das prejuízos dos seus. anterim:es· a.o Banco· óo Brasil para a sua apli- a_ limitaçã-o OOs lú.êros na esfera pri­
mantidas no ativ,o de balanço e 1se:n., caç.W dar-se em: financiamento de \'a da. 
tiva do impô.s:to adicional as firmas caTâter social, -de investimentO repro- Conciliando as -duas. colsas podel'á · 
-o11 .s<Jcie-dade;; ..cujos_ lucros do_.... all_O dl_ltivo ·e _Produçã-o agri~ola e indus- 0 Jf~tado .pOr .. il'ltermédio do·' impôsto 
hnse fõ.ssem inferiores a duzentos nnl tr1al con&d~ra-da esse_ncu~J. Acentua- adiC!Onal sôbre a renda tran~f-ormar­
Cl"uzenros. se, assim, o se~ ca~·át-er_ econõ_mico --e se em fator de t;:apitaÍ:ização oom o 

p-or ~a Vez ~staheleci.a- o Projeto- .?b.anà.ená-se o l~tult.o fl?anceJ.ro que fito de inVestimentos,- sem os .agrav-os 
n.o 3."876, de 1953. medidas penais Informav(l o proJeto G<>dm. de oom ist-o aumentar o -cust-o de vida 
aos iuadirnplenientos da obrigaçã<l Quanto a êste pont.o, julgamos ne- e aceberar a inflàçàa. -oom.O }:x>d:erá o 
fiFCal impost.~l.,· ou a seus fraudadfl~ cessário tecer -mais ·além, algumas Esía_do rel!-ltzar o a1J;leJado1 
res, declarando ~ inafiançabUi.dade considerações que serYirão de justm~ Tnbutando, e ~est1?a~do o produt.o 
das figuras pi:nais preconizadas. · .catiwt à emenda que· anexarenws a ~e.ssa :'r.recadaç~ a~e:..amente, _por 

p 01. fim, ô Projeto- enviado à Câ- êste parecer. . _ mte!med1o de ;manc1amentos, a :in-
ma.ra. pelo Presidente aetúUo VargM, No que tange ao problema de mé- \'~bmen_tos báSicos <lu es...~nca:tiE. 
determina-v.a que 0 Proõ.uto da arrP.~ rito do P.rojeto em seu t.odo, estamos O Pl'OJeto -ell! estudO. não' f>01,<e .a. 
cadação do novo -tribu«> seria reco- que êle merece a aprovação desta ilus- esta compreensao. M.a.s, re_peündo o 
lhido ~m -c-onta vinculada no Banr.o tr-d.a OJtnissãQ. ." . prevtst.o no Proje:!;o var_gal!~ .en\·ere­
ao Brssíl, devendo por êste estabe- . Como muito bem doutrina o pro- dou -per camin!lo que não no.s parece 
lecimento ser aplicado pará 03 se-: fessor Eugenio Gudin na Exposiçã-o -de acertado. 
guint€s fins: M<ltiVOS effi que encaminhou ao Presi- Em -primeiro lugar, porq_ue ao óiEpor 

dente da República o· ante pr4ljeto de quanto ao .efetivo emprêgo .dn produto 
.11) financiamento de carát-er su_a autol"ia, ·um dos maiores óblc~ à arrecatladG, o fê$. -subordinando--o, 

Eoclal tnbutaç~ sôbre lucros ~traordmá~ embora lho traçasse <>& pri:ndp100 
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ca.rdta.is quanto ao seu· destino, à te­
t;blaç<W posterior, o que eqmv"te, ~­
guramen~e, a um congeUutenw· wu.e­
terminad.O_ de 4ll quant:a, CUJO g1ro 
deve ser, a. n~o ver, i.medlato ou o 
ma.~ presw. 

i'..rn ~~u.udo 1ugar porqtre d€Stinou 
~o prouuw ui!Ste nnp&w ao 1:tanc0 dO 
Br.t.s.l quando o seu destino namnl 
aeverá o:.er o Banco. Nacional' oe De­
senvoH·fmento b'conõn1ico, cnaao exa­
tamen~e. para ser,.; ao. Jj:st·aeo- ne.ssct 
sua nova mOOali._e de ação. 

A ~nplice recomendüç~ constante 
do art. IJ tio projeto que obriga o 
lSan.:,.~ do Bt.!.SÍ1 a emp.rega.r o prG · 
auto ilo •llllpostO em tínanc!amento di! 
carãter soc.at, em mv:esdmentas pu­
ob::os l·eprod.UtlV05. e proctuçào agn­
co!a. ·e mdtt.Stnai cons1de.raaa e5S~n~ 
c1at, po.r p:Jtaaoxo e a prõpria à.:~!~ 

niçao ao B.Jnoo Nacional cte Descn­
vo!Vtmeu.v ...Econômico, Qu€ na.s~e~2. 
t>xa~amentt para éste !ln1. 
. Por outro lado o Banco de Des.:!n~ 
voi•rimento Só cuida de uma. pollnc.-1 
de im:estimelv:os e de atividaoes es~ 
scnciais ao pais. . 

l.sto taz coro. que as suas dispqm­
biHdades SÓ :;e,iam .apliC9.d&5 ti tV!!g<} 
·pt·aw a juros .módicos. Para que 
~umpr:a todo o seu papel, o papel im~ 
portanussimo ·que lhe está re.wrvada; 
deve cDn~ar o Banco Nacional de De­
,senvo•vmlento Econômico com- aoun .. 
da.n~.'f recm"5os, que não poder-ão· ser 
aulerictos, como já fizemos Ver, tão 
cedo, pelos negócios por:~ êle agen­
ciados. o sanro do Brasil ope_ra, ao) 
contrario do Banco de. oe.senvolv1~ 
ntenw, no lizercado coinpf'tirivo aos 
b:mcos part1cu!ares. As suas \1eraçôes· 
podem sei· lucrativas ·e ae cão pronta 
remuneração quanto as cterilaLS em ... 
pre.;as bancárlru;. É o que não se· àã. 
cou1 o Banco Nacional de Desenvol­
vimento 1!-conômico, cujo desenvolvi .. 
Jllenoo cteve ser a!imentacto com ce­
cursos est.atal.6, e de cu1a atuaç~o 
mmto dependetâ o prOgresso e a eco·· 
uonüa nacionaiS. Daí a emell.da que 
ora apresent\lmos, fazend.o reVerter ao 
Banco Nacional de Desemrolvimellto 
Econômico, os recursos au.teridos pe~o 
EstaOO em conseqüência da tributação 
adicional das pessoas juridic.as sõbre 
os lucros em relação ao .capital _soc13.l 
e reservas. 

Somoo, ass~m, pela aprOvação do 
projeto de Lei n.0 268, de 1955. cóm a 
eritenda da ComiSsão de JuSliça e a. 
alteração de seu al"t, 13, 11:\ t"orma ·que 
propomos. 

Dê-se aõ art. 13 do Projet<r a se ... 
suinte redução: · " · 

.. ~.Y repa .. U!<óeS arrecadadoras: de­
poia de feita a dedução previSta no 
art. 15. inciso VI, § 4.0 da Constitui ... 

· çãO. recolherão diretamente, ao aa.n ... 
co Nacional de,oesenvolvlmento ECCI· 
nôm?co, o produto da Receita do tm· 
pôslo adiciona~ de que trata a pre­
~ente JeL 

Parágrafo Uni-co. NOs lugares onde 
não huuver agências ou fíifais tio 
Ba.noo~ Nacional de Desenvolvimen:.o 
Econõmioo, a.s r·epartições arr"!cadado­
ras recGlherão o produto da rece1t.a o.o 
impõst-o adicional às agências .e hllats 
do Banco do Brasil, as quais ctedi· 
ta:rão em conta especial, remetendo 
o sa.ldo, dentro de quinze dias, direta­
ment-e ao aanco Naciomd de Desen­
volvimento gcoiiômico, · êobrada.s as 
taxas usuais de transferências de nu-
meràrio. _ 

Sala das Comissões, e-m 6 de junho 
de 1956. - Jltlio Lette, Presidente e 
Relatot". - Sá Tinoco. - Ferna:ndes 
Távora. - Ovidio· Teixeiro. - se. 
QasUi1a Archer. 

N-0 565, de 195-6 

Da comissão de Financas, iô" 
bre' oProjeto de Leí da Càmara 
n.u 268, de 1955. 

Relator: Sr. Oa.s.z;:1r vetoso. 

l. O Proj-eto de Lei da Câmara 
n.o 26tl, de 1955, de iniic:ltiv.a do Poder 
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t-r !Seção 11) 

Executivo, a.ltera d.isp.c&itivO& da Lei resUtuivel no dt:curso de sexto exer•l rizou nova. reavalia\ão do a.Uvo- imo·· 
do ImposlO (.[e aeno:a, mstitu1 a. cn- cicia, oorn uma bonificação, em titulca · blli:t.ado, com reduçdo de taxa, pal'~ 
tsu3çao aarc.ona: das pe:ssoa:::. J u.na.1- da. dívida pública. efeito de aumento de capitaL A me­
cas sobre o.s lucro.:, em relaçao ao lQ. De acôrdo com a Ã..?i nUmero dida se destina à. atualiztH,ão do vato·r 
(;llPiaí social e á..s re;:;enas, e aa ouu·..:t.s 1. 628, de 20 de junho dJ 1952, êsse do capital' das empràsas, tendo em. 
prov.~.aencras. adiCional passou a~ const' .uir receita vista a ctesva101·LZaçilo · monetál'Ia. E 

;l, A cncu .. ução dos lu<'ros ditvs da Banco Nacional de I>eSenvolvimen- prã.tica seguida em paLSes que sotL·ern. 
cxuaor"dmarws r.._2 parte uo cump1Ç;ho to Econórnico e -está sendo arlicado na por' circunstâncias Oi versas, osc:!a~õ;;s 
cte mea1aa sa que os governo~ lem execução do programa d~ u ap;u·e!ha:- no valor da . .su~ moeda, 
ae recontl", q_ub.'uao ceuilam oe a.en- me:nto de portos e terro'tiaJ, aumento 18. A redação do art. 5. 0 : do .#ro­
cter a si~U:tço~.-. e:xccpclOn<us ae Gt'St!- de capacidade de a:rmazenrunento, fn- jeto e.stá obscul'a, ressentindo-se di! 
quilíbrio rmnunceiro. gol'Hico.s e matadour:os, elevação de ~scJarecnnento e precwão: Dai a emeli-

3. A pnmetra 1e~lSlação Sôbre tu- p-otencial de energia elétrica e desen- da que Oferecemos 3-0 que também ~e 
crus ext·l"<t-Jtu.n,;.no!) _:;u1·g1u cQ.111 ~ vo{vimento de ind1~sr··Ja.s e da agri· u~t.tl<'l a alterar a taxa de mcidéncta. 
Decret<>S-!eis ns. 6 . 22-4 e ti.:=25, amb-os cultura. qu?.nto à mcorporação de resenas lW .J; 
ue :.:':1· oe Jdll~ . .to ue 194-i, cr.ancto 0 11. O projeto "á Câmara n.0 268, capltal. 
tmpo:;tü soore os lucro::. tx..raoL'úl.Ila· de 1955, era em estudo, resultou de llL O aument-o do capital das pe(';­
rio.s, 11x.ann.>~1Jle 0 conceltil, es;<loele- um ·substitutwo a.duLS proje~os enVIa- .soas jundtca.s em vtZ·tuc.e de )·eaY~l14· 

dos peJo~Executivo em 1953, com ex- ção oo ativo ou de mcorporaçào tias 
cena:o as uorm<.s lDdibpen~-aveJs á ,:;aa p.Jsrçáo dé motbos do Ministro O.S- reservas com. a. concessão de ra~·ores 
octmmistraçao e lacutranao ao cuzJ.n-
oumte apucd.r em uóhro a. illlpor.à:.- waJdo Aranha e em 1955, quando MJ- flsCaJ.s, sOmente deve ser :>,dmiticto e l~ 

nistro da Fazenda e Pl'of."essor Eugênio caráter excepcional e com as cautel.xs cta a· e1e · corre~p .. mdenLe na aqul3i- · . 
d. C · d E Gudin. necessaria0, lW SelltJdo de ser evitai:l.a ,. 

çao .e .. er~mc:a os qe · qUlpa.tltt:n- 12. Na M~n.sagent que acompanha a frente· ~ a eva.s<io do tribu~.......,_.... 
tos" ou na constituição de .. J..>.!PQ:irW.s 0 . prill"leiro proJeto, de 1953, salienta o normalmente. 
de Gal-anti.-3:'', case.;; ezí1 qt;~ ucansm Pre.sídent.e Getúlio "QUe a alta do.s :!O. 'Ial como está redigido o artu:::o 
t.s~nos áe rêoolhel'" lributo. O ünpos~v pr~os não ·resulta, -apenr>.s, da inUa- S." do projeto, o re&lme ae tnt>ut<1Ç..<V 
<ü:.Sim cnaao tlnhaJ alem ctas. hna.-.:1~ ção monet ;.ria, mas, especialmente, de espec1al prensto p;.ua.. esses casos &ena. 
<l3de.5. fiscais prOpriamente. tma1.da- manobra~ especulathras, vi3.anpo lucros permanente, com evidente pre'JUIW aa. 
aes .eeonurr.Ica.s quant:-o ao reaiure- fabulo.!)oS e rãpidos, que t·razem conse- lutqra arrecaàaçã.o. pela reaucãa do 
Ihamen;o do parque mdu.stn~l Cio qüéncias desastrosas, . agravando as uunno:t.o que incide sõore o,.<; lucros a.lfl-
paús. · ' ·cond;ç:ões de existência da popu!a- tribti'i'dos às pessoas !lS!caS dos .sócwsrl-

4,· A ·situaç~o eoonõmic'a do Br!l.srl çã~". s:llie~ta, ainda, o Govêrno, que t!t!llares ou aciOmstas das pessoas JU-
em lW4 ·e-r.-t. iufereme aa atual.· O .. ~dota_ndo I!ovas ba.s-es para. a ap?ra- ridlcas, e pela ISi!nc,.ào do impôSt.o t:~- ~ 
pàís através.sava um penouo oe r'e.t"'- ç~o e taxaçao de. lucro_ d!ls. empre~as, brado nas declaraço~ da.s peSSO~<; JU-
olva prosiJenqaoe, c-o.m um tJalanço de nao quer o G<lverno mcldll' no erto fldlcas sôb:·e os lucros decorrentes ela 
plgaJnen,V'!:> m,eiramente ·tavotavd, do pàssa~o, .em_ que o il!lpõsto sóhre alienação de bens, devf!, par i5.50, t~c 
.;ou1o :resultatio pnnclpalmeme, cta Iuaos extrt~.ordmanas nao lucrou o hmitação no· tempo como preve a. 
exp-prtaç~o ae prouutós ate en~àQ a:t.~ efeito eiiperad-o nb tocante à es~abilt· Em-enoa n.u 3-C: ' 
cit:utes '"""' puu.t. ... u.:: 'h.J.S:)-.J cOld;:-l'.:.o.~J üt- z::tção doS preçns e à repressão da ga- 21. Por outro 1.ado, a letra '·c·• do 
~erúad-cna,, como ·tecidos, matér121.S r:_àn~ia e da explora-ção. ~a circuns- artigo cont.em díspoMçâo originána t:Ul 
Primas eHtOOra.aa.s, crist.al d~ · rocLhl, tanc1a decorre~, antes, da lmproJ?ne- ProJeto n. o 14; o.e lSói.i, ap<lca~e.í ~­
oleo de caroço de algcdão e compt::ll- da~e. ·para o fim coll:n:ado, dos s1ste- ,mente em funçào de ouu·as dlspost­
~aóp-s·'de pmno, é_!S!. O l-Ucro paquela ma.s:P:'dotados para a .h~a9ão do lucro ções, q.ão aprovadas, sól>re os '"cozfi ... 
ocasião· ccncemrou-se em de~ernunl- con.s1derado extt·aordmano, de que, cientes de correção" qUe senam estP.-
dOs Set.ores da proaução, em conn~- em verdade, da idéia bá.sica da limtta- beiecido.s para o câlcÚlo de· atualizaçào - <~~ 
qliêncla da conjU1Huia (ia guerra e ua çâo e da absol'çào de semelhante lu- do u.lor d-o capital. apllcado, o qu.e---.... 
e.s~asset r~uhant:e da para~Izaçào ú~.l pro peJo Estado". _ torna mexequivel o úlSpoSltivo. 
importações e d·:ts venda.s no. exterior 13. O projeto de ·19;)3 cons.ide_rou 22. Na atual conjuntura econõmj-
tle proauros brasile:ros iDdustnai3. lucro trí~?u_tável, para o efeito do lill· ca, e jll.5tO que se renovem os (~~·ores 

5. Com· a instituição dos "Cet.;W- posto a:iic10nal, a parte do lucro do concetiidos em 1951 pela Lei num-el'O 
caao-s ne .f!:qu~pamentos'' visava 0 ou- ano ba~e que _exced.er a 12 ('h do cap:- 1.41{ para a atua1ização.do atrvo mo­
v~rno proporcionar à.s emprêsas ill· tal SOCial efetn·amente realizado, ma1s biliz.ado das emprésa.:;, qua.ndo o seu. 
dustriais lacilldaae sno seu reapar:!- as re:;erva.s_ e lucros em suspenso. ~- valor de registro na escrltunl~~o .se~<1 
!hamemo, pela aqmsição nOs merca- temuna, ~mda, que o produto de 1m- inferior !'·O valor ro?al dos bens, em 
dos extern-os de equic-::tmenta.s medi- pó.sto P.d:cional será. depositado em virtude da. cl.esvalOl·izaçâo da nossa 
ame 1esgaLe dos alÜdidos certinca- conta vinculada no Banco da Brasil.. moeda. · 
dos. ~ devendo ser aplicado nos têrmos e 23. No caso da incorporação de re-

6. Posteriormente, a legislação só- Cúndições que s~rão rejl;Uiadas em lei servas ao capttat, entretanto, com há 

1 

bre 0 impOsto de lucros extraordinâ- e?peciaJ, coro os seg~mtes f~; aJ efetiva distriouiçi:io rle lucres apurados 
rio.s foi afcerada pelo Decre..:o~lei nu- fmanc:amento de cara~er soctal:. ~' e :lcumulactüs pelas pessoas juddlcaii. 
mero 9.159, de 10 de abfll de 1946, fn~ancmment<l de lmt~s:me~tos pub.>r- tributáveis obrigatOriamente nas de-·~ """'! 
que imtitUlU o impõsUl adíclonal de co.s rep_rodutr-:'O!i: C) f!nancu•~ento da clarações de pess-oas físiCas ou na Hm­
rellda, .os depósitos compulsórios e as produçao agrt~la e mdustnal consl- te, é de rigor a cobrança do lmpôsto. 

·d , aerad.a e.s.senc1a~. _ . _ Náo se trata .de um simples re9.JUSta:-
reservas ret1 as na propria emprêsa. H .. ~elo ProJet:o. de _195a, o 1mpos- mento de valor de bens, mas d2< atn-
Pot· êsse dei!teto-lei, sõbre o lucro tp _adJciOnal recap·a sob-re .. os lucros, bulção dos luct·o;, aos sócici.s, ttt~l~res 
oonsiderado extraordinario, que a e- rea1s ou pre.sum1dos, verificados no ou . acionistas das p~ssoas Jw.idÚd!_L 
veria Vigorar em 194 ee 1947, 20'/o a!l? s~cial o~ civil antero~r a-o ~xer- SOb a forma de am:nento de capíta.l. -
eram recolhldoo como impôsto,- 31Vi'o c1c1o fma.nceu·o el.?-1 que sel!_l dev1~0 e 24 . A ooorar:ça do impõsto d-e ren~ 
retidos em poder da emprêsa e os res. q_ue ultr?o~pa~m ImP?rtãncta. eqmva- da à l":!Zão de .lO%. sõmente, Bâbn~ 
tantes W% reco!hídos - ao BanCo ao lente a 20% do c.a1?1ta~ api:cado na êS$eZ rendimentos, importaria ern con­
Brasi! como depósit.o compulsõno. explo~ação do negociO, mclu_Ido ~es~e siderã vel prejuiw da arrecadação, que 
J!!sses depó.SitQ.S, s-eriam devolvido.s à conce1to, reserva e ltzcro.s nao dlstrr- as necessidades atuais do Tesouro não· 
emprêsa, em parcelos de 25%, .a co~ buídos. O Projeto de 1953 p_arte do comportam. 
tneçar do primeiro semestre do se- 1\'-cro de 12 %, .com? b~se cto. t~pósf5J· 25 . A emenda ntantém tributa..çZo ,.. , 
gundo exercicio, apQ.s, à sua efetiva- e.evando-o progn!sstvamef1:te ate 9,2_:~, dó.."> rendimentos decorl'entes da reava.-
ção. em certos casos. Já _o. proJeto ~ _.~.~~. lia<.,ão à. razão de 10 % e elevtt para 

7. O Decreto-lei n.o 9.376, de 17 adota ta,::_as_que ve.r_Iam. de 20_ a õO ,a, 15% a da capltalização de reservllS, 
de junho de 1946, ·proibiu a troca de tend? <?'oJehvos mgJs fmancen·os q~e limitando a. concessão do beneficm, 
certHicados de equipamento por de- economicOs, no sentido enca~e~r l e- ainda, nesse último c<.>.so, à ineorpora­
pôsitoo de gatantia, estabelecendo que curso.s PLI_ra 0 T.es<?ur?. e de lu?-utar a ção de reservas acumula~as até 31 de 

esp_ ecu_laçao_ e._d~mmuu os efeltos da dezem· bro de 1954. ---....... t!stes passartam a ser 'devolvidOs, a 11 parér de 30 de out.uóro de 1946, em cn~ In acwn~na.. . m A fim de atender a necessidad-e do 
t t - . lo. O substitutiVO da ~amara., e imediato reforço da, arrecadação, e·cte 

qua ro pre saçoes men.se.IS e sucessl~ exame, resul~ouw de prolon0ad~?s de~~ evitar que se]·a. tt~msfe.rido para fu-
vas ou seriam devotv~dos de uma só tes nas cmmssoes de· Economla e FI- . . ' . . 
vez, se 05 titúlares prefer~sem e r~- n · nças daquela Casa que terminaram turos exerClCIO~. na matar par.te, o le­
cebimento eh1 letras do Tesouro eroi· ~r uma fórmula cté acõrdo entre os colhimento do impõSt.o ~xcepcwnal r~ .. 
tidas em 12() dias. lideres dos p::\rtidos, num denomina~ sultante d~ fav~res. fJMats concedt-

8. _os objetivos do· Decreto· lei nU· dor .comum a que chegaram as. conen~ dos no prOJeto~ fn:.a-se o. pra:w para 
rneró 9. 159, de 1946. cuja vigência. ex~ tea divergentes, depois de ouvidas re~ o aumetlto de -capttal ate 31 de o~­
pirou em 31 de dezembro de 19-i7 Ü· presentantes das cla>Sses contribuintes tubro de 1956 e estabelece-se a obrt .. 
nham também um cunho fisc~, mais direta:mente atingidas pelo .un- gação ck recolhimento de 30':·:} ou do 
quando. atribuia recursos .ao Tesou· põsto. 1/3 do impàsto, quando se tratar rt:s­
ro, e outro econõmíco, - neste caso 16. 1l:sse substitutivo introduziu um pectivamente de l"cavaliação do ativo 
subt.roindo do mercado o excesso do:; novo elemento fiscal no &ist .. ma. de in- ou da incorporação de reserva$ dest.f .. 
meios de pag8mento coiil o fim de cidênua a arrecadll.çáo carr. a reava· nadas ao aumento do capital, ainda. 
OOmbater a inflação, e, ainda, torç:lr lia.ção de ativo e a incorporação da.s nêste ex.ercício. 
as emdrêsa.s a. constituirem re.:;en·as reservas. . . · -d --.....:..~ 
de reequipamentos. d 7. A primeira lei que cogitou da 27. V'tsa, portanto. a e~~!! a pr·o-

9. A Lei n.o 1.4·14, de 26 de no- reavaliação do. ativo das pes&o-as ju .. o art. 5:., do projeto, concih.ando a.o 
ve·mbro de 1951. que modific:cu a legls- rídic~.s fol o Decreto~lei n. 0 9.4{17, de posta, à correção da forma que -revesta 
Ia.~ão do impOOt-a de renda, instituiu a 27 de julho de 1946, revogado pela mesmo tempo o., ínterê.Me.s dos con ... 
oobrança de um adicional de 15 r;r,., nos Lcl n. 0 U~. · de 25 da . n" ):mbra de tl'i}?uintes e do F'l_SOO, sem deb<.ar de 
exercícfos de 1~52 a 1956, adiclomtl esse ~19!7. Em 1931, 9. Lel n.o 1.-lH., auto- lado as· precaqçôes 'neoessárias nas 
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.medid:LS de exoeção e possibilitando ao l vida ativa débitos no valor de um vid~ndcs extraordinârios. <Trat. de 
'I':esouro obter comildeTáve1 refôrço da/ bilião e quatrocentos milhóe.<> de cru~ Direito oomercütl l3ra.sileiro, a.a e-di­
Receita ainda nêste exercício pela ar- z.eiros, _tendo sido inferior a quatro- ção). 
recadação do impôsto com a redução j centos milhões o total das imp<Htán- 47. o dispasitivoO que sug€dmos, d-e 
excepcional concedida como é sug.et·ido. -cias an-..eeadadas no mesmo período. caráter interpretativo das disposições 

~8. A Em~nda 4-C suprim~ a. ar-~ ::n. 1tss,.e dejicit de um bilião se legais em vigor, tornou-se· nece.s.sáno, 
tigo _13. A v~nm~lação da receita par~ circunscreve às dívidas em cobrança em vi.sta de estar ocorrendo agora no 
os fms que mdrca dependente da ler executiva, podendo ser apurado tal- Brasil a situação que se verificou na 

, especial, vem coli~ir com disposições vez outro tanto, na::; repartições in- França quando certa corrente de 
5emelhant.es em_ vrgor que co:nfere';U! cumbidas de lançamento do impôsto. contribuintes impugnava a cobrança 
ao Bfl.nco Nacronal do Desenvolvi- 1 o mesmo ocone em relação ao.s im- legítima do impôsto devido nessa dis­
mento Econõn;..íco ~tri~uiç.ões idênti- ·postos arrecadados nas !antes. c~m tribuição de reservas livres, em pre-
cas, para quais o un_p~to ·de re~da; a agravante de não haver na legls- jtüzo da Receita do Estado. _ . 
concorre com um adiCional especial-' Iação em vigor penalidade aoo ca- 48. Antes que maiores preJUlZOS 
mente criado pela Lei n.<> 1.474, de sos de inexatidão ou falta de apre- pcs.sam ser causad~ ao. Tesouro. c01.n 
195-1. O Poder Executivo,. em M~:r:-· sent~ção das guias de 1·ecolhim~nto a evasão de r~ndas estimada oent Cl-

'• .sagem ao Congresso Nactonal sohc1- correspondentes. fra superior a bilhões de cruzeiros é 
'tou a prorrogação do mencionado adi- A Emenda de n. 7-C visa a elevar urgente que seja devidame~te -es_c)~­
ci::mal por mais de vinte anos (Pro· phra 28 % e 21 % o impóSto sôl>t'C recido o .sentido exato da .lmpo.Slça.o 
jeto n.0 442, de 1955, da Câmara dos 1 os dividendos e demais rendimentvs leg·al. . . 

, Deputados), parecendo-nos dêS.!e mo- àe ação ao portador, ):)em oomo os 49. A emenda n. 9-C, suhshtuhYa~ 
... -..-dO--ÚlCOnveniente a vinculação da re-:! juros de debêntures. pretende estender a siste1~ãtica ~o 

eeita contida no citado art. 13. Daii1 
39, Do ponto de vista fi.s.cal have- · impôsto de r-enda às questoes relatl­

;:t Em<:-nda n.0 4-C: ria· 0 interê.s.se de extinção das açõ-es vas ao adicional sôbre os !ucros das 
, 29. O ProjeiJ .. de Lei da Câmara ao portador, .sob· o prht~ipal. ~unda~ Pessôas jurídicas em relaçao ao ca-

ora em estudo mesmo com as _altera- n:ento da desigualdade trJbutana qu~ pital aplicado. ,A prática dos impo.s­
çõ.es acima sugeridas, não a_tencte às ~e veritiCã no caso de peEsoas ae_ tos seineihante.s, de 1944-1945 (lucros 
fiualidndes imeciiãtas da política or- i malor capacidade financeira pa%~- ·e:t1:.aordinã.ri<Jsl -e de 1946_-1947 iadi­
çamentária do Govêrno. de rebelar o rem impOsto ir1f€rlor ao <:Ue ê exlg!- cional de rt:>nda), demonstrou que o 
dcjicit, E' imperativo da atuai. ~o_n- j<t<.: daque:es,de meneor_cs n:ndM. ~~ proceEsamento dos litígios. ~or~ das 
juntura o r-ecurso a noves- sacn!rcw.s · 0 que ocorre €111 relaçao aos contll- regras_ consagradas. pela legrsl_a_çao do 
do ·contribuinte. · buintes possuidor-es de· ações. ao por- imp?>sto - de renda era defeltuosto, 
- 3-0. Para fa..zer face a uma· situação Cl'idor, que pagam atualmente o im~ · e.stimulando a prote:ação do paga­
d~ desequ;Iíbrio orçamentário, opina- pbsto na fonte, à razão de 25 .~-r .. sO- n1ento do tributo. 
n-w.s por alguml't.s emendas aditivas bre os dividendos, e~quanto _ dinden- 50. Nã.o se pretende inovar, por­
com o objetivo de habilitar o Govêr-~C:iJs de ação nominativas estao suj€1- tP.nto; mas apenas submeter o ·noro 
no a faezr face ao crescente aurrten- tüs ao impô.sto progressJ-.:o. na decla- ~ravame ao ·mesmo s~t~ma de julga­
to das despêsas públicas e aos_ com- n_tção, que ating-e até 50~-;_,. . . m-ento ·de t.ributo pnnctpal f de ren­
p!'mni.ssos r~sultante.s dos dejicits: 40. Não _esquecemc_s. tod'I\Yla,- Q.1;1~ da) do qual é acessório,- prel-'endo a 
acumulados dos Govêrnos anteriores. I r.ã.o é só o aspecto t1scal da quel5t~o emenda a extinção da .. Junta de 

~n. Assim a emenda aditiva nU- que p!·ecisa ser úb.&ervado. Em u:n A1u.ste de Lucros com a atribuição 
n 1ero 5-C altera para 20% o impôs- pr.í.<; con1o o nc.s.so. e~J que o merl':l- o.~ juliam-ento daS. questões .l·el~tivas 
to .sôbre a parte dos lucros que ui- 1 dv de cap!tais ~ prã.ticamente inex:l5- ~os extintos lucros extraordn1ános e 
trapassar de Cr$ 500.000,00, e rea-:tente, os mvestnnentcs em açbes. ao ad.icional de renda F.O 1.1:1 Conselho 
jusra- para 100~~ e 51;--;-, respectiva- portad9_r .só podem: fn_vorecer _o de- de Contribuintes, por se tratàr de 
.mente 0 impôsto devido }X las con- s:·twolvlmento c.ccnom~co. Na~ po- imp~to ;o fins ao de renda. 
ccs.•üo~árias de serviços públicos e i t,-mós. por ê~se motivo, con~tderar 51. A Junta de Ajuste d.e Lucros, 
pelas sociedades ciYis de pl'estação sOmente as destgua;d_ades !isc.a!S, .s~m ~lliãs, tendo como membro:- natos úS 
de serviç_os profissionais, guardando ~t(>nder à repercu.!sao _favoravel .q·l: Jdz.es da Câmaha de Reajustamento 
a proporção observada· inicialmente e~e processo ~e c~p_ltallzaçáo tem .sO- Eccnõrnico, .sei-ia e:dinta cómo con­
entr.e as taxas do impõsto de.::sas bte ~-~concml'<'- naCl·~maL sequência da -extinção dnquela · Cà­
emprêsas e das demais pessoas jurí- 41. A emenda VISa. portant?, dt! mara. o que e objeto de outro P!'O-
dic:ls. . .um hdo, a ass~gurar a proporc1on:_- jeto n. 178, de 1954). ,. 

32. Pela. Lei no 2 354, de 1954-, Jlidade~ do aume!1to: taxar cor:-~ 21 ,n 5-2. Dêtermina a enlCt:tda, amda, o 
1<Ji instituida a cob-rança de um 

1 
e 28 ';;,, re~pectlv:'mente, aquLo que desdobramento do Primeiro Conselho 

vdi"ional de -4"~ sô!Jre os lucros das ·e.o;ta\'a sujeitO, ate ·ago~·a. a. ta~as d~ de Contribuintes em duas Cãm:nas, 
p:::s~oas jurídic~~. na· parte exced~n- 15% e 20 ?:·.nesta úl~u;Ja ~eYado em e-st1ecializadas. send-o atribuíd3; à pri­
te de Cr$· 500 _0{)0,00 ,e cuja vigência co:'ta o ~d>c1onal de "1o v;gente etu n~eira de:as a competência para o 
termina com êste exercício. As ne- 19;;5 e 19;,6. - . . jt:lgamento ·das qUt'Stô€s. do impõsto 
n~idades sempre crescentes daS 4_2 .. _Por {lutro 1sdo, n1 ~_o e r~zoav~l à~ renda e atributos correlatos, e à 
despêsa públ;ca aoravadas m::~is re- a~smu.ar, para efeitos .-nbutános. ~·- s.:c:unda e das demais questões \im­
ce temente peio ~oncessão do au- 1 t~1os de natureza ~bsoi_utamenle d_!s- J:.ô.Sto do sêlo. oper:1çóes bancárias. 
m~~lto ~dos vencimentos. dos milita-Jtm~a-. ~ nes.se s-cnt'.d~ ~ a noo;~~ tra- eic. 1, de competência daquele Con­
res e dos servidores' ciYís não per- ~,çao f1scal. que a.,ota ~esauazoa- S-f'lho. 

. . . ; - · 't .· ~c~rnente- ~-que!' sub\'erter. . 53. os prces.<::os QU€ atualmente 
~n:. a dmm).tl.çao da rece; a til~ 43.' As debêntures estão a~Tilhca- Estão pendent-es de decL<;ão do 1. 0 

~u~an~ t!' ~- at.ualme.nte se ob~en~~~~~1 nas a rendlmento fii\O, lnoÍ11issivel- Conselho de Contribuintes, as.sim, p.J­
e.<;..<:e a~IC-u:wl, .t~tn~ndo n·~ce ... ~·: 1 ~0 11:ente deteriorado pe'a desvaloriza- dertam ser julgs.do.s com mais rap~­
unJ l~~UJ~Sta?:te:ao, ~mda que _ml~l-. ção da _moeda; ao pat::;o que as açó-e.s dez, J>flas ctua.s -Câmaras, .segundo a. 
mo, o:o 1mpo~.o d-e tenda q1_1e .n~clde ~l{:' portador participam do cresc~"' sr~ e.spe·~ia\ização, re2-'alt.::;.ndo-.:e que 
sô?te cs luc1·cs daso P.es5oas )Ul"id.lc~s- wento· de lucres e quiçá se benef:- é de tal yulto o númem dêsses pro-

33. A Emenda n b-C tem por hm c.:-am. daquel:>. dtsvalo1·izRCão. c€.<;-SCS que o seu- jLlh;-amento, nas 
rP..sguaràar o esomoT qu~ntG. aos que, 44-; AO oa~w c·ue Q agrávam-ento dft condições ·atuais, exigiria p~!o me~ 
<le-ixam de rcc~lll-~l' o 1m posto- nas! t!'l:.ta s6'oie a~ões ao po..rtadr não no:; 3 rtrêsJ anos, i~to sEm qJ.! e a 
~at::~s predctenumadas. A .1mpontua~ jSignificará. ret!'aimento de capitais. Consi!lho recebC&<l·e no\'Cfi prúcesso.~. 
hdade no_ pagsmento ~c:s mwostos e 1 podendo elas assumir fàcílmente 0- :Ji,. Aprm·sda_ a mcd:da, ~der ia .o 
tato notol'JO no Bm.sll. Da~cs re- 1 t'po nc-minativo. lt onera~ào e:-\a\lera- Cons.;-Iho :tettSificar Ds seus ttabalhc:s, 
c-entes au_torizam a estimat1_va . de d~. de ü·ibuto !;ôbre a rr-nd::< dAi de- com l"

0 flexos ponderáveis sôbre- o in­
rn_ais_ de. um bi_lhão de cruzen·os ~e l.J.Cntur{'s co-mpl·ometerá ainda mais 0 cNmento da arrecadação, estima~EiO 
~ d ct muitGs em centen~s de milhões cte "'"""'et:n<os e 1mposw t-..' ren a, venci- s~u cu:·so no mercatlo de _capitais, cb·s e não -par;cs. 1 _ . ' _ . cnrz-eircs os déhitos cujo 1'€C3lhimen-

34. E'· inezãn:l que a multa mo-~ 4n. ?\em se_ d1ga h::ti'et: .da p.1rte. ao to aos cofre-s !>úbl:Ccs e-"tá dõ1Jendeo-
. Pod"'' Ex.,.~nuvo o t>ropo'Ito de n1ve do· do julgamento dos recnrso que •>ra ralória atual. d'c l'.o. ao mês, coneor- '. u• · ·- · . , -

re- p.na 
0 

estimulo no atraso dó re- -~1' o trat:\mentQ flsca.l de todcs m se encomram naa.re:a instâ.n-::ia j,d­
~.:vlhimento do ·t:·ibu!o, sido que êss-e ntulos _ao poda dor. eJs QUe p~rnta- m'nistrativa, 
ênus e· inferior :JOS ,·uros que são co- .r::ecem mtccado-5 os_ JUros d_os_ tttuh~ 55. O de~dnbr.amento dê.::se ór~ã<> 

a o t d dru d d bl f co!f.:•Uvo de justiça (scal administra-
brados atualinent.e . .-a realidade, no 0 n r a or . 5 

!Vl a.sj J?U . 1cas e- Uva em duas cãrnaras objet:va at"n-
m~rc~do do dinheii_.u. I derJ.ll~, estaduats ou mun,clp~l~ ?S \>e- der a· ·conven•·e·ncla da esc•ct·aliza~·~o · · . . I n~f!CJCs resultantes da amortJzacao dos - !-"- • • "' 

35._ v;n:wa-se, !lSSlll~., ~ auto-fl- titules de capitaHzaç§o os '})l'Óventos no julgammto das. questões, em ra­
nan~.mm~n. tu dcs .~ont,Ilbu.ntes_ .~omlrblidos por êste.s· _último;; nos lucros zão da matêr'a, .o;endo a medida 
recmsos que de La n.Ulto de\ellam d~R empl·ê:~""' emitente.o::. etc. etc. acon10elhRda nfto só em face das mUI­
estar recvil1l0us ao Tesouro. -46. A emendq S-C e de natureza tipla.s atrituiçõ-s d'1 Coh.c;elho, cc:mo 

36 .. Sem uma sanção rigorosa, não, apcn:J.<;: decbn•tória com' 0 fim de também pe:os re.o:ult<ldos que a me­
tera o erário a sua receita al'l'eca- · d:õ!J· ::t Yerdadcirn. iÕ.teltp,;ênda da l,.i did~ ofer1?ce em benettc:o d?. ~xreca-
daua. n.:m. s_c_rn~re se podendo connr evibndo uma faÍs:t intÚpre-bção do dação, • 

~:::a. eflcwnc1a de._ c_ob!·n._nça exe- texto 'léga·. qu?o.nto à distl"ibuic.ão dos 56, o-artig,o 9.
0 do p1·ojt:-to distin~"Jó' .. 

t t t .. nara a exE"Cução do qu~ dispõe. en:re-cu_ 'l_'a para o.rnar. •:e rva a a1:reca- 11ccros -e fundes utilizadl's pehts .so- 1 · · c t d d d u-cr<"J~ que resultem merflmeme do 
caçao, el!l nr ~oe a. ~orosr a e 

1

ClCd21à€s por ações. A ~ste respeito capitã! ou d'J tt·abnlhü. relativamen-
com que esse melO coerc1t1vo se pro- poderiamcs invocar a autoridade de te nos lucros r::a1'zados pdo.<; reprf'­
ccss~. Em br7\'e kv<n:tamento, ulti- Cr.rva1ho Mendonça, que considera a ~rnl~nt"s comercial.<;;, .. c;ccicdade.o; de 
Jllanten.te reahzado. f~l ~p.urndo q~e t amortização de ações sem redução ,i e r:m·rf'tm·es. com',!:'Sát·ios e .Pmnr&o:::t~ 
de 19_46 I. 1955. foram ll~scr.tos nà ,di-. capital l'e:rdadeiro pngament0 ·de di- .jo!·na!isticns .. Ficara-m cxclu{d(}s dç 
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ról des.sas sociedades os consó1·cioo de 
aàvogados, ellfjenheiros, contadores e 
o.u~ros pr~fiss:onais, ·o que não .5€ jus­
ttflca, po1s se tl:ata, em gel'a1, .de or­
gan:zaçôes cuj<>.s lucros r-epousam· no 
t.ra.balho e. não no capital. A emen­
da, 10-C v1sando· à correção· de..,sa. 
lacuna tem, pois inteira procedência. 

57. A reda:_ráo do art:g,o 4Y não nos 
parece clara. Cama capt·ial efetiva­
ment.:e aplicado o artigo con:sdera o 
capital social e as reS€.!::vas livres, e as 
provisões. Pal'ece~me have-1· equivico 
na exprr.s.são incluída as prov:sões, 
qu~ndo Q certo &el'ia "eo:cluík:ts. 

a~. De fato, a.s provi.sÕ€1S,. nelôls i.n­
cllliàas as d€preciações, são c-ontas 
d-e têtificação de ativo, de amortiza­
ção de invr.stimentos, s'gnificando o 
sa:do das mesmas pro-v:~&s a part-e 
dos be-ns já conswnida rA"-Io de.sga.ste 
ou pela. de.sva.lQtização. A alteração 
do . art\JO se impõe objetiYando ex­
clUir as provisõrs e não inclui-las co­
mo c~n.sta do texto. 

59. A einenda_ :mbst:tut.iva 11-C que 
t~.pre.scntam<?S, v1sa- aíndR tornar p%­
Eave1, akaves da iniciativa priva·da o 
a-p1·oveitamento. econômico de regiões 
desfavorcc'_das bac:a amazônica 
polígono d~s sêcas, et'!. -=- Permitiu= 
do, pela. mobiliza')ão de fatôrcs de 
produção ainda. ad()rme-rcidas a. ate­
nu~ção, dc.s desequilíbrios i11t~r-reg:o .. 
na•s. O que Se objetiva, em última. 
anã.l'se, é o estímulo e a atração de 
cag_itais pioneirQS, t-eodn em vista 
principalmente a colonização e ?... e-x­
p~oração de recursos nat~.:rais, dmtro. 
_de planos esttidados e aprovados pe .. 
lo Poder Públ:co Federal. 

60. E' ev:ctente- e enorme risco de 
t.ais e-mpreendimentos, risco que nor-
maln:'.ent-e- só poderíg_ ser assumido r 
p:-lo própt·!o Estado. Daí a neces.-;ida-
de da cr~a:1ão de condições espec:ais. 
que tarnem viável O interê.sse rl.o ca­
pita1 pl·h·-ado, .soemore em busca de 
um máximo de s{'iuranç.a, 

Nésse sentido tem-se orient-ado o 
le~;islaàor t-rasile;ro que, pe-la Lé: n1~ 
mero 1.807, de 7 doe j.aneir-::~ d, I35J 
rconsiderou como jnvest-imento.s de <>S~ 
p~cil'l.l int.f.•rê:;.se para a econom ·a rlR-· 
c·onal aqueles dr-.stinados "it exe­
cução _de_ planos. aprovados p>C.lo Po· 
der Pubh:o _Federal. d-e aproveita· .; 
n~ento €.<Cortômrco de regi~s sob con· 
d1çõ:s cLmáticas . desfavoráveis ot 
:ire::-~ mesnos ct.esenvoh·~das". 

61. Do -r'5co excepcional e d:J vul­
to aos capitai5 a inverter, qua:~i stm• 
p1·e só ob~idos nos mer'!Rdos exbrnos 
decorr~ un-1-a ·estl·utura f.nanceira oes­
rec;alissima, em qu~ ê- fnquente fi. 
gurar o valor dos emP-réstimoS em · ~ 
pro1)o-rçã.o muito .superior ao montan· 
te tb cavital social. E' mesmo em 
ca.so:; en: .que a su)}scriçãb de a-;tó€'.1! 
s~J·.a possn·~-1, ~.01" emprêsas e O!lJa­
n_sn:os de~ ambno illtcl·nacional, que 
dtsp~e;n. de l~t'l5ervas próp-rias -?fll"a 
cobrrr op;raçoes d-zssa natureza 4J 
cont:·õ:_e do capital s':lcial r-or gruPo~ 
bras~J€.1ros, . altamente vantajo.w pflra 
o pais, muHas vêzes impõe a solução 
d_o .semprê.st'mos. os quais passam a 
ftgu!·ar cçnno verdadeiro capital neu-
t-ro. 

62 ." Impõe-se também, idêntiCo! 
tratamento aos investimento-s a. 0 ue 
se refere a lua '' b" do rô.esmo a ri· 
go, isto ê os destinados à. instalação 
ou deeenvolv:mento de soerviças no.! 
s~tore.s de energia, romunica·rões e 
transportes, cuja cal'ência ê notória e 
proclamada presentemente c o mo 
'·ponto.) de estrangu28mento" da 
N:on~nnia nacional. 

63. A uns e ou'tros a Lei 1.807 JXI! 
soh o mesmn rrgime, Por se trata): 
"~e t'.S!J-~CJ3.l interê.<!se para a eeo-no ... 
nua lUI.c·ona}": e -n.s i·azões inspirado­
ras da emenda s,e justificam e se 
aptcam rigorosam'.?nte aos do:s. üpos 
de i~vestimentos .· · . . 

64. Tanto merecedores dessa disci .. 
\)l'na são os inve.S~imento.s que cola-
boral!l .nas de~cont.ração do· es))aço 
econom1co nacional, aptcados foln 
á~·_eas remotas do país. _dos quais eo­
:rton a emenda, como os dedicados à.! 
atividades em que se situam· os pon­
tos de estrangulamento da-· nossa 
l'C"~omb: n}-ergia e trP.nsportt's. 

6a .. Não h a como just;f:car na }li .. 
pó tese prevista pela· "em-enda. '·em :aue 
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t'stão em jô&o. zimultàneamente, in~ pôsto de rend:t, dcv-H.·â e.scla::.·ecer. em ficada de modo a atender à classe 
nuuor illlponanCla, o alargamento virtude do sistem~ de btl:Se que pre- mai~ necessitada, sem trazer reflexo 
dliS !romeiras rea1s do pa1s, a cr.a~ domina na ·l'egi'slaçã.o dê~se tr~buto, desfavorável à arrecadação ào impósto 
çao. de conci:çôts novas de progl'.;S.SO que as novas taxas aJcaw@m todos de renda. Nessas condições, apr~en­
- seJa fixado um lucro com ba~ os rendimentcs tributáVt·is a parLr tamos a emenda 23-C. que a nosso 
apenas no ralar jie capJtal .social. O de J.<.l de janeiro de 1957,, ainda qu~ yer beneficiará realmente os . contri­

. «lUe i.Jllpm·ta. é o mvestímento, neit predl.:Zido ant~l'iormente. buintes de menor capacidade contri-
integraoo.s os emprestimos, <:te modo, 80. Não subist'rá, assim, nenhuma butivfl .• OU·SeJ·a, aqueles que· têm renda 
a penn;tir, atra.Vt:s lle complexc·s es- du'vr·cta a r·espe'to de QUe "" Iucr·os 

• • "VQ líquida até crS 30Q.QQO,OO, sem pre-quemns I:nanceüos, tenha o capital. apurados em 1956 e -::-.declaradce no . . d -
a jrn;ta e razoável rt:on:n:.neração pelos exercício de 1957 ficarão su~-eitos às JUIZOS para a arreca açao. 
l'lcSC:>::. assurmdos. t.axações t}rOpQslz.t. 91. A emenda 24-C visa à regula-

66. A emencta 12-C objetiva, p:in- 81. As emendas de ns. IS-C a rização do exercício das funções de 
cipahnente, .n:ISgtla.l·dar o principlo da 21-C são tõdas, simplesmente de Representantes da Fazenda, ptin\ti­
jsen~ão das entleiadEs d edite. to ~ú- redaçf,o, vi.sando a ,dar ao testo vamente, sem prejuízo de outras "fun­
'bhco, na tributação dos rendim.:mos maior clareza. especialmente s;e con- ções que lhes competem. 
das ix:ssoas juríd.cas da.s qUais part-i siderarmos que além do irnpôstO adi- 92. A Lei u.u 2.642, de 9 de no­
cipam, Já n~conhec.do na le~islaçào ci.onal 0 proJ·eto estabelec(! a tributa- vembro de 1955, que 1·~organizou a 
do im.v.~·to de renda. p a do · d F "enda Públ.IC" e- ção excepcional da." vato,·r·zaco-es ·de roeu r rra a a... "· 

pela Lei n.0 1.474, de 1951 
prorrogação. já. é objeto do 
n.0 442, de 1955, atualm~ute, 
mar a· dos Deputado~:. 

. e cuja 
Projeto 
na cã ... 

Nestas condições, a Comissão de 
Finanças opina contràriamente às 
Emendas 1-C e 2~c e favoràvelmente 
ao projeto nos tênuos ,das emendas 
ns. 3-C a 25~C. 

Sala das cornissõe~;. em 27 de junho 
de 1956. - Ce!Jar Vergueiro. Pre~i­
dente. - Gaspar Veloso, Relat.or. 
Novaes Filho. - Pedro Ludovico. 
Daniel Kriger. - Othon Müder, \·en-
cido. Mourtio Vieira. Arv 
Vianna. - Júlio l~eite, Fausto 
Cabral. 

67. O ct:sl'YlsitlVo do r~·ojeto, sem ·' b · t · · · - d ..,y ~"' ativos e das CRpitalizac.ões de r"eser\•as. tornou o nga ona .a ctes1gnaçao e dúvids, .P1·etende estabe;e::el' que o d · · · t ~ bst't t 5 o 1 · t 

' I 

1 ' · e as emer1ctas ofer·ec1·ctas tr·ata111 do Pl'Octtra ores para servnem Jun o ._.u 1 ua-se o ar . . pe o .$egum. e: ucro suJento ae n:nda íos,ará sujel- p 
31 to t.a.rnOém à íncidéncia. do imposto hnpôsto de renda (normál) . àqueles Conselhos, como rocuractores Art. 5.0 Até d 1~ outubro de Hf~ 

adicional de que trata 0 projeto. 82. o art. ,56 do Decreto n." 36.773. R:!!presentantes da Fazenda. as pessoas juridiPIS inclu.sivê'- as 
68. camudo, a. redação DQdi: dat de janeiro de 1955, que aprova 0 93. Acotücce. porém, que o nú- sujeitas a leis ou regimes especiais 

ensejo a dJ..Scussão sóbre se as qcan- Regulamento para cobrança e fisC'll- mero de Procuradores é muito redu- de autorização, Concessão ou fiscaH- t": 
tias que .sã.o €·XC1Uidas do lucro real, lização do' Impôsto de Renda, esta- zido, não podendo com graves pre- zação, poderão elevar o capital me­
bem como as que a ·êle são ad.ciona- beleceu que: juízoS. para os serviços 'interno.<; da diante a reavaliação do ativo imobi-
àas, para os efeitos do impõsto de "Em casos como 05 de em- Procuradoria Geral. ser desfalcado de líz:~.do. adquü·ido até 31 de dezenJbl'o 
renda devem ou não .sei' excluidas ou preitada qe 'construção de estr<~- quatro ou, pos.slvelmente, cinco fun- de 1953, bem como a .incorporação 
adiclona.das pára os e-feitos de tt"ibu- das e semelhantes. a tril-Jutl:l.,ã·':'l cionários para ocuparem aquelas ftt_n~ de reservas tríbutâ\'eis, constituídas 
tação adicio.ual. a.brall!l:erá a tota1ídade dos t'esul· ções, sabido que o encargo de Re- até 31 de dezembro de 1954: ob.ser- t 

69." Além disso, os casos de arbitra- ~ t ,. ' b do t ·abalhoso ct · t d. -h\dos ;:1•-.urado!S ~m balan"o Hn3.l. pre:;en an e e ~-:o remo. · 1. , ''a :u; as segum es con n;oe.s: 
menta de rend.mento.3 ....... J.a_ jnobseJ·- P "' t d 'ê · d mor1<tract que 

~-'"' rehl.tívo ao período de cons- en ° a expen nela e ~ · 0 à\ Os coe!J'cl· •.ntc• cte 1··ca\'".1l' "• ç",- ,_...., Vância. das di.sp~ições legais que t · d p r. .., ., " "..-trução". · nenhum -ou ro serv:co a l'Oi.ura- -· 
~::·igoalfuc~~ p~:.~~s ~~;d~c~i-J.·~it~lJ~; 83. Realmente. para empreiteirG daria Geral poderá. ser incumbido do ativo imobilizado serão: ·, ~~ 
op~.âo pela tribt:tação do Ju·:ro pre~ ocasional. que contrata uma umca àqueles PJ·ocuradores. rtuondo designa- I - para os bens adquiridos 
sum'do, não foram prevJ;tas. obra,- cuja, execução· dure mais de dos oota o exercício das referidas até 1929 ...••........• 

70. Assim, visando à correção de.ssas um ano, é necessária essa regra. o funcÕe.s. 11- para os betJs adquiridos 
falh·as no texto do projeto, estabeiec~ mesmo nl\o acontece com aquele que. 9~. Por. outro lado. no Ministério I de 193() a 1934 ....... . 
~ fmt:nda que Q lucro tributável pa~·a com empresa permanente, executa ao da Fazenda encontra-se funcionários III - para os bens adquiridos 
o mipôsto de renda será consrderado mesmo tempo várias empreitadas, que· pr-eenchem as condiçõ~s necE'S- de ·1935 a 1937 .......• 
tambem ·p·rua o ilnp'Õ.::to ttdfclonal. COl1tabilizando-::t.s à l\lCdida do anda- sári:'ls pâra o de..~empenho da função. IV- p:1ra os ben .. c.; adqui.rúios 

"71. A emenda 13-C estã em con~ mento • da execução, ou sejn, com muito embO!·a não ocupem cargos de de 1938 a 1939 ....... . 
ronãnc"ia com a anter:or, referente à aqueles que englobam todos os seus Proc-uraclores -cta Fr1zcnda. v _ para 05 bens adquiridos 
t'xclu.são das patt:cipat;õ,;s das e-nti- g- :Par sol\'er ns dificuldades d 1940 942 da does de deritiW público nQs lucros negócios numa contabilidade única ~- a Te · ' ct t .

1 

e a 1. , ....... 
apur'<'<ndo os 1·espectí.vos resultados a ·P o n t a das, a emenda a 0 ou a VI - para cs be11s adquiridcs das pesroas juridlcas, o que é esta- · t - d · · L · " 2 64' 

I 1 d em bíi.Ianços anuais. como qua1qc1er onen açao a propr.Ia e1 n _ · ~. de 1943 a Hl44 belecido na egi'.s ação do nnpó~to e - ~ d t 10 
renda em vigor. con1erciante ou industrial. na fonnll de 19o5, registra a no seu ar 1go · VII - p:ua os bens adquiridos 

72. Trata:ndo o projft.o d~ uma tri- do art. lO, § 4.o, do Código co- 96. ÀS variações. constm:l.tes do de 19,..45 a 1946 ....... . 
butação excepcion'J.I, no art. 5.0 , sô~ mel'cial. Para êstes, não bâ como custo de vida e à repercussão no VIII - para os bens adquiridos 
bre os aumentos de cap'tal c6m are- obrigá-los a tJartlr as suas contas impõsto de .renda das pc!:soas físicns. de 1947 a 1948 ....... . 
validação de ativo e a incorpora·iio co111 0 fim do ilnpósto sôbre a renda. tem o Estado procurado atender, se- IX- para os bens adquirid-os 
de reservas, renutamos eonvrni~nte a 84. Aliás. a mencionada regta.- do gunclo a melhor técnica, e1evand{) o I de 1_949 a 195(} -........ 
menção expn:sSa da isenção da sen- Decret-o n.u 36. 773 não se adapta bem minimo . de sub;;istência, o quanty_m X ~ para. os bens adquirid'Js 
tidades de dil.'eito plibl'co tambéni em ao sistema do Código Comercial, parn pertinen~e aos encargos, de famJlJ;_t. . de 1951 a 1953 . . . . . . .. 15 
rrlaçâo à inc1dência do impõsto .~ô- 0 qual 0 . lucro da. emprésa ê 0 do ou facultando novos ::~bat.Jmentos, trn~ . 
bre os rendimentos deco:·ente.s de t:lis '. · - · 1 d d como· os referentes ao sustento de b) Os rendunentos resultantf's do exerciCIO, e nao o parcw e ca a · - ' . t· d ·! l l f . aumentos de ca.p:tal. operação ascendentes. irnlãos. crJanc;a pobre t' ~umcn_o o capl a. pe ::1 oJm?· es~ 

73. Jcstificando a emenda aditíva &- Por outro lnd. t 1 ~· t"' os de despeMs com médico, dentista bbe!ecJda _neste. nrhgo, excepcwnal-
n.' 14-C r'e1e\•a 11ota1· q11 - ·o •d!c,·onal -o. ct· r' 0

1'· 0 "ct dJS c_ma e hosniralizacão mente, serao tnbutados :~penns na.~ ..... -:: . nao con iZ com a ma 1 a e o 1m- · " ' · f · . - d 1 r; 
d el"','' da L""! ''·" 1.4-,4. de !951, õst 'b· . d 1 I 91 Contribuinte ta:;ado e com um ante. a l,.n.zao c O,,) (dez por cento) . 

... v ""'· p o .so te a ren a, o qua, como · . . - . 1 . ''"'l" - · - d 2'" 
destinado ao H·aparelhan).en:() econõ- tributo direto, deve incidir sôbrc 0 filho. tinha. de 1939, a 1sen9ao .11te I PE> a lC1.1l.', raç3o e ·a r.a~ao e J _" 
mico do palS, me de sàbte 'os :·endl- coruribuinte e. não sôbre 0 neoócio crs 12.000.co, apenas os abatlmentos! (doze po1 cento) ·. pel:l. m.corporaç:1o 
mentes tlibntávl'IS nas d-t1arr~cões como se fó•·a indireto . "' ''de Cr$ 3.000,00 pela. cspêsa e os de de reservas, ~JCM~do JSr?tos de 
de -pes.~G~s- fis.'cas, juridicas e no fon-

1 
IW: Acre~ce result;r déle uma -crS .1. 000.00 pelo fi1ho, sõmcnte tudo qualquer _ouu:o unposto, s~l}_r:.e_~s 

te, ;nclus1ve nos -:::as:Js do aumento _de de:;iou:.~.ldade entre os contribuintes. crs 18.000,00·. n:e~mos len;dm~e.mos. os tJtuJ~ 1·es~ 
cap:tl'll com !"Eservas ·ou coJn- 1·eava1m- . "b d . . . . d sacros ou acJoniScas da pessoa JUrt- . 
ç.ão do ativo. 1:cc _ e:l o os. emme1_teno: . c cons- Em 1956. o mínimo é ac CJ·S 50.C00.00. dica que os tenha di.~tribuído: · .... ..., 

74. O Projeto ·concede substânc:al ttuço~,., um uatamen,o dlfelente dos e-abatimento ela espôsa de c) Os cocficiet1tcs de rea\'aliac<'~o 
r-edl}ção do mipô:ost:>. qu<:? non~1a.!men- dert~<'HS. . , . . . . GrS 30.GOO,DO, do filho .é de fixados na Je[J·a a dê.-stc :trt.i,zo sei·~ o 
te e cobrado sob-re es-ses rend!mentos. 81 · Celta, há et}1l~tetteno~ q~e, Crs 15.0CO.OO. • aj}licados ao valor do custo dos bens -, 
Não é j~sto que ::1 par do favor~f:s- ~~la nawrcz~ de sua org.:mJza._çao. 98. E' de se reconhecer. r.o en-ire:lr:üJ::;do.s; se tais bens já ho~verem · \ 
~a.l C9I1tldo no proje_to_ se Ih~· :.v:re.~~a Jll.eferet~l o s1sten~a atual. Ou~ros. tanto. não ser posdveh manter os I sido reavaliados anterio.rmente ,"'õ­
~ença? d~qu~le _ ad1:·~naJ. lnStlt·UldO ha, po!:::n, que m.-us proocup.'l~.o~ ~~m limites de anos passado~ yar:- a::; mente será incJuid:-1 no regimp 'dêste 
com t.n::hctade tao 1~Lvante.. a empte,o;a, querem nao um,pnvtlegw. deduc6es correspondentes a esposa c artirro a diferença t. . - lt ct 

75 . .Vtsa. portanto. a emenda su- senão a mesma· situação dos contri- filhoS · da ''·ea ,.111. -
0 

ntc~~ Ie 0 H'sU a :l 

P .· ; - d . · t . d b · - - · , 1 l· aca~ a CllOl' e o d~ que 
al~oti·~·i~~aodiJ oaJt~f~~al' r:~sb,~!u~al~lo u,rntes em.Jg,eral. E na? e de eioqule1c,er 99. Com· a elcnlç:lo do custo de se fizer nos' têrmos dest~ lei' 

• · - " · .,_ - qu o que e r:s querem e o que me wr VIda Oe s:1Jário-minjmo e do recente dl o t ·- 1' 1 pOsta arren:tdado lU, fonte p~.Ja for · t · t d }' d ' S ::1Ul1lell O<; df C<l})l<a renl ~ 
UUl c:.:-cepcÍ;nal Pre~''.'Üa. no ~crt. j "- s~ aJU·~. ~ ao, SJS ;1~1a e anua 1da .. e a_umento _dos. !tlllcionários civis_ e mi- zactos com a tltÜi?.~ção da--fun_.d~ 

"lC. A t!;H'H'\1dL a.di.tiva núm"ro 15-C LnanceJ:a.- con.~aol.:<da na pró?oua lnares, Jllstlf:c::~~se- a elen.çao ~~) de re.'lena con.stHuidos mediant-e 
tem por objetivo n1:·ular .a sltuacão constttu.cao. Assnn, a e:nenda - 2-C nncl· de1'Ba::: dcduçocs como propos !'~avaliações do ativo imobilizado MlJ 
das f~imas empre:t.eir:l.:; d'IJ obras. ~ tem. pms ~nteu·p, Dl ocedencJr~: · I a emenda 25-C ~ o r~·Jme do Df'creto-lei n.<.l g. 4o7, 

77. PEla emenda. p:n-~ efeito cta ~B .. O le"'Js!adm bu'!;aleno na? pode 100. Pa"sf:lndo ao estudo das emen- de 27 de junho de 1946 ou de atôl'dO ., 
tribuitação de Imoõsto Ad'cional d~ as"'J-"W Wi!Jasslvel e llldlfeie_:J<e. ao da.~ ofelN'Jda.o; l r leva 1\0tt'l.l que a com o disposto PD itrJ~ I da lrtra h. 
Renda, a _a!)uração d~ percema~fi!ll efelto ~~~mau:!l .que. a u~flRçao PIO- emct1da r;.o 1-C da Com'.ssão de do ~ 1.o do Rrt.· 43 do R<:gulamento 
d9 lucro sobre o cap1t.al e 1·eservas voca _sob. e a::. lepelCUS"oes da tlJ-I Constrtu1çao e Jusuça ach:---se )Jle- do Impô.sto de Repda em \•io-or rLei 
será o resultado d() balan~o final re- but:1c.ao da renda na v1da da p:.ucela JUdlC3da pela Emenda n ° 3-C que n.o 15.p ficarão St;jeit ll "": A t 
l~tivo ao pe.dodo d.e construcão divi- nwJs pab1e do povo, .to111.and~ c:.da estabelece a !SePcão de q_m<lr1Uet: p1·evisto ·na letra à d·e~~! a~ti~~po;r~ 
dldo pe·lo nume-t·o de anc.s qt·e du~·ou d1a nuns pesado e msuportavel o outro fmpósto os mesmos rendnne.nto~ os ca>:o,<; de au 1e1.. d ·t' 

1 
p 

R ex-ecur,ão da obra. fardo dêsse tributo que recai sôbre além do nue será niJ.~O n<l fonte. a ·ea.va1,, - 'd'o " 0
1 
.. e capl tt com 

78 O a -t 1 o d . to d . d' t - . ,, . " • l • ·' c ao a no \. . . . 1 . . o l)'l.'OJe ey~ set ren unen os que sao ::;_penas &Uh- conforme a letr<l b do art. 5.() con1 ~ 1 o A·. . r · d t', 
S!mplif·cado. havendo n.ec,..:=:sJdade- cielltes à aqul.'!icão da.~ voi.~as mais a sua nova redac·lo t ··b t : Jea\a 1ayao o n no, com 
ap-enas d<' &e-r feito refe:·ência à nccc.:Fál'ias à viâa ·rendimentos ..... esse< 101 E erJrenda ,1''·o.n"'sta pela co- ~ t" "t~Ç;lo c::;-cepcwna.l de que tratR 

l ·ct - 1 · · A t · d ~ ' · - · < •""' •• ec e ar J'"'O nao será dmTd conJio l a.c~o _da.<> .e'.<; _de :mpos.o e que vão progres.s.si\'amente perdendo n ·ssã fie E onomh també-m e'tá ~ , . , ~ .' • a lI. a pnr~ 
l'enda e nao a l€og:slaçao sob!'<> a m<~- sul~t·ncia -- 1

)
1

. 
0

. c ,·.' :; ~s fms de pa_gnmento ou de mtcgr~-
té-ria .. Por esta razão, apres.entamo3 a . 89 a Pa;·a e•sa 1JRrc•1a do o o meJ4UdCJcada e~ \1d: tudet da13 Ectmenctfl. llzaçií.o das ações ou cotas do,...etrp;t!ll 

·emenda- n.0 16-C qu~ teg\l1a rwelho.r o as · "" • , ~· P ". 1_1- 0 7 supn-.,sJva. ~ ar · . _o \Jro- anterior. -
R"smlto, estabe'e~rndo 8.inda a vi- . tax~s d~ Imposto Comp~e~11_enta1 Jeto por entendcl~ _esta. c.cm1s?ao que, ~ 2_<.l Salvo os casos de morte ou 
p:énc~.a do iml}ÔSto ~dicional nos €.>xer- P.l ogl essJ v o e~ c':n.scquencJa ,da n.o mo~ento, nao. ha mtere.ssc ~e falêncüt. as firmas individuais e SO· 
c(~ir)s de 195'7 a 19t:Orinclusive. . c1e.scente desvalmlzaçao d~. nossa vmculaçao de rece1ta a. empreendt- cicdadcs não podeJ·fio diminuir 0 r:\'~ 

'79 .. A pmenda .n." 17-C RUb..>:lifu! 0 moe~a, -. ton~am-se opress1va;<:;, r:rentos custeado.s pelo Banco A Na- pitnl. Incorporar-sr.: a outn\.S, fun-
~.YL 14. tste :'lrtJgo em __ f::t<:_e- dn.s .111... 9~. ;\SSllll, JUSto é que ~ tabe~n ClOnnl .. de ~ezcnvolnmeJ~t? Eronor:lieo (1ir~se, dis.<;olver-se 011 extinguir-·~e 
t.e'!'ll.çôe.s·pl'opo.stas em relaçao ao uu- do lmposto complementar SCJa rnodl-· aue .la dJSoôe do adlc:onal crln<h.i~.e.s de decort'ido.'i 3 anos da data 

10 

9 

8 
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d.a reavaEaç§:(•, sern o pagamento do I Farâgt:t.fo único Não se comi~.·e-l i 2.0 • A 2'• Câmara sabe 0 Julga-
i.mpóstu p.mw taxas normaiS. endem nas d\sposições d?ste nrtL;o. mento das demal.S questões. di!· com-

l 3 <J O 1mpósto êxcepcwnal pr~- ti) as emptJsas cGncesswnánai de petêncta.. do Conselho. 
v.,~o n ~st~ ru. tl5o se1 :i reco:tudo. cotno I sc.tvtças pti.bltcos. CUJOs 1UClllS r..;.u ~ 3 '-'. O Poder Executho de.signa­
ôt:us da p~oa JUfldJ.ca, a repa1 t1ção excedet·em de 12~~ tdo::e por cento) r:i. os novos Memb1os do Conselho .• 
c.:::upetcn:e. m<:d. -·te gma: do capital ~fettvamepte aplicado. as os. 1espectivos suplentes, com a indi-

a• t~o ca~o d1! e3V<~Laçâo. e-m 36 Ql!ZIS pagarao o Imposto praporcwrwl ça.cão daqueles cujo mandato .::.eva t~>r 
üi·fnta e se:Sl p. •:st.ações mensai.s. 1 de 10 ',;, tdez po~ cer:toJ. . . menor dw:ação, para os eieit'ls de_ tu-
s~ndo 8 · pr~mcira t :.,niYalente a 30 ,-;, · . b) a.s pe~c:;oa_s JUrldicas, CIVIS, orga- tura recomposição. 
(trinta p-or centoJ do ilflnôstv de- m~das exclu_swamen!_e para a pre~- § 4.". Os atuais ·nemhros dn con­
vido· · . t~çao de serv1yos proflSSJonaJs de _~l!·;-- selho passam a integrar a· 1:' Cà-

ll• • na. ir. cor ora1.,. 10 de r-eseJ v as dlCo,. e~~enhe1ro. advogado, d-:-nf:Jst~, mar~. contmuando eri.l vigor 03 ,_. 1•::.-
..,0 í . 't P . ~t .. - - __ ;. -~ vete.nnano. contador, pmto:·, esculr~r. pect!vos mandar-os, üevendo ser t:o. ns-

e~u '-' ,r:~ ,a~_ ple.-. ~~oes •. men.-.:1.,~· despachante e de outl·os que se lhes tituida a 2 a Câmara pelns · memlll"'S 
.s~~·dO ~-~. ::n.r:.f'•l~ eq~~Yalen,~- a 1 _3

1

possa_m assemelhar. com. _o ~upHll:l a.té designados nos, têrmos do- p:1,:·á:;;rafo 
tu~n ~e.ço! do _.zmpo.,~o- dev.do. crs 100.0iJO,OO 1ce:m nul cruzeu·.:>s), anterior. · 

~ _-!- N!lo scra admltrdo como de- , as quais pagarão o impOsto propor-
dt~Ç3.D. par:;~. efeito de apunu.·âo de 'c!un:.il de 5 \~ (cinco por cento).. · ·EMENDA .N.0 10·0 
Iuc:--o tributável na pessOa jtP·id!ca, Redija-se assim 0 ar!igo :"to:' 
o lrnpõ:o.to a QUi;! se refere a lllifea b ~MENDA N.o 6-C "Para a exécução uo diSpost.J nesta 
do parágTafo -anterior. Acrescente~s~: lei em relação aos· !ncrr:s ru~~wli.:>s 

~ 5.0 A primeira pre.st9.ção deverà .- _ ~ ·- . . pelos .. reprcsentames- comerciais,' so-
.,.(l,:t·. recolhida d::ntro do mê:- seguinte At t. --:- Em to~D.l? os cas.__.s de. ~a- ciedade organizadas exélusivam.enre 
, " ,.,.1; ~ - d · ".. · · g2mentn ou recn~hunento de debito ~ _ 

sôbt-e Ô impôstn· devido nOO têrmos do­
art. 5-0 desta lei, pelo au.rn-ento da 
capital rhecüante reavaliaçãO do ativo 
ou irreorporação de reservaS. 

EMENDA N/'- 15-C' ~ 

Acrescente-se o seguinte: 
Art. --:- Para os efeitos do impôsto­

adicional d.e qu~ trttta est_a lel; no5 
casos de empreitadas, de construçãd 
~e est~adas e semelhantes, o.s r~ut ... 
tado.s apurados em balanço final, rela­
thro ao período da construção (art.· 56 
do Regulamento do Impôsto de Ren­
da), serão distribuídos pelos allClS que 
dw·au a execuçáo cia obra, na Pro­
porção das importâncias. doo gastos 
correspondentes em cada um dêSses 
anoo. _ . 

Pa-rágrafo único. Não pi-evalecer:i a 
presCrição quinquenal, estábelecida na: 
l~gislação do impôsto de· _renda, em 
relação aos resultados de.stribuído..<; 
pelos anos anteriores nos têrmos dês.te 
ártlg:o. 

~~a u:l ~"' :~;~.~a.?., a Msen~bleJa g0ra1 
1 
tora doS prat;_os fixados, _serâ cobrada par~ a prrstação de serv1r;os pNfis­

qu~. h7u ve1 ap_. o.ao-o a . aun~ento ~o j a mu.tta de lO':Q ~de-~; por cent:..1-, sionais de médic.J, engenr,eir~l, a.tvc­
c~tnta., no c-;v~.-u d1.s ~c1edades ano- acrescida da mOra de t•:;. nun o:lr g-f'do, dent.ista. \'ete:·iilãrio. t?oin2dor. 
mmas. ou da alter~çao ~o contrato. !ê·ntol 'ao mês, sôbre 0 débito. a uú- 'p'nt<~r escultm·, despa'chante e de 
rt;-' c<:..so da:. d~I?:'-l!ã _soctedades, 01.1.

1 

ti_r · do seg:wlcto mês, não podendo 0 outros que se Ihes possali1 ass:roeniar, 
ain.da. _da contablllzaça-o do aumento tGtal· desta multa ut.rapasdti ue :-~U' ,·. será fetta d1stmção entre lucros que cú substitua-se ·o art. i.o ?_elo· ·se.-· 
drJ c~tpt.-at, s2 se tr3tnr de firm!\ in- Art. ·_ Nos casos de ação fiscal resultem meramênte do capital ou~d~ .s.uint~: _. . 1 . 
dividuai. As pre;:;.~açõzs restánt-es. m:n·a txigência do recolhimento -do .tr~?alho, d_ev~ndo ~r aum~zltada ate Art. l- 0 Será cobrado, nos exerci<:.lns 
i~~uais e-sucessivas. sel'ão p-agas rlentro hnpõsto na Ionte, .serão cobra•:h~S! 40 -:". 'quat~n.a p~r ~~!!te.' a P~i'- de 1957 a 1960,_iilclu.sive, tmPOO:to a-die 
dm; meses suhseqlientes lmu.~tas eQUl\aJ~ntcs as do !Rn•;a- ce~~~a~emt_flxada no ~Itig~ 3.o, e rc- cional sób1·e os lucros das pessoas ju~ 

~ 6 ° Admttit-se-á -o atraro no mn>tõ "ex-offlClo", quando hou-ver· ?-uztdo. a.e a,. ~~ta<1e as tax~~. do rídicas em relação ao capital apJi..-
recJ!h::mer.to 9as prestacões re!:tantes./falta ou mexatldão das respect:vas .tmp.)stó estab~lecido pelo. ttrt. 8· · cado, juntamente com o imposto de· 
ate quatro me.:-e:::. m:oodtante o pa%~- gums. E!'.fE-ND.-\ N.0 11-C · :que trata o. art. 44 do Reguiamento 
ment.Q da multa de [nora regula-~ EMEND."\. N.o 7-C Subtititua,.se 0 art. 4_0 peto seguinte:. aprovado pelo Decreto D-

0 
36.773 de 

mentnr: atn:.so maior impo..rtará na 1 • 13 de janeiro de 1955, na- ·conformi-
perje~ das q~nefiel~ d-ês~ e arti~o. Acre~ente-.se:_ ; . . Art. 4-0 Para os fins desta lei, o da de· das dispnsições qa Lei R 0 2.354, 

·s:tlvo ·nos casos de absoluta .ünnos-- \ Art. -A !_}ait.r de. I oe- janeiro de capital efetivamente aplicado com- de 29 de novembro de 1954,· com ít.S 

sibi!id,de d-e pagamento, a jlliz•> ! 195~·~ .?s .:e~dtme~to~ a qoue ~e ref~re .p1·eende o' capital realizadO:. lucros· modificações desta ·Jei. · 
erlusi\•-o do ~-Iinlsp·o da Faz"nd~ la Ltta b do mciso 2, e 0 inc!s:> não dist.ribuido.s, as importâncias que 

~ ': d"" .,· ·t : · . d ;i ... d · 3.u do ar-1 96 do _Regulamen~o do os fitulare.s das firmas individuais ou 
~~"- ~o ... la au cnz;tr -~~ I e uç .. o -~ Jmpõsto c!e ~en'!a ficam sujeit~s ao 
I ~3JU.:.tn~ent_?~ dD c::tpl_~?l r. a .P~OP?t de-Econto .do Imposto na fo!'lte a rn- sócios sohdârioo tenham mantido em Substitua-se o art. 1 4pelo seguintê: 
ç, o do Inlpo::,to que Ja hou\et stda ,zfw de' 2l';(i e 23',';_, respectivamtnte. poder das respectiyas· emprêsas e a.s Art. 14. Esta Iet entrara .em vigor 
})J:!.'!G. .. • · · . . reservas_. excluidas 'destas as provi- na data da sua publica ~ 0 e d 

i 7.r> A falta de paaamenfo da. E:VIENDA N.0 8-C roes . ça · r voga as 
- •• • 

0 
~ •• , • as dLSposições em contrário, e vtgQ~ 

]Wlmeira prestação dentro do prazo Acrescente-se: 1 .1. . E'i~ara. t:ambém comp~e~ndlrlo .rarã pelo prazo de 4 e ercícios a r ... 
fi~ado, ou a inobse!'vància do d:s!)OSt':' Art. _ A tuilização. t~~ fundos cu nv capital efetivamente apllcado o d <.: , t x d . • P 

1 
· •. lo .. o d" . t' . - , Valor dos empréstimos naciól'\ais e can_ o-.. e as no> a~. axas o tmpóst.:l 

nos )~ . e "'· ~ste ar 1g_o, lmpor-jlucros a título. de -aw6ni'6aÇã<J de . . , . de renda e do-.adtctonal, a que sere-~ 
t.1rã na. cob:·ança dQ impôsto dzvido açóes sem redução do capital, nos estrangeiros iJ?.t~.gra~9S 1!05 mvestl- ferem c.s arts. e, nos rendimento:J 
pela pessoa- jm·id!ca e _pels.s pe.~oas- têrmos do an. 13 do .Decreto-lei nY mentes. de eSI?ectal mteresse para a. tributãveis a parti rde 1.o de janeiro 
!Ulcas ou na f.onte, segundo a.s taxas 2.G27- cte 2 6de setembro de 1!140 im--economia nac!Cnal. de que cogitam d. 1957, ainda que a-nteriormente 
normais. pcrta'··na distribuição de rendiment•JS a~- alín-eas '·a" e ,(b" do art. 5.0

- da produzidt>s. 
§ 3." A alienação dos bbns reavp.- trH.mtã..vds na pês!>~a f1S1ca ou "a. Lei n.r> _1.807, de 7 de janeiro de 

l:::tdos, nos 5 unes S2"guinies, contad-f'..s fonte, na forma da legislação em v-i- 1953'', bem como a rnetade dos em­
da d:J.ta da navali:v;ão. sujeitará. a gor, ·conforme sejam os renàimémos présttmos efetuadm; pelos sóek>s co­
p:.-ssoa juríd~ca -e o.s bencficiãriõs ao .ol'iu:--.dos de ações nominath·us ou ao tistas ou comanditáriOD 'à.s res~cth•a.s 
pa.gam~nto rlô irnpõsto às ·taxas nor-· po.:·tactc:r. , . . "-~ _ socied~des"._ . ' .. _ 
m::th, em relar:ão aos bz-ns alienad-os. Paragrnfo. u~u~o. Na c. _,oluçno ~- 2. Os JUlOS do.s e~pleStimos re~ 
ressalvado 0 d~sp-o5t-o no § 2_o d~s-te 1das. pes:;oas JUJ.'!~Icas~ que h~wJeH!H\ rer1dos no parágrafo anterior, e das 
art:g.o. . . 1reahza~o a_ amorti~açao. de a:;ces. ne- in}portâncias mantidas pelos titulares 

~ go Serão excluídas do- rendl,;,··ll~l'f!1 Imposto ~f'ra .de_ytdn oeln _amo- d~- firmt-:s individuais ou SÓcios soli­
.. .b . " n.sta, na sua declataçao_ ou na fonte, .1f nos em poder das respectivas em­

yu, ut.o trr utav_el. nos ~?a~os de_ au- sóiJre as quantias <'.tr.buul>s <.~.S a'-'cr::. 1wêsas não serão incluidos àra os 
rn~nto ~e cap.1tal med1~nte a in- amortizadas. até 0 moowu:.e f'QUiVa- · ' - · ·' p · · _ 

--c'fltporar.ao de reservas d"' acõrdo co:-n 1 - ~- . ~ . 1 ,, efeitOS do calculo do Imposto adiClO 
'< .:: • ente ao resQ._ect-IVo valor n"mma . a! n ded ~ r · t 1 rt 31 

{'stt>- artirro. as; . quantias corresp.:m- n , a uç3:o P ~evlS a pe o a . , 
dentes às ações nominativas ou El\f&"\DA N.o 9_C ~etr~ b, do vtgerhe .regulamento do 
QUOi.a.~ de capital distribuídas a. en- . : . __. rmpoo~o de renda. 
tid3des que g·-ozem da isenção esia-- .Substitua-se o~ art1go 12 pelo se- § _ 3. Os ~tementos formadores do 

E!IJ:ENJ>A _NP· 18-C 

al Substitua-se no parág!afo único­
do art.' 7-'~: 

"O impÔsto instituído p<:st esb lei", 
por ''O impõsto adicional instituído 
por esta lei"; 

b}' e -l,l.S expressõ-es: 

"em consequência dêsse impõsto", 
por_ ''em consequência dêsse adicio..­
nal'', 

EMENJ>~ N·0 19-C 

·substitua-se no art: 8.0 ; 

b:!lecida no art. 28 do ·Re<>ulamemo· g·umte; . capital efet1vament:- aplícado setã<:s 
ó . t d ~ .· r . . computados na razao do tempo que "o· impõsto' de que trata a pre.o 

·:l tmpo-s? de Re!t a em "·Igor. ~ . Art. 12 - As consultas. sobre_ o houverem permanecido na emprêsa- sente let", por 
i 10 ... Nao sofrera o DO\'a tpbutaçao_ in~põsto adicional in?titui.do por esta durant 0 ano base "O 1unpÔStO adicional de que trata.' 

pto!}Orc!onal -e complementar. ou na let e os casos prev1stos no art. r.o -- e · a pt~ente lei". · 
fnnte, os aumentos de capital das serão resolvidcs em P Jnstâncl;t pelo EMENDA N.0 '12~0 
p~was juridic~s mediante aumenro diretor da . Divisão do 1;:-npôst:J de _._ EM:mo.-\ N.0 20-C 
do valor do atiVo decorrente dos au- Renda. . Substitua~se o· prágrafo ú'nico """' 
mentos de capital realizados nos têr- Pará~-r:l.fo _lmico. No julgamento ar~a;:~rafo Íínico. 
m.Q,'!.-dêste at;tigo por sociedades das •das ~~claraçoes ~e recursos referentes _ Para a fixação 

----quai.'i sejam acionistas ou sóc-ias. bem 'ao _aq1cwqa1 ~erao. observad<:ts _as ~iiS- do· lucro tributável ·nos têrmos dêst-e 
c-omo. as ações ·nova~ ou cota.s distri~ post~s legal.<; at1pentes ao IID}XIStc artigo será adotado o conceito de, lu­
buidM em virtude daqueles "BUmentos de xen~a. . .- "';;.. em tributável na pessoa jurídica, es-
d~ Cl ital" Art. - Fica extmta a .Junta_ Oc tabelecido nõ regulamento do -impõsto 

~ P "' · · Ajuste de LUt:!l'OS \JAL), passando de renda em vigor, . 
ao 1.° Conselho de cont:·lbuintes a 
competência para o !Ul~amento, das EMENÓA N .o 4 -C. EMENDA N- 0 13-C 

.Suprima~se o artigo 13 do projeto, quB.".tões relacionadas com ol' tmp!}stos Acrescente-se ao art.· 5.0 o segUinte 
parágrafo: . 

§ ..• Ficam i~entas do impOsto_ de 

'IV a) Substitull~se no art. !O: 

"São -extensivas ao inipõst.o de que 
trata esta lei'', por: , 

"São extensívas ao adicionà.t de qu& 
trata esta lei'' 

. b~ e a expressão: 1 

"as disposições leiS;' 
"as disposiç~ da legislação'• 

~lENDA N•0 21-C 
EMENDA N.• if::'c 

sób're os lucros extraordinir!os IDe­
cl'eto-Iei n. 0 9.159, de 10 de abril de 
-1946J, como única instân\!ia. 

Acrescente-se o seguinte artigo: .Art. - O 1.° Conselho de Contri­
Art: __._ As pessoas jurídicas, :;eja 'ouintes fica con;;:tltni.do de dua·:i Câ­

t:omercia-1 ou civH, o seu objeto pa- maras, cada •uma . :1ebs com seis 
gat'áo o inipôsto de renda, a partir· membros, observad<lS ·na sua compo~H­
de 1 de janeiro l..J 1957, sôbre os lu- çã.o a.'> disposições do Decreto nUm€­
cros apurados de conformidade com ro 21.763, de 14 de julho de 1!)34:. 

que trata· a alinea b dêste artigo as Substitua--se no art. 7.(), as·expres• 
participações dos governos -da União, sões: · · 
dtJS EStados e dos Municípioo:, inclu- "Estarão isentas das dispos!çõol 
sive as das suas autarquias, nos au- desta lei", por 
mentos d.o capital reaUzadoa pela for- "'Estarão isentas do inmosto adicto-
ma estabelecida nesta lei. nal de que trata ~ta lei·. 

-a-IH, a razão de: i 1.0 •. compete à 1.a Càmum o EMEND.-\ N. o 14-C -EMEND.\ -N.0 22-C · 
a) 157,.. {quinze por cento), até .iulg,men.t0 dàS questões relativas so 

Cr$. 500.000,00 (quinhentcs mil cru- impôsto de renda, aos demais tributos Acrerscente-se o segUintes art1go: Acrescente-se onde convier: 
zeiros); cob1·ados como adicionais 1êss~ nn- Art. - O adicional de Üi (quinze "Art- - OS empreiteU·os- de constru-

b) 20 % (vinte po1· cento), sôbre a põsto, inclusive o ·adicion~l de que por cento) previsOO na letr11.- a ·d<J çã-t:l d-e estradu e semeUia.nte.~. qu:e 
parte que e1:ced1· de Cr$ 5üi),00l>,í}O trata esta lei, e aos imoosLos a que ·11rt. 3-~ da Lei n.0 1.474, de 26 de. apurarem o seu luCro em" balanço 
(quinhentos mil cruzeiro3); (se refere o adigo anl.eriÕr. novembro de 1951, · lucidlrll: também i a.nual, DOderâ<l-, também, pilg'ar, eut 

'·• 

• 
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atda exel'élciõ, o imposto de- tenda 
·na bMe do lucro assi.m apmatlo". 

1'957, (!e· .acôrdo eom a tabela 8.nexa. 
1 t..o o imp&to complementar é a 

soma. -das paicelas corre.spond~nt~ a 
C.l'lda classe, desprezadas as frações 
de rendimentos interiores a c.:-; ... 
1-000.CO. 

ração. bem eozno de in!o1:nar as nn­
dimentoz pagos, e as r~lativas às re· 
tiradns *'pro-labore" dos titulares e 
sócios de firmas comerciais e indW!­
triais na conformidade do limite de 
isenção de imp~to da.s pessoas !is1-
cru;, ficam alteradas de acórdo com 
o di.spô.sto nêsre artigo. 

t J.o A tabt-1a. para o desconto de 
impõsto de renda na fonte sõbr~ YtJ?­
dimentos fle trabalho, nos t:ê!'Tl1os oo 
inciso 2.u clú a:rt. 98 do Regulament-o 
00 Jmpôst() de Rf"nda t:m vigor, ~:rã. 

reajustn<'la de fl.côrdo I:O'f!l o limite 
de i~enção previ:rto r~t.e :&1·t~so~ 

EMENDA N.00 2a-C 

Acnscente-se ónde convier: 
A;rt. - As ~ fisicas pagarão 

o bnpôst<t complementar, nas decla­
:s-açôeti~ a partir de V' de janeiro de 

li 2.0 As d~pooições legais referen,. 
tes ã oprigação de apreser.tar detJa~ 

QU,ADRO DA "EMENDA N. 23-C 

Tabela para o cálcuJ0 êo im!pôsto complern€nta1" na~ dE>c~a::af,;ôeS de ri:ndiment.o,s dss }if'SS.:Ja.s Iisic:~. :1 gue ~ rdere G a..·rtigo 

.Ate o 

Entre­
Entre 
Entte 
Ri'itte 
Entre 
Entre 
Entre 
Entre 
Entre 
~t"!"e 
E:~tre 
Entre 
Acima 

j' 

DlSCRIMINAÇAO I 
\ 

Ooo•o oooooooooooooooo•o .................. . 

o. o. o •••• o •• o. o ••• o •••••••• o ..... ~ ••••• o •• 

o •••••• o •• o •• o. o.' ••••••••••••• o •••• ·: ••• 

• "',o o o. o •••• o o •• o •••••• o •••••••••••••••••• 

•••••••• o. o ••• o.;. o o •••••••• o •••••• o •• o •• 

o •• o o •• o •• o ••••• o •• 0°0 •••• o ••••••••••••••• 

oo•••······· ooo o••.•• .......... o o ........ . 

ooooo •••• o. o. o •••••• •,• .................. . 

····•••o••••oo•oo•·····•o• .. •••o• .. ·•···. 

d< • o •• o •••• o •• o ••••• o ••••••••••• o. o o •••••• 

Cr$ 

60.oo:.oo 
!l() . 000' ()() 

120.000,00 
150.000.00 
~00.000,00 
300.000.00 
400.ooo.ou 

· 500 .IJDO.OO 
600.000.00 
'iOO.OOÓ,O() 

1.()00. 000.00 
2.000.000,00 

ct: 

110.000,00. 

•· 21!.000,00 
e 120.000,00 
e J;iO.OOQ, O 
e 200.-<J'O;OO 
e 30<!.0•'0,00 
e ~oo.-·oo,oo 
e _5oo.o_·o.oo 
e MO. 'OG,OO 
e 700.0'0,00 
e 1.001.000.;)() 
e 2.00~:003,00. 
e 3.0'0.000,00 

. 3.000.000.00 

I 
I 
I 
I 

! 
I 

I 
I 
I 
I 
' ' I, 
I 
1 
I 
I 

Crt 

~ento 
3ll:JO 
W,"O 
f;JOO 

110,00 
]4{),()) 

180,00 
220;00 
-'60;~() 

300,00 
:JSO.OO 
~0'00-
<:;e:oo 

500,00 

por­
por 
per 
por 
-poz 
por' 
p<>r 
por 
por 
p<>r 
por 
por 

por 

Cr$ 

J.WO,VO 
1.000,0{) 
l.OQO,OO 
1.000,00 
1.000,00 
1.000.00 
1.000.00 
1.000.:10 
l.OOO,CO 
1.000,1).() 
1.000,[3 
1.000.03 

l.ÇOO,OO 

ENmD/1 N.e 24-c 

Acr~ooente--ee, onde convier. 
a ·consolidação da independêncla do 
BrasH. Cordiais saudações. 

Admirável f.)i a epopélea ~crlta jo:·nada gloric.sa, sen•iu para m~traT­
pelos bahlanos, 'em letras d€ oiro nas mõs ao lnundu, àe modD lrrrtorquivel. 
páginas de"(liro da nossa HJ.stórja Pá- que não. mais voltarinmo.s a curvar-_.Art. Junto ao 2." Conselho C e Ovidio Tei:reiru Senador 

Bahia. 

O SR. PRESIDENTE: 

tria. nus M julgo de estranha p:ltestaãe E 
O 7 df'"· SetelnbrQ f.oi o prólogo. que já ha\'!a injetado na .<;f.>ira àa rm-
0 2 de Julho foi o- t'pllog(l da brl- -tiga colõônia, vh·-ac~slmo e irrepri­

lhant.e façanl:•a que culminou pela mivel, o e~pirito da Pát::-ia a nm; apon­
no&Ea libertncã<L tar o lugar a qu-e tínha11WS êj:reito 

-

COntribuintes e a. cada uma das Cã­
marns do 1." oon.selho de Contribu:n­
tes e do Conselho superior da Tarifa, 
a Fazenda Nacjonal .será :repre~nta­
<da, m«tiante portaria do Pr<lcurador 
Ge.ral, per Procurador da Fazenda oom 
a. denominação ele Procurador Re­
;p.resentante da Fazenda, ou por um 
funciOnário efetiva do Ministêrio àa 
Fazenda, bacharel em Dlreto. 

- Nos têrmos ckl Requerimento nú­
m-ero 354, de 1956, a hora do e:xpe­
dientê da sessão de- hoje é re.senada 
·à exaltação dos vultos que -contribui­
ram para a glorio~ página, escrita 
em t-erras baianas, da Histórja da In ... 
de_pendéncia do nosso pais. . 

Em v"erdade; desde~ :uw ôe 1820 c no c:m\·h·io dos ))0\'~ livres, 
Govérêno Imp-erial, · empenhado em Ro.sanas aos granãe:> hefois da mng- _ __.-
arvomr o estandarte do império em nifica epopéia! 

l EME:ND.'I. ·N.'' 25-c 

Acrescente-se, Ollde. con·rier: 
Fica alterada a letra e do art. 20 

dO Regulamento do Impôsto de Ren­
"<1~ vig.rnte, aprovado pelo. Df'Creto 
JJ. 36.773, de 13- de jan-eir<O de 1955, 
na oontonnidade da Lei n. 2.254., de 
29 de oovembro dé 1954: 

e) os encargQS de familia, à razão 
de Cr$ 50.'~00,00 (cinquenta mn c:·u~ 
zeir<l:S) anuais pelo ()Utro cônjuge. ~: 
de Cr$ 25. 000_.00 <vinte e cinco mt1 
tttrzeirOS) para cada filho mencr ou 
inválido; filha viú~'a sem anima . .so!­
tejra ou abandonada sem teCII~"SC\.c:; 
peJo marido; deseendente mencr ou 
inválid{l, sem arrimo de .seus pai!; 
obededdas u regras seguinte: 

Tem a palavra o nobre Senador 
Neves da _Rocha, primeiro (lrador ins .. 
crito. 

O SR.-NEVES DA ROCHA: 

Sr. Pregjdent€-, Sr.s. Sena·dores, nes­
te dia de glórias em .QUe a Bahia, sob 
ruo ma.íores demonstrações de júbilo e 
entu.slasmo e .sob o mais intensO ar­
d6l' patriótico fest-eja a .su~ data 
magna - o 2 de aulho - rememo­
ranOO os feitos magnific:.s dos seus 
heróis tna.s lutas da Independência, 
não me seria lícito deixar de assomar 
"·esta tribuna para uma~sauâação à 
terra gloriüSa que t.ne serviu 9e bêrço 
e que tenho a honra insigne de re­
~pre,Sf'ntar- nesta Casa. 

Precisamente há 132 anos passados, 
nesta dát{l .memorável, o Exército Li-

COMPARECEM MAIS OS S:El\"7:10- bertad-or- dava entrada ha Capital 
RES SENADORES: bahiana, desbaratando em definitivo 

_ ~s tropas lusitanas do General Ma-
Fu-ntmdo Tát'Ora - Ruy Carneiro deira d-e Melo, que, em franca deban­

- Freitas Cavalcanti - Paulo Fer- daõa fugiam para Portugal. 
r.anães - Benedito Valadares - Joáo Assim é que a 2 de jul:ho d-e 1823 
ViUasbàas - Saulo Ramos Nelson o -Brasil. oonsoliàava a sua emanci:Pa-
Firmo - (8) ,. ção J)1}lítica. 

O SR. PRESIDENTE: 
A 7 de Setembro de 1822. nM mar­

ger>.s do Ip-lranga, em Piratiniga, D. 
Pedro I, desfazendo os )aços de união 

finda a l~tura do ex~- que nos ligavam a Portugal, lançHa - El;tá .-aenr.e. 
SÔbl"C a 

:ser lida. 

acs quatro ventos o retumbante grito 
me.sa c-omunicação que vai de Independência ou Morte, 

E lidJ c seguinte 

Telegrama: 
-..:..De São ,Paulo, 30-6-56'. 

Presidente do Senado Federal. 
Rio de Janeiro·. 
IinP.ossibilitado de estar presente à 
~ d-essa casa em homenagem à 
Bahia pela passsagem de sua data 
magna, qu~ro ássociar-me ·por inter· 
médio de Vossa ~celência. à inicia­
tiva dos col-egas, emprestando Jrres· 
t.Iito apoio a t<Jdas as solenidades que 
a Cdm:ua Alta de pais decida à mi .. 
nha terra no dia em que .se comemora 

A 17 de Junho daquéle mesmo ano 
exortava os bahianos numa de suas 
vibrantes proclamações, a seguirem o 
exemplo de outros irmãos brasileiros, 
que d<?mon.stmvam preferir a morte à 
escravidão. ... 

E a Bahia, para a qual as J)atiwras 
do príncipe-regerf:nte representavam 
um desafio a seus brios e ao seu pa­
triotismo, desde então começara a .se 
pTepiu·ar para contdbuir, como Eoube 
fazê-lo bravamente, a custa de duras 
e encarniçadas pelejas, travadas em 
vários pontos do .seu território. no sen­
t.ldQ de dar ao Brasil a sua alm{)jada 
Liberdade, 

todo o t'f!rritório brasileiro, onde se Hcsanas àquele pu;?'ilo de bravas 
h·abalhava francamente pelo domini{J r que oonstituiram os célebres batalhõf'S _. 
português, decidiu intensificar ten::tz patríótic9s, que SurgJ!'!lm àe toào.s (;S 

campanha .. em pról da no.s.sa Indepen- rec:mtos do território bahiano,. sob fiS 
dénci::t. mais diversas alcunhas guerreira:-;. 

Nã Bahia ·o rastilho para a t.ula foi para se baterem .ómb:o a ômbro, com 
o grande motim chefiado pelo Tenete- lgual denodo, c-om as chmuacla~ "h·<l­
Coronel Freitas GuimarãEs, a 1(1 de pl'S de linha", inflamados p.ei-o m~s-
Feven~iro de ,1~21. -;. mo ideal que tinbam 'em mlra al-""""".: _ ... 

Em .Feverell·<> de 1822 tm1 Fre!tns cnrlç.ar. 
Guimarães. substituído no comando Ressaltar é impoerioto. neste dia. ~m 
das armas pelo General Madeira d"e hQmenag-em à intrepidez d.o elemcnt<J 
Mele>, emriado especial de Portugal, fem!nino nas lutas da lnàependêncla, 
para melhor' cumprir as ordens dQ nlêm do dramático episóài{l de SCror 
Reino. • Joana AngéEca. já ac!ma referido, a 

Ini_ciadas as csca.."amuça.s ent:·e bra- atuação brilhante ·de Mar: a Quiteria 
.silejros e portugueses, o.s soldados de de Jesus Medeiros, n pelej:n br<wa­
Madeira de Melo cometem na cidade rriente ao lado dos cachOelranos, f'X· 
as·. mai.orE:s atrocidades, .snque!am 'J"ndo ::t Yida aD ept:rechoqm! das lan­
quartélll, invadem r~idênciru; e Casas ÇfiS in:migas, na fóz do Pa!·agu!'!t-ú, 
religiosas. em Cab1·ito, em Pirajâ, e em tvda. 

No seu desvario assaltam o .. Connm- pa:-te, :1final, .onde· lhe coDdu~u o 
to da Lapa: onrle assassinam barbara- amor à Pát-ria e à Li~rdade. 
mente a sua abadessa - Sorór Joana Joana Angélica e Maria QuHéria. 
AngêHc.a - a gra~de heroina - quaE- s!mboUznm a l:Jravun da nossa raça, 
do e:sta; colocanOO-.re à porta da clau- enobrecendo o prestígi-o da muL'"ler 
súra para impedir a invasão do Con- bahiana. 
nnttl profere as serointes palavra-s, Por üm de\'et pat::iótico nfio pede- •' 
que passaram à histó:-ia: mos no of\•ida'!', nesta hora, d<Js no-
. ..Deten~e-\-cs bárbaros, respeitai n~es do Genera! Lab<Jt.ut, de ~ima e 

a CaER do Senhor. Antes de en- Szh'a. de JoaqUim A_lves de L1ma (O 
trardes Desta casa tendes qúe fut~tro Duque de Cav1as, que fez Q _seu -.. 
passar pOr cima do~ u cadáver''. ~atlsmo de· fogo n-os_ ~ampo.s de PJra-

e Já como p~rta-banoeua do Batalhão 
Aos g:rltos.:de "mate-se a freira". a d~ lmperacklr), de Antôn!o de Souza. 

indefesa abadessa é'atravessada pelas Lima, Ollveíra Botta.G, Galvão. C<>rreja 
baionetas irllmigas, dando, assim, a de Morais, rle L1ÜZ Loprs - <l carne­
sua própria · vida pela Crusa Sacroo- teiro que recebendo ord~ns de tocar 
santa da Lii:)erdade, retirada, dá o toque de "avançar a 

O Sangue derran1ado por Joana An- cavalaria e degol:u". obrigand-o o ini­
gélica e p~las demais vitimas da sa- migo a fugir espavorid-o, em louca· 
nha assassina clamava pqr vingança. debandada; do brava Almirante Có­
E~ essa não se fez espei-ar. crane - o pen;eguidor da esquadra 
Recrudesce a luta iniciada: esten- lusitana, na sua fuga em demanda às 

de-se a todo' .o recôncavo bahiano, plP.bltS portugue-sas f: de tant.os outroo, 
durante cêrca de um ano e meiQ, num· cuja memória deveremos c11ltllar pelas 
fragô:-ô ca~a· vez maior, ntê o seu des- ·seus notáveis feitQa -em pról da subll-
fecho, com 'o franco desb-arato das me causa que esposaram. · , 
hostes invasoras. Se o grito do Jpjr:mga dissipou to-

Já se dl.sse algures que: n n()SS:ct das as possibllldades da uniá<J poli­
libertação, Conseguida a tal pre~;o, tica Imo brasileira; se em São Paulo 
após os mafCres IanC€8 de heràism.:-;, se prnciamou a n-o.s.•m sub~ranla. é 
d-e bravura e··de .Pnt.rlatismo, naquela certo fllle na Bahia bateram.:se peitos 
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do bronze, em terrhreis rêfregas, ar- patriótica. Lemos Brito re!ere.,s.e, no tos principais da linha sitiante, ae­
xi..rea.uda~se vidas ~ bens; Para firmar- seu ma.gHifico trabalho "Através de gundo dados._ colhidos pelo historia­
n:e para todo o sempre a nossa Inde- quatro s-écuhJS", à circu:n.stânc1a de dor Lemos :arito: de Pirajá a !ta­
pendência. ... que desd~ junho de 1822 corrta Q san- poan 7.409 homens; no Eng·enho Novo 

Na hora incerta -que estamos Vi- g-ue dos baianos em def-esa da. causa 7'39; em Maré e Bôca do Rio !166; 
vendo, tão cheia de àpreeruões e de naciona1 e o Barão de Lor-eto, no seu em ·rtaparica 2.547 homens em ter­
intrahquilidade. necessário e lmp.res- estudo a "guerra da Independência'' ra e 710 na. flotílha. Mas, de tôda 
clndivel se torna a união de todo.s sustenta que, "longe, pois de cuntprlr essa gente, cêrca de 1.000 constituíam 
QS brasileiros, para. que, numa conju- a Carta Rég"ia ·de 15 de junho de 1822. a massa. de~ empregados em servi­
g<1çáu. de eSforços, possatnos preser- pela GUal D. Pedro lhe ordenara que ços não- propriamete bélicos e _esta­
var. sem mácula, o grandioso putri- se recolhesse a Portug,al_.corn as tro- varri nos hospitais para nw.ís de 1.300. 
mónio material e moral que nos lega- PllS do seu comando, Madeira de 0 número de combatentes ass!ll1, não 
r::uu <lS nosws antepassados, a fim de Mello persistiu em opor-se a que o excedia <ie 113}00. · 
tt·<olsmiti::lo, como é do 'nosso dever, PrínCipe · fõs.se reconhecido entãiJ co- Quando, porém, se verific~ à luz 
emiquecendo de maiores glóri.::ts, às mo regente, depois como Impen.\dor. dos documentos da época, ye-se que 
ge~·ações !Jorv.indouras. A Provincia da Bahia, porém dete'r- somavam de· ambOs 05 lados 24.'000 

O exemplo do pa&&ad-c ai está a nos nünou-s-e a reagir apelando para a combatentes. e a e:;quadra portuguêsa 
apontar o caminho do futuro. revolução. Esta revóluç.ão teve origem dispunha de 15 graz~des navios, por~ 

Olhos fitos nos des~ino.s da "Nacío- Illl Vila de Santo Amaro, onde foi tanto 438 canhões. Entre os encon~ 
na!id'ade! delineada por varões prestant.es, con- tros maritimQs de menor monta, f o-

Salve Bahia amada, terra de kadi- vocad-os pelo Corregedor Antônio Jopé ram os que se feriram em Saubara, 
tlíes e de glórias imarcescíveis! Duarte de Araujo Gondim. em cuja São Tomé, cabritO e Funil e em 

Salve ·Bahia lendária:. bêrç.o de he~ casa se reuniram. ~utras pes~~s outros lugares próximos à capital. 
róis, onde. sob a cúpula infinita dos g:·a~as, brev~ ~he co~dJUvara:_n a In!- os ~ndes feitos "de· guerra· fv.am; 
Cé.us, ric~mente constelados, se irra- 1 c:atiVa, n:r. ~lz:nh~ Vlla de _Sao· Fr<ul- entretli.nto os Jtapoan, ·Pírajá: e na­
dia o patriotismo flamejante que em c~co, :"0 b a dlre_çao .do JUIZ de Fora parica: Nêles o valor dos brasileiros 
todr>s os tempos constituiu a fôrça .l.,aqUIJ!l _Jo5é . Pmheiro de V_asconce-. não te\'e limites. . . - ... , -.. 
vivificadora, a. animar os seus fil110s los. dePQ1S _V~conde- de Mons.el'rat. o combate ·de Cabrito; -'Deroo · de 
a contribuirem, a.o lado dos \seus ir- ~ t?.doo amm?~ entao, c~m a sua Pirajá, durou cinco· hpra.'!!- e· ·se- fer~u 
lllão.s brasileiros, para o prog:es.so _e e.~.oqu-eute~ P;.laH ~~ Miguel Calm~>n- d~ em novembro de 1822·. • · ·- · · · · · · · 
pa"a a onmdeza da noss-a quer•dn Pa- Pm ~ .A.uu_.lda. Ma.r~uês de b1an un1 contingente· portugu~· d-e ·1:600 
,.-~ 1 , • te.s), o qual acabava de chegar de 

t.Ja. , . . .-· ...... Li.sboa e fõra. portador de uma carta homens de linha· e·um-contingel'\te 
:F.u .t_e snLidD: _oh Bahia heloh ...... , que D.:;mingos .Borges de Ban;os (Vi.'i- de cêrcn de 500 voluntários ·acometeu 

nest-e d1a de gJorw.s em que ~omemo~ c:mde da Pedra :Branca) e outr.os ali as fôrças comandadas· pel'O ~Major 
r~s .1). tua ~ata Magna! (~mlo ?em._: ·Deputadns pela B:lllia às cõrtes rl-c perm\mbucano· José ·de ~arros ·Fal~~o. 
uwlo bem. Pa§mas. O 01 ador e 1n Portu~a.l enderecaram em comum às E1·a preciso . forçar a lmh.a do MtlO, 
. vamenle cumpn.men.tadoJ.., MuniCipalidades "da Província, consul- expurgando aquela zona- de milicia~ 

tal1dG-aS o,cêrc:1 da com·cniêilcia e ·do nos da independência, e o General 
modo dé d-elegação. do p:)der executi::.:o Madeira de Melo deu ordens tão se­
d() BrasiL assunto pendente de deli- veras nesse sentido que as tropas. poy~ 
Oeração daquêle Congresso. tugusas. ·após ·várias horas de nutrida 

O SR. PRESlDENTE: 

- Continua a hora do expediente. 
Tem a. puhwra o no-b1;e Senador 

Lima T-eixeira. segundo oraü~ ins­
crito. 

O Sll. i.! MA TEIXEIRA:' 

Rompeu a revolução na Vlla da fnzllnrla, carregaram contra as nos­
CHchoeira, pr-omovida além de çUtro5 sas em ooluna cerrada. Prevendo a 
cidadãos, pelo coronel José Ga1·cia derrota. Bal'l'OS Falcão mandou to­
Pacheco e o Tenente-Col'Oncl Ràdri- car n · ret:rada. Mas porque se en­
~w Antônio FalcãJ Brandão (Bar~o ganasse no .toque. ou porqLte inten~ 

ll,ê 0 segttinte discurso) _ Sr. Pre- de Belém'. A Câmara Municipal d:l.- cionalmente se op~se a essa or~ 
sldente, Srs. Senadores, a data de qu-ela· Vila em sessão de 25 de junho dem que julgara ab.surda, o ,cornetel~ 
hoje, 2 dl:"' julho, ev<lca urna das pá~ de t8Z2 pl'esidida pelo Juiz Antônio ro LUiz Lopes tocou a carregar, e logo 

.......... ginas de maior significação e relevo ·Cerqueh·a Lima. aclamou. com o povo, ap6:~ a dego1m·! ~ses toques denuu­
da nossa história Pátria, não ~ó pe!o D. Pedro de Alcântara, regente.cons- ciadores do poder atac~nte, amedron­
de.stem.or e heroismo dos noss:s· ante- tit.uc~onal e defemor perpétU') do taram o exército lusitano, que retro­
p:ls.'iados como pelo sentimento d-e. H- Brasil. cedeu, perseguido pelos no.s..•ws, . r..té 
berdnd-e e emancipação, a constante Provocou ste fato as hOf;tilidades do se recolher· às suas linha~ fQrUhca­
prwruuação nos ra.st::s da nossa In- comandante e tl·ipulação de uma ca- das.· Dezenas de brasileiros pagaram 
é~oendência. Partl mim como bahno nhonetra de gut!l't~. ·por -ordem· do nes.sa 1·effega com a vida. o seu ar­
e ·CD!llO um dos repr-esentantes da. General Madeira de Melo, estaciona- dor. Entre êsses, dois bravos oficiais. 
Bahill: no Senado da República. grJ.to ela no Ria Paraguaçu. defronte da ba.hianQS, 0 cap. c:pt'iano Justino Ue 
~ t'e~ot·dur p.assa.g:em tão emoci:ll1ante Vila, e depois de um tirotr.ip d~ três Cetqueira e o Tenente Pedro Jaconte 

~!e que foi ponto cultninant-e a minha horas, 'hatet·a~1 os n~.·ms o nRvio Dória. 
terr~. t.L'io refnrta de glólias na p:'l.s- agressor. que se rendeu. O exemplo Não tardara limito, Sr. Presidente. 
Mdo. como .un!!ida da tradição de de Cachoeira foi swmido pelns Vilas e· um mêS após respondia Labatut 
rnater da nacionalidade, e berço do de Santo Amaro c São FnmCisco no ao assalto de Cabrito. indo atfl.car os 

da qua1, Sr. Presidente, ue~o li.e-enc~ 
para ler pequena passagem Que re .... 
floête o valor, o .ardor civico dêste 
ilu.st.re baiano -e. também, a perfeit<lo 
desc_rição da peleja: 1 

"Ern.s tu que com os dedos en ... 
P."-. " · fopadmi 

• 
No s~ngue dO& avó.s mortos n:l< 

guernt., 
Livre sagravas a colúmbia terr.at 
Sagra.va.s livre a nova leração.~ 
Tu que et·guias, subida na ·pi ... 

râmid.a. 
F'Qrmada pelo& morto.s cto c~~. .. 

bril:tt; · 
Um pedaÇõ dP. gládio - no ia ... 

finit-o .• •· 
Um tra:oo de bandeira - niJ 

.amplidãot. .. •.• 
Se Ca.'>tro Alves tão bem cant-ou e . 

descre\'eu os .!!enthnen"tos e. a intre ... 
pidez dos baiak'" .. s naqueles meruorã~ 
vels . r.cont~_iU).{!n~O;S que antecederam 
~- en.umcipação e, mesmo, ao bra.<io d"' 
"Iildepéndênêia' ou Morte", Rui Bã.r ... 
bos'a · sintetizb1,:;. Qepois. em palav.ra..l 
ç~A_qe~!ês: · : · 

.... "0 crime não é o direittJ: 'tt 
. . anarquia. não és tú, ó Liberdade. 

••• - ToLLS .. h-e.t:óis. não são os gigantes 
- ••• -doe .n·tnniça,. os clássicos da perse ... 
, ~. guiçã.o 0$ semi-deuses do t.enor:: 

. sá.o. os. bons, os ma"!lsos. o.'f jus-­
. tos .. os mártires da infalibilidad~ 
_ política, os llomens. limpos do 
. sangue, alhei•J, que. venceram ore .. 

gando, esCl·e,rendo. edificando, 
salvand-o, e morrendo os- que, 
abraçados contigo semeal'Rm a. re .. 
li{{ião. lavraram o direito e c..;ta ... 
beleceram a·· moral e· a DO'itica~ 
esse compost-o de ntodera.ç1o, ex-
pel'léncüt- e sensO coníuín". , 

Salve assim, o 2 de Julho: Senhor 
P1·eSidente, porque ontem. como h{)je. 
o ~unm· à Liberdade é a meta comuru. 
dos povos livres. CMuilo bem! MttitG 
bem! Palmas. Orador é eumprhnen­
tad") • 

O SR. PRESIDENTE: 

·Continua a h o r~ . do ~x~di~nte. 
Tem a -palavra o n-obre Senador Joã.a 
Villas"boflS, -terceiro oradv.t· inscrito. 
(Pausa). 

Não ·estã. presente. 
Tem a palavra o nÓhre' ·sena~.M 

Othon Mãde:i', quarto. or!.!dor {n..;crito. 
(Pausa) • · · 

Nãó está pres~nt-e. 
Continua a hora do 
Não há ma!s orador 

eXpediente. 
inscrit.o. 

Bl''-"".i\ ~ Recôncavo baiana. · portuguêses-. deutro de suas linhas de 
·N~!Se d!n. 2 de tnlh:l 3de 1823 ~que Fot o.ssim Sr. Presidente-. que se defesas, cobertas de fortifica9ões. O SR. KERGINALDO CAVÀL• 

ora comemoramos, á 13 anos a.~raz, iniciou na Bahia, .a guerra da índe~ o combate tra\•ado em Pirajá, o CANTI:· 
o Exército ~ibertador, ~om:md.ado en- pendêncla, pois D. Pedro. ain.da não ma!s sang,uinolento de quantos ·em. 
t:'io._ por L<ma. e Sllva, enhai'a ~a havia pl·ofer!do 0 brado da •·1nde~ terra pelejaram, constitui outm pá- (Não toi revisto peto orador) -Se­
C::~::J:ta1 ~a ~ahut. . ,... ~ . pendência ou Morte". c já as tõr,;as \ gina digna dos nossos antepassados. nhor Presidente. enviei à Mesa, par~"· 
, A t_rapa ct... Madcelra fu:,m<t, duran~.e regllliu·e..<; de Portugal entravam 'em Mas. 0 que 1nais surpreendente em se1·em apresentadas em momento. 
11. :wlt.e nn E'.!:quadra que_ ê.e l:avm fôgo com os nossos concidadií.os e tudo isso encontra o historiador, é a oportuUQ cmentla.s referentes ao prow 
antestacto. T.davla, p anselo de l}be~- desta prime:r:l refrega saüt \'itoriosa tenacidade dos itaparicanos tanto em j-eto que ulodiflca o impó$trJ sôbre \lo 

~ad~ nns lutus pe.a Indepen~encm I a causa. Nacional, Madeira, e.nt,re- terra como no tnar. O com.bate de Renda. .. 
tem o.ue ~er d!"scnto com. s.s ca1acte~ tanto fi,...a na: História do Brasil d ··n·· 0 de 1.,.,.,. -e· ·uma pa'..-ina Um dos meus objetivos hoje. c-omG .. 
i,tieas d-e oue se r-eveo:tm e qne o ' J • ' 

1 e ~" '-'1' o~J "' d d r · · t f 
~;~1 deS'-em6enhado peiá à:>llia; ain- com? m~ s~ngui_nú1'io perseg~u!d~r da que s~ por si valeria a epo9éia da cfonv:I~inr:'~:bl~ c?~ ~;~.a~egto ~~~ 
d~ · nao foi devidamente destacado de Bahta nao !~spelt~11.d~ a clau.•mtrt elo emancipação. .o impõsto sôbre a. renda o que sempre 
molde :l compreend-er a NaÇão o nue Com·~t~to das l'~ilg!osas d~ Lapa e Salientou-se pela capacidade. de :considerei tributo sôl.>re a misérlao 
lhe dC\'e naou€Ies anos. nos quais se ne:mttmdo que fosse fl.ssassmada cm.n luta o comandante João dll.S Botas, Re9.lmente, e quem· mais assim ·il 
j()'?.:u a sórte da R-evolução nativ:sta ~maneta. ~ Ab~ad:s.s~ Joa:f.a Anfl,e- que se sagrou pelo her<lismo e Ora~ reconhece é o p1·óprio Chefe do Po­
que ~e de.~enc:.~dcuT:a à somb~·a do re- Jca. QUe _.um . .,es O. e ex remn c-ti.~ vurn der Executivo, vez por outra dirigin­
be1::Hl.o nríncjpe português. ragem se colocm:a d:a!lte d~ por~a do Lab3tut em· terra. dePois de Co~ do-se ao Congresso N2.c\onal, atra-

Bernnrdino de Sousa, emerito pro- Conv~uto pant ;mpedtr a .nvnsao. •) ch::-ane no mar. desferiram goloes vés de mens!:lg.ens,' nas· quaiS SOliclt~ 
t'es..o;or e hh;tcl'iador, é quem es:clo.~ 1\s~mn m~dru"'al~ 0 ano ~e 182- certeiros 110 poder militar de Poàu- aumento-para o funcionalismo: púbH~ 
rec<:', l]Hrtn~o dif:S-e cnt magni!ico tt·a- para. ::1: Bnh~a; M_sun. c;1ego~l ele .,~~!'1 g:l.l. co, ciVil ou ·nülit~r. . 
balho n"bllcad~ na "RP\·istu do Ins· ao meto de 1U.1ho, 0 te .. to noto de ..... la F· i B hia em ? de 1·ulho Bastaria isto, Sr. Presidente, para. ' . . ._ - ~f . i '. ser màis dôt::e 'OI ASS m na a ' .,. I . I . d titnto Hlsto-:-i.ro". que " 01 na Bana · . • · " · de H\')3 que se selou definitivamente constituir a· me hor justtf cattva es~ 
onde a .!!:u-erra d3. Independ-ência :;e E cert_o quo.ndo ~· Pedro r~solveu a Ind-ePendência do Brasil sa emendtt neste 'inJ>tante em que a 
travou ori:ne-iro e mais cruenta'•. !11Je1ar para os b:-ttanos, qu~ os en- · inflaçã-o dOs preços ultrapassa a dQ.~ 
o ~pito do Ypirnnga ~ Independên- controu em armas. • N-o dia de hoje, Sr. Presidente, na meios d-e pagamento. 
cia ou Mo·tt-e - foi precedíd6 pelo Os senhor~ d~ engenho do _Re_con~ Bahia, os· carr~ alegórícos. d<l ca- - o Sr. Lima Guimarães - Permite 
b:'ado rlf' CadLeira - "Independ-én~ cavo, no mms ncendrado patriOt.'smo bôclo e da Cabôcla destilam na~ runs V. Ex.~ lUt\ apt~-.rte? , 
cl<1 ou mo!-rer'• - ~petido no cântico tud~ dernm pela causa. da et!l~nci~ da cidade do Sal\'ador. sob os apJau- o SR. KERGINALDO CAVA~~ 
:p·.rtl'i.ótico das omlheres b:l.ianns: p:l.ç.ao - O§ bronzes da maqumaria, sos dos ·meus contel'l'ã:neos. com a Yi· CANTl -·pois nã'o. 

• o~ metais, os baixelas, numa demons- Oração civ!ca é em homenagem aos o Sr. Lima· Teixeira - Por- que 
Acalenta-se.· 6 menino. tt'aGáo de evidente de conjugnç§.o cte vu1tos inesquecíveis de Lima e Siln isentar só os tunciouá.riQS pllblicóS, e 
Dorme fá para crescer; esfor·~as, a fim de que fôssem prepa- - Labatut - Lord Cochrane. João não tod{)S os assalariadQs? 
o Brasil precisa filhos: Iradas armas de fogo e recursos para das 'Botas e tantos outrvs heró's, flUe O SR. KEROINALDq CAVAL .. · 
IndependCncia ou morrer' tl eam.panha da 1ndependência. Vm~ tudo derflm pela nossa emnncipn~ão C ANTI. - Apressou-se ·V. Exa. um 

se nascer na Ba!iu.\ uma indústtLa c tudo fizeram para que a Pátria pouco, porque, na minha emenda., con ... 
· Ta i en o sonho das mulheres b'lia~ ~d~ guerra. t:õsse liVl"e na ,luta. pe.regl'lna pela li- forme diria ·em seguida, estão com .. 
n3.:. tttlt-es das lutas mem:1ráv~1S que Quando· em 1823 se intensWcou o berdade. · preendidos tlldoo O.'i assalárilldos. ·.' 
.ens::m:;u::ntavam o seu só!-o. El3s em~ cêrco da Capital, as fôr(:m•; brM!l\!iras ~ Libei'd*de qo~ .Castr'O Alves Se V. Ex:a .• ·porventura.. com me-
ba1a~·arp os fllhos sob essa inspHaçãc cst;avlln.t t.ssim dtstr1btúdo.s nas pún- descrev-eu ntl "Ode ao 2 de Ju.llw" e lho1· lembrança, fOsse aléln, a.f.ti.d~ 
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encontraria. no bõjo de minha propO· !f':rrotea.do tão pxofundamente e com I das &ereiu "tubatõc.s", Yingando OI O SR. CARLOS LINDEME·ERG: 
&!leão, outras classes beneficiadas. tal impiedade-, 8em ter para quem poYo nos ~cus amcios -e esperall.ç~ e · . ·. ~ 

Se me referi, inicialmente, apenas recorrer. ~ im.pedincio que continue e&'!a situação. _(Par~ encanun1LC~r a tiQtaçao) tNlio 
-fio funcionalismo t>úblico, foi porque Desgraçadamente, tt; riqueza, nn.s -para a qual não e-nr:ontro -exples.:;ão•i0 t revlslo_pelo or«clor) --Sr. Pre.si-

• ~M)1pre lhe dedique! carinho especinl, mãos dos trust~. torna-os exce~iva- <1ue dt>fina claramente. jd-?nte, pew a_ palana J.l~nl mcamJ­
~ e êiSte sentimento só se mede pelo mente podera5os, dé n1odo que con- Sr. Presiàente, .se o poro não acre- nnar. a. y~taç.ao l.jo requerimento em 

{J_Ue dc,•oto a qualquer clabsc .menos trolam não ro pessoas importantes ditar no aovétno, como é curial t?m· \que ~ .soiJC:tac.o nm \'Oto í:i~ !H!sru· pel:J 
!RV8Ú'cida, como ~eja o on-erariR<IO. como órgãos de publicidade influ€n- tôda a parte, então não t-eremos dú- r.~lccunento .cto Mont:Cll\10r Luiz Cláu- · 

Apl·oveit-o, aliás, o enséjo do tão tes, ficando o estômago do po\'0 à vída que não exisiirâQ reações prec1- , mo de Fl~Cltas Rosa, ocorrido hoj~. 
feii:.-: aparte para dh1er que acho ju::.- mercê dos caprichos désees explora-~ sas para enfrentarmos os_ extremis- 1 ne_sra. Ctlplta,l, e con_dolônuas à . fa­
t.íssimo o_ salário mínimo Q.Ue :se pre- dores, mQs da direita ou d~ e.<:.qucrd,'L QUC, m~I~a enlntacta, s.- . S .... R~·n110. Brs.po 
tende. dar aos operários, porque ainda Demais, contam éles com a políc.Ja explO!·a.m a opinião pública e-m uome D_tocêsano do E..:;pmto Sallto e ao G\~ .. 
não nasceu .t\ já esta en!iolido pela polític com a. imposição das armas da. misérla, ;e só n;..<; apontam. com.;. Wrno do F.stado. 
votncidade do ··t\.lbaronato": contra. o povo, .se éste se n':!vo!ta; eu/remé-dio,· mna situaçáo de fato pela-I Era_ o J\Ton.senhor Lu!z_Cláud~o,_fi­

, Agr<~.decendo, port.•mtc, ao nobre co- eu, é· preciso que se recordem do~ I brutalidad(' instintit·a rle- que el!t se, lho_ ae uma aa.s !nals :wL1ga.s !amJJ .. <l.S 

'le.ga Senador Lima Guimarães o a pu r- exemplos .da hL<;tôria. A brutalidade reveste. Para oue a democraCi<l re:1-. radtcad:::~s ,Ya mmha ten-rt,. sobrinhl} 
1.e, prossigo nas mínha.s considerá.- das armas domina .atê e.erto ponto: /lliz.e seus objetiVos, care< .. 'f.:m os r;over-. d~ .;-(!~UbtlC:ln<l histól'ico e primeiN 
l,;õ~s. porém chega o instante em que nem nos de cogitar do bnn ~Mar do povo. P1 ~s.d_.nte do l_i'..stado, Dr. Afon~a 

Sr. Presidente, recebo, Mrutante- mesmd ela. é suficiente para cáhter!do Feu estômago, enfim, d:1.~ suas ne-! Cl?ud1o ele l•'telt~s Rot;a e, ligado 
•. mente, i·eclamaÇões contra. a únicH- o deaes;:iêro . daqueles que não têm cN,bi.dades domésticas prenH'''tes por- pe.o sangue, a mu;los outrv~ hum€n~ 

t..<ÇU.-;a que parece progredir neste pais: mais par·a onde apelar. . que quando dai se afa.stR.:r nfí:~ tenhn- 1 l~l1Str€s, aos quai~ o Esta. do de\' e fiS-
a car.estia da vida. Já ninguém pode Sr. Presidente, recebo frequen~e· mvs dúvida, acabará po.r ~rràdicnr. 'Slnalados s-e-rL<_:os. 
mai~ yiver em. pa.z. As madrugadas mente - e. silencio pela _espenm~a por extirp:u· d€ si m<:~mo os Llc;os que\ o Padre Luiz C!âtH!io _ con-...:J era 
dos que ''ivem de salã.rios, são per- de uma med1d.a,. """"":" reclamaçoes centta. o prendem Ms nece-s~ü~.dcs,.·Qilf' c.o~s·J conhec:do em tôd-as a.s rodas e esp:;­
manct\teti vi&iiias ao orçamento do- a ?anãn?.ia ctesva1rada que lan~ por ( titt}em a ~a1:de ma.lOna-....e ,~l1 C 1110~~-, ciahnent.2 ent1·r. à mocl~htde _ ex-er· 
mf.stico. estourado cotidianamente, t~aa pa1 te. Dor\~~ d~ casa, o:. que poae:rnos d1Z-et, alcal:Ça aqu~ .. :t .. c. asse, ceu 0 sacerdócio em qu<Jse tôdas as 

Há uma luta surda entre panifica- ter a· .respom~blhdad~ d":. un; la~ d~ e1~gravatado.s a ~las~f' ~1lr:Ó.l·~· de~::P_aróquias•do F-.s·!)irito S:~nto e prin­
dores e moinl1o.s. AquéJes - aperws mode~;to encontram-se a beu a da d~ p1oteg1da e solta ac-s H'n,os (!f!. ex c1palment~ na Capital d( E"'t:l.do 
piranhas diante dos granç"!es "tuba- sesperação. A inflação é constante ploração, sem encoutrm· qUf'!l1 a de-} . _ l ·'' · 
rões" do.s muinhos - lutam êstes, pela p-ressão da necessidade no, que ft'nda. \ .Suas ~t!\'ldad-es d;:se:nvoJ\·enun-se 
enqu~to as \"ista~ dasituação .domi- se refere à salários e a vencimentos. 1Sr. Pre-~idente. da<It.ti ditijo :"!•' go-:também rm omros s<:t.or~s. FJi Pro­
n~ante se voltam para oo fabricante!! Esta, nó entanto, não é a causa. A v·ê.rno, ntravi>s elos ,..;cus órgãos :aH.o- fCf;!OOr, por longoo anos, da E;=cola 
do pão, não seu ·lJOl" que" se deixam verdadeira, naquilo qlte c Govémo ri?.ado.s, um n.!)êlo no -~entido Ô.;:) r..ue.1 Norma.l e do G!ná.ú1 do 11:spirito San· 
;~.o abJ;~.ndõno. es felizardos proprietá- não quer e não pode, com os meios €Xumine t:Hnb6m a s'tnação d,~ t)11~r·, to, e ond€ qu·:-r q1.1e liC cncontr<l&se. 
l":M de moínhos, a eng-oHr, ern divi- de que dispõe .atualmente, enfrentar, cado da farinha de tri[!o no pms: ye- .-estava se!nptc cercado ))e!t's jm·e1,1s, 
l'!as, grande parte daquilo que ~ ó isto/ é, a voracidade incrivel, sem rifique o qtte existe de ,·e-:·dade na dado sru gé.n:o ·alegre e bonachão, 
suor da Nacão. peias e sem limites, de comerciantes denúncia que est.ou recebendo .. de que, atendendo a . todos com P"latras de 

Cogitamos: sempre, daqueles que e industriais que uão desejatn apenn!l e>.tá ~m v~spetas de ~e rep~ur - se carinl1o e boncla.de. . · 
f\massam o pão d'O Diabo; mas dei- lucroo raz.o.ã.,·eis, mas anancar cto já não está -~e- repetlncto - nm pla-~ 0 S Fer d r, , . ..,..., , 
xamos num feliz regabofe o.s donos pom a camisa ·suada. . no de exploração contr~ ·a lYJisa do . r. na~ ~ ? avma - V. ~.,.. 
de moinhos, que aumentam o pteço da Nto hâ, Sr. Pre.sident~. nestas ex- povo, rareando essa f~rmhn no me-r-' perm1tc um a,>at te· 
farinha de trigo Ou lhe provocam a pressões veementes, qualquer dema- cado. quando _na verdade o 0\~e se tr.~t[ O SR. CARLOS LINDS1iBERG _ 
~scassez no mercado, como sucede gogia. v. Exa. mesmo. tem visto em vista é 1mpor ao fabr!cant:! ae Cm muito prazer . 

. nt.ua!_mente, para. criar situação cada emmentes Senadores, manuseando cs- não um aum-ento de mais. Oc setenta O Sr. Fernandes Távora - Conhe-
''ez 111ats angustiosa nãq só para a tatísticas. ctemonsh"ar, de maneira cruzeir?s por saco d-e f:-trml~<\. ci mtlito o P3.dre Luiz C1àudlfl. de 
popu1~ção, mas, também, pa.ra os que cabal. que, ano" a ano, não mais .se Quem 1J.1,gaí'ã 0 aumento, Sr. Presi- (!Ue um gu{l.1:do a mclhol· d_<'ls recor­
fabrlcam o pão. m~d~1n os aumentos de prtços al:lt- dente, senãQ " povo? • on~e fez a!fll~~de:; aue pers>stem até 

A farinha de trigo já rareia no meücan;ente, porqt~e obede~el~l 1n- lJeixando aqui meu brado d.-:- · ~'1.~1·- 1 ho.1c e pe:·slst.lrl'I.O dum.nte l<mgos ~nGs 
me-rcado. O fato lembra o que ocor- comparaYel progr~::;s~o ge?:~1etnca. ta. espero que ~ go,·êruo, dancio de-/!X'1n. 1-embnn~ca a2t·adaye1 que d<:1::ou 
reu, não faz muito tempo, com o Quando, no Du1no 0/Zf!Wl, lemos mon.strar;ão de pund<mor eíyico, f<u~a em todas noo:::. AssocJO-me co~·dtnl­
objetivo exclusivo d.e permitir aumen- umu _tabela de preços b:'ltx:<.da pe~a 

1
)ê firme na dcf.ena cvletiYa impedindo~ mente n . esb homenagem. que Vos.<:n 

tem Os donos dos moinhos o preço autonçiade competente e com d1:.:1 que ·oontinuemo,s à mercê dê~,so,; e~-] t;:::<:.a _esta renrle .a. um cto.c; melhores 
tarinh~, le\·anào, por via. de conse- n!~~cado ]}Il..l"a Ylg~r~r, procmam?s ''e- pl()raQore!', qn-f' não' apa1·ecem t.JUr_cràe .

1 

Cld:>.clans do E~nn_'lto S:-u1to, 
qüência; os· panificadores a posição nhcar-lhe a exatldao e a realidade; são solert~f'. mas fiUe sãQ \'erda.ien·,'ls O Sr. Carlos r..uulemMry - A<!!"'"J­
dífícil, salvo se também vieren1 ou a e o que enconti·am~ e . o. desmenti,- sanguasliugas. da. félicitiade, da JrJ.n- deço a V; .. Ex a, Sr. Sen~dor Fer­
rlimim:Jr O tamanho do pão ou a au- do fOl"mal e mesmo a pra.tiCa. osten~.- auilidáde e do bem estar elo p')\'0 hra- n~ndcs Ta:·?ra, rue t.ambem p 11m 
mentnr o preço pelo qmll é vendido. va grita.~te, do contrário de quanto s!Ielro. '(Muito bem! )Vulto bem!) pouco e~pmt;~."'."'f'JÜ.ens~. n l1Dml'n,1-

Na verdade, entl'etanto, enquanto 0 determinam essns portarias. Temos gem qne nre~f:l à, nHOlmíl"ia do Pflrire 
homem que fabrica 0 pão recebe 0 mesmo a impressão de que elas se 0 SR. PRESIDENTE: Luiz ChhHUQ. o onal nll ·comtituint~ 
impãcto da opinião pública compra- elaboram, para. set·em bu:·Jaô~.s. des- . do e•. ~ct,'ente. em que ~'..'l'Viu. re.,wesrntanrlo o E"'-
dora, pelo contacto que t-ém com · 05 moralizando-se. as.c:in1, o princípio Continua a hora ·'"r·~ pírito Santo, deixou múmcras nmi-

. con~mrnidores diários, os grandes la- tão apregoado da autoridade. Com a pa_Javra · o nobre S~l'~üor zades. 
drões da fá.rinha de tthro 08 senhore.l'l ·Afinal· de oont>).s só é real a irre.~- Othon Mader. Como p~·afe.~or. ensfnCJu a l'áritl.'.! 

~ ponsabilid:tde ctos que, a.. cintosamen- gerações de mnço.s f' moça;:;, e com o do truste do trigo jicam na moita, · 1 · h 
como se diz no );ordeste, encapuza- te, descunwrem as lei.o;;. E..'&! vio1n- O SR. OTHON MADER: ~e~ exemp.o rnC:Jlllll1~-,_?U e,c:.sa. moci-
dol!, felizes, nédios, donos do 111 undo, cia Ieg:1l perpetrado ve~os ·tuba~·ões. Pr~ld~nte. a -e parll que tami.JI.'m seJVJS,~o no 
sem encontrar quem se ab:.tlance a eatece d~ retn:e.~"i'io in~t'rliata. clama bes-i.sto da pnlavra, Sr. not<So Est:'!dO. 
ci:nnpater~lhes rija e duramente co- pela adoção de prDv~d~nc:~a.~ .s~~·~a~ ll"lgre~sa_ndo na~ atiYid!.1de~ po!íti-
mo é. mister' 'cu ide '). _ "Pela. adoÇão de oro-v1dencH\s senas1 O SR. PRESIDENTE: c~s, !01. rleputua.do est.:trlual uor ''.!>.. 4 

Ci" · '·a P z e a gnl an d-e Govêrnv queu não 1'ecue e não va- "r . . . dO., l ..... ., ... r'tos rias le~Dsl:üuras r-. ma1s tarde. ek1t., 
"· ·l · t t J,'lao. ha mais ma 1 5 ·=--- ' '· · deputa-Co à C · t"t ·nt d 19?4 P"l' Afirmo a V Ex:a Sr p ·e>:ld te Cl e, e que cumpra, exa .;unen e, com I ~-b. m~s~ req·teriment.o que V'll "" .• . . o:-s. J UJ e. f; v , 

··Que nest inst. 1 te -•. ·. 1 l ':'\ ' seu deve1· a.c11tH-elando Q bem t~star ~ol"~e a 1 ~- 1 a ~ecretárío ·1Jmao DemO("t":\tlC:t NacHmal. TenhO 
' . e d 9 ~ ' ~ungua a h annd 1 a ! do povo _ princípio de. justica .l'l~ial ser 1 0 !* <l 1 · · ... ' ceJ·teza. de que nessa ocasião ~l<" re-

np:ni~i~~~a g· 0 ua.n d0 ... 08 .c ~m.ad 0_5

1

queu se impõe não só na leti·a cons-~ B' tido o· seguinte cebeu votos o 1~ão tt'1~nM dn U.D.N .. 
de O 

or ls, s pa teiLos, ent_en ~m titucional como no coração dos ho- mas de todos os nartldO..rt;. rlnrla a ~><:-
c mpra- a, encon ram-na Já· l'a- f ·355 d 195"' t' · ''" 't·• t d E cionad.a ob a ate ~ . d m(!-ru; bem orntactos. Requerimento n e l) mw: .m1 a."' ~Jra luO em o o o ~s-

' s gaç:ao capciOsa ?• Oriund-os do Rio Grand-e do Sul OU'" i," ' tado. 
qu: se a~u.artd~ um -vapor, que esta do Rio Grande· do NDrte, de Pernam-(' . . . ~ ·t 1"'.1. .. ,., , f o O Sr. Pernanrie.~ TriVOI·a - Foi a 
pa.ta chega1 , 1.o.ze\:do~~... buco QU d.-1. B~hi~ ch"ft~m-nos oons- Nos têzmo.:. Qo lll · ..,, p~ta.,ta.~ que todos m~ d.i~set·am. 

O ~enado, nmguem, a1l?.!l de cop~ tanteS tel~r·amss 'e çà!·tas COJ;} ape- único, let.ra b, requer~mos ... a, u1..;~n;a~~ O; SR. ÇA!tLOS LIND1!.'1.1BERG _ 
tas, lgnora qu: o hosso tn:oo a-podre- loo cuja dt·a,matlcidade nii.o preciso. em_ ata, d.e um voto de pe:.<U l:C·o !~ ~ftu~o crbn[Bd-O a V .. ~.~~. ~uc !B7· 
ce no Rio G.tande do. Sul. qs n10(- res..;;altar. Per&umam o que temes llecunento do ~eVnlO. Padte _Ll_.l:1'/ JUStlça ,_., Pnrlee Lmz CláudlO. N~ 
n:ho.s, nas 1~aos dos ~r':ll'it~s Interna- feitc, 0 que eStamos fazendo, o que 9lãudio de FreJ~s.s }{oBa, li'?c:J_,;Ileuu verdade, pO<:{I}mos afinn~r aue, na­
~mnais. exetcem ptessao ~obre o mer- pretendemos fazer, !ndaJ:l:am, afinal) ilUs~r·.e, que rem·e.wntou o ~ta do ~~iquela OCí\.<;ii'io. fol ê:e dn.<; rl.eputnctos 
cada. d~ modo a g-ue nao .P?"Ssamos d-e contas qual nosso dever ou nossa ;-Es)nnto S~nt_-o na AS&emblela Naclo 'mies conhecld.o:: e e~timarlos da Casn, 

~-."~rogredl_r, como_ sen~ necessano, nes- taJ'efa, no' Lc{4ishti\'o;.se dis!)OmOs ou nal Constltumte de .193_4. , . /deixs.ndo . .'f-em dth'lda. ~n·andes ami-fse- ~~Ü)l da plO?llçao, que acabar!a não de meios' U:\ra abrir a.s· portas, I .Requeremos, out_H>~un, se]~~1 zades que IY!rdur~fão pP.lo tempQ ffil. 
por lll~rtar o p:11.S ~o poder, das glll_"· uma clareira, eilfim, por onde pen~- • tran.sm,itidas cond'll_'~ncw .. <; à ~::umlr.~ fora . 
rns afHld~.~ do camtahsmo e ... ~tranger- tre um nüo de e:;pei"atJÇll. QuSfem /do e~~mt-o, .~o ?"ove,rno d;o. ~Lado c I o Sr .. .nominf}o.~ VClasco -;- ~ermi· 
r o. ·.. : . sàbet s-e <k f 11 to há ~wt-orldade con.,-' ao Bl-sgo Dtocf's~no de V .lm ~a· . 1 ta-me v. Ex:.'" .t1ue me ::h~SOC)-e as h o-

Quero dar este rebate da ttibunfl., tituídà ql'e \'el~ pe'n ~in e o: ta r da j Sala das ~~ões. em 2 de JU!IJO d~ 1 menag-em; prestada.s ao Mon3enhor 
em nome de todo o l'ovo brasileiro, coletividade, e de c...Õmo .se. cUn;nrem, 19_56. - carl.~~ Linde~nberg. - A_r_Yj Luiz Clindio, a quem me JirHwi por 
cansado de tantos sofl""Jmen!os. Quan- essus obri2nções, porque. deSgra"éada- j Vl!lnna. _,.. Flotn~o Muder. - _orrofle j laços ;Jfetivos. grava.~ i\ .';ua l.xmdad!! 

-do nos r~belamos contra e~cs abu- mente 0 1;o,.0 delas não se aperCebe. Gomes. -:- . Caiado. de Casllo.. e aos dons de sul\ intelil!êneiR. 
,.~os .. ~ogo aparecem os que dizem que Gritam e gdtam, com justa ra?ÃO. Novaes F1U1o. -/ Gilberto .Marm1~?· o SR. CARLOS LIND"I~l.1BERG -
~o gr.tto dç revolt_n· se prende ao co- Reclamam. e l'eclamnm justificada.- - Mendonça _Clark. - Sebl~s.lJttO Agmdecido a_ v .. Ex.11. 
:rnum.sn1?, aos_ aglt~dores. Na verda- ment.e. Nós tne&mo:;, os queu estamos Archer, - Dommgos Velasco •. - Alô O traço característico de Monse-
de, porem, nao extste povo mais pa- na obrigação moral de c-errar fileiras Guimarães. . ...... .--.-. nhor Luiz Cláudio - eu,· qu-e fui Sf'!l 
cfU~o, .. e benevolente do que o bra- com o Gm·en~o que aí está, temos 0 SR. PRESIDENTE:- aluno ~em me lembro -: era a e.<;ti· 
sneuo.. _ out1a, que nos PR.re.ce tzinda m:ns Jm- . u ·me-nto ue a.cabl\ de ser ma·cannhosa, a ,·eneraçao a dedica-

Nunca se 'lU, Sr. Pres1dente, ex- pot tantc o:::e não eSsenc1al qual a de O .u~q ell Q se ssáo çiio que tinha pela .a .c:n:1 exempl&r e 
T1]orru;ão tamanha. nem desbuamento advertí-1~ "constantenwnt*': para que[hd~ mdepende de d~ u ~ santa mãe. Tnnto l:I.C'f-lim f!tl{', denoi!'l 
bw r.r~.nde; nunca .se ,l:entJu o povo ~não se· .d-e.xe ~.rto1 mece1· nol5 b:·aço:s l:m \'Qb.ção. I d~ M!U fnlecimento, há al.g-un.s ·:tnQ.'I, 
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Mo.lWillhor Luiz Cláudio recolheu~se 
:à fi-da saCerdotal. Deixando &s cã.te4 

cka.s e ~'i tribunas da · politica, pas~ 
10u a servir .apenas -ao.seu sacerdócio. 
~tão, quer como vigário da Co..pita1, 
quer como capelão de vários colégios. I 
l)o Rio de Janeiro ou em Vitório s• 
mente cuidava de seus deveres 'reu­
gioooo. 

o sr. João Villasboas - Pennite 
V. Ex.• um aparte? 

11~ia~ javorâ~el; FinCznçct1, fatJC­
ra.vel, com a emenda q"ue oferece; 
sob 11. 1-C; e depende-ndo d~ -no­
vo P!onunciamento da Comissão 
de F_manças de o:côrdo com a Re­
querzmento n."' '243, de 1956 do 
Sr. Senador Cunha .llfe1o, 4PT~Va­
do em vc de maio· últim-o. 

O SR. PRESIDENTE: 

O SR. CARLOS LINDEMBERG -
Com t.odo o prazer. 

o Sr. Jodo Vtttashoas - Em ;.tome 
da bancada da União Democrática 
Nacion-al, solidarisar-me com as ex­
pressó~s sinceras de V. Excia. sõbre 
o ex-Deputado â Constituinte· de ·1934. 
o P>ldre Luiz Claurao. Na Sua passa­
ge-m pela ·Câmara dos Deputad1l-'i, co­
mo na Constituinte, deixou assin.tla­
rt'l. a maneira d\gmk dt" se conduzir. 
Pela .sua dedicação, e pela simpatia· 
que ÜT:ldiva, fez largo circulo de ttnü­
zade. 

o SR. Carlos Lindemb.crg -- Agra­
deço a -V. Excia. Sr. Senados João 
Vti!asboa~. is pal_avt·as d~ carinho 
que teve_ para c:::m meu ilUstre_ con­
tet·ráneo Padre _Luiz CHtudio de Frei­
tas Rosa, politico que, no mâtS acc­

'sa d:.t.· luta, estava sem.pre bem hum{'­
. rada e querendo bem a todos os -seus 

adver..sários, (iue eram seus amigos. 
Hnmenagea!ldo, neste instante,, a 

menuYria tlaquêle que, sendo proles­
soe e -político, era, acima tletudo, um 
s:Jcerdote: . 

O -Sr. Mourão Vieira -· -F..:rmit-e 
v: EKcia. um aparte?. 
•. O SR. CARLOS L!NDEMBERG --' 
Com todn G prazer. · --

0 Sr. Mourdo Vieira - Somente 
~gora cientifiquei-me do pafiSameu­
to do ilust-re Padre Luiz CJ.audlo. De­
sejo nC3ia- oportunidade, juntar mi­
ulias homenagens pessoais e as do 
rnet..t Estado às de V. Excia .. O Pad.re 
Lui-z: Claudio, meu colega na- Câmara 
Fedcràl, colocava o interésse públi­
co :_acirna d~ qualquer outro, Cõmpa­
nheircs de bancada que éramos, sen­
tâ:v~mro s~ropre }untos: Tenho lm~n-
159, saud3de de S. Excia. e deseJo incor­
porar minhas_ lwmenagens às que 
V. EKcia.· está prestando a êste ilus­
tre espiritc-.santense. 

O SR. CARLOS LINDEMBERG -
A{;àdeço a V. Excia. as referências a.o 
Padre Luiz Claudio, que vieram abri~ 
Jhantar minha oi-ação. · 

:-_ Sôbre ~ mesa o parecer da Co­
lmssao de Fmança.s, que vai se1· lido. 

_E' lido à seguinte; 

Parecer n. 566; de 1955 
Da ComiSs~o de Finanças -

-Sóbre o· Projcw de Lc_i da Câmara 
11." li8 de 1951-, que cxrirrg~ a 

_ C~i,mara do Re-a.juswmento EcoriÔ· 
fi I CO. 

Relator:. S•r, · )úHo- Leite. 

Volta o presente projeto â Comtssão 
de Fmança_s para noVo exame cut face 
do pro)eto de Lei da Câmara n." 268, 
á.! 1955, que _institui a trib"utação adi· 
cional das pes:;oa.s juridicas .sôbre os 
lucros em relação ~~o capital so::-ial e 
as ~·e.serv.as e da emenda <to 1Ílcsmo pro-
jctõ n.u 9-C. . .- ~ 
· A emendo 9-C c"ntbora cxtingufrido 
a Juntà de Ajtlste c Lucros, desdobra 
o atual · Pri-,neiro Conselho de Contri­
buintes cnl" duas Cámarôs, competindo 
à Primeira. Cãmaia. o julgamento das 
questões rdativ<:is f'O impõsro àe renda, 
aos dt>mai~ tributOs wbr<J.dos como adi­
cional desse impOsto c a segunda Câ· 
mara o julg<tme-nto déls demais questões 
d~ competência do atual Conselho. 

A retirada da en1enda l~C da Comis­
são ~·Finanças oo presente pl-ojeto é 
pois Üma consequêncja da emenda 9-C 
ao ·Projeto di Lei da Cãmilra n."" 268, 
ác 1955, ora c.:n discussão no Senado. 
que, coJU melhor técnica resolve o 
no _que respeita à extinção da atual 
Junta· de Ajuste Lttcros. · 

Sala das Co.mi.!.SOe5, em 2 ·de julho 
de 1956 .- - Cesar Vergueiro, Presi~ 
dmte, ~ ]rilio Leite, Relator, 
Fmdo Cabral - Daniel KriégÚ ... _ 
Ary "Vianna - DomitJgos 'VclaSL•.J 
Primq, Bc-c!,; - No!J;Jis .. FilhO. Sr. Presidente, reltel'o o pedido fei­

to por escrito, de um voto d~~L!)}T 
~to falecimento dê.ste granc~e _capi· o· SR. PRESIDENTE; 
lt'J.bll que. foi. o Monsenhor Lurl. ChlU- . , 
dlo de Freita& Rosa, Censtituinte de \ Como ouviram os nobres "Senhores 
193-l, em~irindo-se c_ond.olências. à. Ser~adorcs;- a Comissão de finanças, 
~!O."?a. fam1l\a,. a S~-E~cla H~ver~P:~lS- reexarr.in01ndo o Jssunto, decidiu pela 
&~-ma D~n J-ose Joaquim Gonç~.ve .. e reüradLI de sua Em .. nda 1~C em face-
f'{) Go-verno do Estado, pela trr~pa- d ' · 
·rn.vel perda que a.ca.batnos. de sofr,er do no\'o p<I~ccer, a emen a· dct:x:a de 
com o desaparecimento desse dustre cxi~_tir ·. 
dos homen~ que melhores ex:emplus Em discussão o Projeto n." 173 óc-
conterr:ineo sem. -dUvida alguma, um 1951. . 
deiK:ou puta a mocida-de do Espírito NinguCm se pronunciando, vou cncer.~ 
Santo. neve nOsso Estado ao ilustr-e rar a discussão. (Pau.s.:J) 
morto,· o.o; maís assimtlados e rele- Está cnc~rwda. 
vantes serviços. que relembrarão .sem- Ém vot'iu;ão. . 
pre com ~audade -e gratidão, o SC\l no* me querido. (1\luito be-m),· Queiram permanecer sentados os Se-

O SR. PRESIDENTE; 
- Em vot.a-;ão o reque'r.íment(i. 
Os S!!nhores Senado:·es que o !.lt'to­

VJ:m, queu·am ·conservar-se sentados .. 
\?ll.US!l). 

Está: aPr~?V~do. 
Pu.sSe-se a ordem _do di.a: 

D!scussão única· do Proietf:J de 

nhores Senadores que apro\·am o pro~ 

jt>to .. {Pausa) 

e aprovai\) e t>ai a sanção o 
s~guinte: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA .. N.• 178, de 1954 

E.\.tingue a Ciimara do Reaju::;ta~ 
rnento Ecor.êmico. 

:tei dt1 -Càmarm n.• 1a: de \"!ED, 
,,q~ extm~que .a Câmara ·do l:.t:a­
jt-~f;tilmt!nto Econômico (em H!-
gime de -urgência. no;; tênnos do o c N · 1 n-cr.eta.· 
a.rt. 156 § 3.o. do Rt':;imento Inter- - · ·· oagresso . ae~~na~-. JJe 

no. em rirtude do Requerimento . Art. t.• -- .E:- extinta·· a Cãmara do 
-n." . .35:!, de 1956, do Sr. Da.n.i~l~Rea}U-stame-nto _Económico. • . · 
Kneger e ou~ros ~rs. Senado_re.s, At·t. 2." - O Poder Exc-cuth'"O rel ~ 
a!ln:HI(!do n-a. scs-seo ext-raordnUl-, .· . - . 

0 

rta de 2.1 do mês em cursa). ten- t:~ra _ em outro:. ser_v~ços Ie~enus, os 
d'.J ;xorcc~res Hts -~23,_ .:;:,:!:) e 330 def~:r_:v~OOrc.~ ~m ucrcmo no orgfi_o ex~ 
19'i•n das Com.i.s!;ÕCS de Serviço ,tmto, e l!J.tltulados com.,. a estubilidude 
P~\Jtic!J Clvll, /a?.!f.mlvel; .Ecotw-\Jl"gnl. 

A~t. .3.• -.Os proc~'ssos~que, à c:lata 
dz publicaç~o desta lei, se encontra~ 
rem em andamf?ntó na Câmara do 
Rcnjust<J~:nento .Econômiro, ú:rão den·. 
tr~ em 15 (qt!inze) dias remetidos ao 
co_nhccimento 00 juiz conipetente, nos 
têrmos. do artigo 20 da Lei n." 209, de 
2 de janeiro ~ 1948, e de .suns alte· 
rações posteriores. 

ANEXO AO PARECER N.' fWi 
de 1m· · 

/ 

Redação final ,do Substitutivo 
Senado ao Proj~to _de Lef da.· 
mara n. 0 168 de 1955 que · 
di fica- o artigO- 33, diJ 'Código 
Justiça . .Milttar. 

AQ projet..o (Emenda n.c. 1-c€f. \ 

SubstitJ.la-sé· o· projeto ~lo segtlin .. 
te: . . ·' 

Art. i." - Esta Iei entrará· ~m vi~ 
gor na data de .sua puhlicaçlio, reYo; 
gadas as dispc~ições em contr{nio. · 

3MENDA RETIRADA 

.. "~·t. l.G - pê~se _ao art-. 33, do 
Códl-go da Justlça Militar, aprovadQ 
~pelo Decreto-I<!i n.o S25. dê 2· d·: 

- •dezembro de 1938,. a seguinte red!!.ção: 

Iilclua-se onde convier, uni arti~ó 
com a seguinte red~ção: . 

''Art. R~~ }guahne~te extinta a 
Junta de Ajuste de Lucros. (J.A.L.), 
que ::;e' c_ompõc, na forma dfl legisla~ 
ção- em vigor; dos membros da Cã~ 
m~ra de Reajustamento . Econômico; 
-assim como o S.ervlço, Seções e Tur­
m<Js e Eúcros Extraordinârio criados 
pelo Decreto-1c~ n." 6.157, de 2 de·' 
ma.iQ d~ 19-!4, na Divi~o .do lmpóst!) 
de Renda e Delegacias; 

§ l." Os proce-ssoS que, à data d;i 
publicação dçsta lei, se encontrarem 
etn andamento n<J. Junta de Ajust'e dé 
Lucros serão encamirihados, dentro do 
praro de 30 dias, ao 1. o Conselho de · 
Contribuintes, ao qual pa.ssa a Com· 
petir "o jUlg<Imeuto, .como única jns· 
tânci2l, das ,questões relacionadas com 
os cx:tintos impostos sõbrc lucros rx- ' 
traordinários (Dec:-eto~lei- n'.o 6.22 ... -i, de 
24 di:: janeiro de 19H); e adidon<'l.1 _2.c 
re.nda ·{Decreto~ lei n.• 9. 159! 4-t 10 
de abiil de ~946). · 

§ 1.~ Os trabalhos afetos ao Servi-. 
ço, Seções c Turri-tas de Lucros Ex~ 
trabrdinãrios, da V.visão dO' Impõsto 
o~ Renda· e Delegacios, passarão, a 
contar da . data.- da puPlicação desta 
lei. a 'ser cxecutiJ.doS pdos demais õr· 
gãos das mesmas repartições, até SUi.l 

total extinçãO" .. · 

n:scussão Unica da redação fl~ 
na.l'-do su-bstitutivo M Senado ao 
Projeto de Lei da Câmaru n. 0 

168. de 195-5, que modifica o art. 
33 do Código da. Justiça Militar -
(redaçáo apresentada pela Co[nis~ 
são de Redação em seu Parecer 
núinero 546, M 19~1. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discUssão; 
Não havendo quem peça â paÍavra 

encerrarei_ a. iiscussi'W. -- {Pausa). 
Encerrada. 

m votaÇão. 
Os. srs. s~nadore5 que· 

redàção final queiram 
se.ntado.s - . (Pausa) . 

aprovam.. a 
perntanece1·-

E', aprovada ~ vai à Càmara 
dos Deputadas. a -rednção linal 
constante do seguinte 

PARECER-

N. 0 Si6, de 1956 -o: 

Redaçã-o' final "do dubSW:_utivo do 
Senado a.o Pmjet-o d~ Ui da Câ­
mara n:o 163, de 1953. 

RelatO-r: Sr. S.si-Ul-o Ramos. 

. A COJ.llisSão apresenta ·a r-ed.áção 
ftnai (tl.S: anexas). ~ Substitutivo do 
Senado, .ao Pr"of-eto de. Lei n. o 163 
<k 1955, de iniciativa da Câmarâ do; 
Deputados. · · 

Sal i!. das Comissões.· em1 ~ de ju­
nho. de 1956, - E:?.echias da Rocha. 
Pres~dente: - Saulo Ramos, Relatr>t'. 
- Arf1e1ntro de Figueiredo. _ Ruy 
Carn~ro. Gaspar VellosCI .. 

'·.Art; 33 - As vagas de auditor de 
1.~~. entrãn~ia serão preenchiO.e;s~·- . 

I ·- ·a primeira: , 
por advOg'iC.os de oficio de 2.~· 
~ntrãncia da JustíÇ.a Militar ou 
na. fatt_a. _dêsteS, pór ad.vogád~· 
de oftClo de 1.• entrância· 

li-. a ~gunda: • . 
P?r primeirQ& subStitt,ltos de ad­
dltor de 2 _.,. flDtrância, ou· .as 
f~lta_ dêstes. p.or primeiros .subS~ 
t.1tut1vos d,e auditor de 1."' en-
trância;" · 

III - a.. t-<erceira: ~-
por bacharel e-nt' direito cOm 3 

t_trésJ .?.n.o.s, _!lo lnínüno, ·de, prA-
tica forei?-se. , · 

1. o - Em qualqu~r· 'dOs' casos dé. 
QUe tratam ~ ite:gs I, II e. III, de­
vem ~ candldatos estar' habiHtad'llS 
e:n oon~ur~ó . de provas:· 'd~ validade 
amda v1gente. 

§ 2. 0 - Os suhstit-ut.às de auditor 
de_v~m. iambém. contar no mínim-o, s. · 
(cmco) _a~o.s d-e designação e 3 ·(três)".:. 
de efetwo exercício das respectivas· 
funções. 

§ ~ · 0 - ·?-'~':: ~ · s!!ndo-. pos.sivel: ~ pre­
.e-nctumento da primeira ou- da se~ 
gunda vagas por falta de can:.tdat.::{ 
apro_vado e~_1 c~m.c:Jrso,-paderá Sei- pro-~ 
Vlda. a pnmerra, :~-elo critério esta-~ 
bel;<:i~o pa:a ·a. seg~nda, e vire-versa; 
sat1S~e1tas as demars condiçõeS. Na. 
falta absoluta de ady-ogados de ofici•:> 
e de ·primeiros subStitutos· de audit-or 
de qu~.lquer das entrâncias conoor­
rerão à.s vagas existE-nteS ·bacharéis· 
em direito _que _sati.sfaçam o disposto 
l1() s 1,1) 
. § 4. P - O praz:o de· val~dade do 1 
con~u.:--s~ a que se refere o j l, ~~. ~ 
de l> \CIDOO) ano,:''. . 

. Art. .2. o - Esta_ lei' entrará. em 
-VIgO-r na data de sua publi~3çáo, re-~ · 
vogadas -as disposições em _contrário'Y~! 

O SR. PRESIDENTE: 
Designo· o nobre Sen"ador GHÍ>ert-o 

Ma-ririho. para ac-cmpanho:~r il.aquela: 
Casa do Congre~. -o estudo -do subs- ~ 
titutivo do Senado. · 

Segunda discussão do. Projeta 
de Lei do Scitado n, 0 3-6. de 1955 
que modifica a Lei n. 0 2.5_5Ó. d.l 
25 de julho de 1955 1 Lei .El.-eit-;,1--. 

. rall, tendo Parecer favorável dl1i 
, Comissão de Constituição e Jru-

tiça, sob n .0 540, de 1956. 

O SR. PRESIDENTE:· 

Em discussão. 
Não havenô-o quem peça a pa~vrJ. 

encerrarei a discussão (Pausa) .. 
Encerrada. · 
Em vot:~.ão. . 
Os Srs. Senadores que ai)M-VS.Tl.J 

o projeto queiram perinan-eeer· 
';.ada& (Pausa). 

É aProvado em 
V•lí à C-omissâo 
segu!nre 

PROJETO DE LEI 

2.' 
de 

DO 

ModifiCa a Lei n. 0 2.550, de. 
de julho d~ 195ã. 

··Art.. 1. 0 o al'tig-o 70 iia Lei 
mtro. 2 .-55>0-. de ~5 de jÜlho de 
passará a t-er ·a ;teguinte -redação:· 

"'as· atua!s Utul-o.s eleit-or'!i!.l l!-1 
os exp-edidos- até .Jl de â:ez.etnbr'll-' 
de .USá pel·derd<J su.a V:.llidade} 

i 
I 
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a partir d-e 31 ·de julho de 1956. 
tiBnd-o substítuíd<J.s por fôlllas in­
ttivlrlu:lis de ,·otação, segundo o 
disoosto nos c.rt.B. 68 e 69 desta 
l-ei: 

Art. 2," Esta Lei entrará em \'igor 
data da sua publicação. rt\'ogadas 
dísposiçõ2s em contrário. 

Segtmdti di.scus~ão do Projeto 
r1e Lei do Senado n. 0 5, de 1956, 
que isenta de visto consl~lar tu­
ristas nacionais de países ami· 
go:; (aproV>'ldQ em 1. 11 discussão, 

~ 
·· oom emenda, na S€SS.~o de 6 de 

:e:. junho de 1956, tendo parecere3 
:..J :ns. 474 e 531, de l9f..6), das Co­

m.i~sões de Rednciio, oferecendo 

I 

a redação do vencido em l. ~ dis­
C'I.usâo ; e de Relações Exterio· 
tCs, javorô.vel. 

O SR. PRESIDENTE: 

~ 
Em discuSsão. 
Não havendo quem p.2ça a p~javra 

e-ncerrar~i a discu&ão (Pauw) • 
Encerrad·~ . 

1 Em votaçã-o. · 
Os Sr.s: Senadores ,Q\le a:provam a 

;redação final p:'ira 2. 11 d.iscu~~ão, 
(jUeiram pennane!'eT .s~ntad-os (Pau­
ta). 

É aprovada e vaí à Câmara dos 
Deputodos a redsçãO constante 
do seguinh 

PARECER 
N. 0 47-4, de 1956 

Redação para 2 ."' discussiio d.o 
Projeto de Lei do Senado n." 5, 
De 1955. 

lVeJator : Sr, Argen~iro de Figue1-
z-edo. 

A Com~ão ap.resent-a a redação 
para 2.;, discmssão (fl. anexa) do 
Projf'lo de Lei n. o 5 de 1956, de ini­
-cintiva do senad·,J- Fededa.l. 

, Sada das C<Jmi.ssões, em 12 de ju­
,, J)ho de 1956. - Ezechias da Rocha, 
~ Pl-esidente. - Argemiro de figueí­
, Tetio, Relator. - Ruy Carneiro. -

Gaspar VelWso. . 

~ ANEXO AO P~-\R.ECER: N. 0 474 
• de 1956 . 

~ Redação para 2. a. discussão do 

~ 
Projeto de Lei do Senado n. • b 
de 1956. que isenta do visto con­
sular. turistas, nacion«is de paí­
ses amigos. . . q • ~ 

• O Congr-esso Nac:onaJ decret.::~ : · 

()IA!)IO 00 CONGRESSO NACIONAl (Seção 11) Julho de 195G 1695 

lapso d-e d!stribuição ln!eial deixQU ~> quandO houver êrro de inlPre!!l· ( O S.R. !·RESIDENTE~ 

de ser rf'meUõo. são em q~ai!':quer dos documentos '..- A m{ltéri::~ ...-ai à Comissão de Reóe· 'l 

Trat;;. -se rle projei{) qUe d:spõ.e ~ô- feridos nos ~asos precedentes; ( ção. 
bre consignação em fôlha.s de paga- d) quando em cumprimento de a.- I· 
menta de fis~ai.s a-duaneiros. cinlo judicial, ·dispensado.'", _ne-ste ,ca~o. . 0 SR. PRE8lDENT.E: 

Ent!"e ,:;_ 5 ~ at:-ibuições da ComiSsã-o os e!'darecimentos a q':'e se referem o I . ·. . . ,_. 
de ~·-rico Públlco Civil figura. con- Art. 1.0 da presente Le1. E~_ta Hgotaoa z mate.Ja cor,ei.:mte-
forme- d€-Clarado expres.c;amente no I § 1.0 Em. nenhum caso ou inst~n~. · Ca ordem rio dia. 
art. 70 d'IJ R.egimento, o estudo àas l"ia p<rderá ~er alte_rada ou rectificr.ó:;, a Não há or;;;dor inscrito.· (J-Í;jus.::J) 
matt'!rias rel::~Uvas ao J)essoal do .ser- idade do oficial que a tenha consigna· 
viço, públiCQ da União. da noS seus a~sentamentos milit?.re~ ou An:e5' de encccrar a sessão lembro 

A vista disso: a Me..c:a retira o- pro- no r.lman.e.que do respe.:-ti\"Q mini ... tério· 2os Senhores S2nsdores que, , Elmanhií, 
jeto cta 0:-dcm d-o Dia, a f~m. de s-e-r por mais t!e cínco anos consecutivus ou 3 àe julho, f;s 15 horat, reun~r-H~--á o 
encam1nb•1do à.quela Com:~sao. que decorra da alteração. ou retifirar:Do Congre~:so, Nfõdonal para. so1enemenle. 

'• . preten"díde. ter o mesmo oficial \'erifi- promulr;,~ a . Eme.~?da Con::.tituci,:-nel 
Primeira diSC1{SSão do ProjetO cado praca, com idade inferh ~ a 17

1 

n.0 2 que o~>cren~enta dispositivo r.o Ato 
ik Lei do Senado n.o 14. de 1956, ano~. - da~ DiqlO~i~ões Constituciom.is Trf:.n: 
que- disciplina o processo de al- - ~ 2_,:) Nos ca!'OS de }X!tid~o por meio' sítéria~ reh;tj\'O à autonomia do Distri!o 
teraçáo ou. teti!icaçál".!__ de idade · - ed J 
dos oji_ciais das Fórças .Armadas admiOistrativo. havendo ruspei~ão só- F era -
e dâ o11lras providéncias, tendo bre a n•rscidsde da certidii..J de nasci· Com,cco. ainda, 0~ Se~hores S-enado-­
pareceres (flS. 547 e 548, de 1956) mento aoresentada ou incf".erência des- res para outra n~união do Con!,'.l€!;f'O 
dtts Comissões de Constituiçào ta com ~utra constante dos Arquivos h- , 

am~n a, m; 21 horas, para :::predaçD.o e J11stic_a, pela constitucionalida- m•·l,·ta•e,, •abe âo Ministro·mand~r nro-- - · 
f .._ do vEto prt>~ídenciai ~o Projeto de Lei de. com a emenda· que 0- erece '-"eder •.mdidmcia. valendo-~e. para is~.o; 

d S Na - - (n. 0 -4.026-D, ile 1954 n:~ Cânu:r~ rlm: n. 
0 

1-C) ; e e egurança '- - da ~mtoridade miJitar m:ús próxim:1 da 
cional. javorõtJel ao profeta e à - Deputadc" e n.0 83, de· 1955, no Sen.!iclo 
emerula da Comissão de Consti- sede dÓ _Regi'!tro Civil e-m cama: l"ons- Federal) que con~idera, pera todos O!; 

tuiçãiJ e Justiça.· tatada a fahoidade 00 inexatidão de um eféi~os, como ·Ce efetivo se:r\·iço o tem­

O SR. PRESIDENTE: 

Em discussão_ 

Não have-ndo quem peça a po.h­
rra en~nare-i a discussão (Pausa) -

EncerT-.:.:da. 

ou outra documento, sujeitará 0 respon- pa de ~eÍTiço mihtar prestado como 
;;á\·el a processo .:riminal. aluno dos Centm!l de Prepar.s.ção de 

O SR. PRESIDENTE: 

art. 4. 0 • 

Oficiais da Re.serva das Fôrça~ Arma-. 
das. 

Para ~ p:róY.ima sessão do Senado, 
d~a 4 do coti"ente, designo a !,egujme 

Os srs. sen2dores que o · aprov~m 
A yotação Eerá feita artigo por ar- queiram comervar-se -sentados (Pausa). 

tig~. ORDEM DO DIA 

Os 
art. 
doo 

!:n. &nndores que a:pro,·am o 
1. u queiram perman~cer .sent.a­

(Pausa). 

:é: ap!'Ovado o seguinte-

A!'L I. 0 A alt-eração ou retificação 
da idad-e dQs oficiai.!> das Fôrças A:·­
mad•>.!>, qur.ndo processa'!-a. po~ me1o 
aô:~inist.rativo. será de In!Clal~va do 
inter€S:ado. mrd:ante reqmmmento 
devidam~nt~ instruído com dacumen­
tos há~-:s, .inclusive a certidão de 
·nascim-ento de interior teor <verbUJ? 
ad v-e-rbum), dentro das normas fl­
xadas ·na. presente Léi. 

O SR~ PRESIDENTE: 

Em \"Otaç~o o art. 2.0• 

Os srs. senadores que o apíO\'am 
c-,ue:ír~m conservar-se sentados (Pausa) . 

E' apro\•ado o seguinte 

E' aprO\·ado o :!:('guinte 

1 - DisCll-~são única do ProJeto àe 
Lfi ria- Câmara · n." 268, de 1955, qile 

O art. 4.0 pa~=:sa a ter a :seguinte re- ahera. dispo.sitlvo da Lei do Impó~to 
d.sção: de Renda, imtitlii a tributação .adJ-

Emenda n, 0 l-C 

Art 4 o _ Ficam ~antidas as reti· ci<mal d~s pessoaS juridicas .sflbre ,u­
ficu!;ies -de idade obtídas pefo!l oficiais crcs em reiar;ão e.o capial .EOcial € ils 
que- já se Encontram na inatividade. ~es~rYa..s ·~ óá o~tr11;s prm•idê:'Ci:>S tem 

Far3grafo único - Os atos adminis- fle~:me ("i€ ~!l~e~c1a, n?s term-as, do 
. 1 T .art. 1.".16, § .... ao Reglmento lnce1-

tr?hvos quQ ~ :e;aram ~u rett 1caram no, em \'i.rtude de· requer}mer.t'O do 
a tdade dos· o:lclait _que awd~ perm~ne- \Sr. pjJlnto MüUer e o-utros Srs. S€-, 
cem no 5en·1ÇO at1vo. serao revtstos 1n:H~m·es, aprovado na sessão de 28 àe 
nelas Mini~tros respecti-vos~ dentro de 1 JUnho de 1956). tendo pareceres das 
90 (noventa) dias, de mod() que tais Comj.osões de CcnsWuição e Judiça; 
revisões venham a se harmonizar com de Econumia e de FinançaS. 
os preceitos do § l.o do ar.tigo proce· 2 - Discu.ssão úilica do Prn]eto àe 
dente. Lei· da Câmara n.o 111, de 1954, que 

Fica prejudicado o .seguinte di.spõe '"óbre e profitsão de Atuário. e 
dá ou~mE prov:dências, tendQ part>-

• · A:rt, 1. o Püderá .ser disperu;adtl. a 
-,.igêncla do visto c-onsular pn:~visto 
:t letra a, do parágrafo único, no 

· -rt. '2.0 , -do Dec~to-1ei n.o 7.967, de Art. 2.0 Compete, exclusivamente 
.J.S de setembro de 1945, aos turistas, aos Ministros dAs pastas_ militares, at­
:àadonais. de J- aises amjg . .S. QUe pre- terar ou retificar a idade dos respec­
tendam permanecer no t~rritório bra- tivos oficiais, por despacho em que 
sileiro pe-lo prazo de 3() <trinta) dias. n te obrigatOriamente. todos os es-

Art.: 2, 0 O Pl'•~10 <'Stipulado no ar- c~ s -' t necessários à perfeita 

Art. 4.o Ficam anulndos todos os cerfs <n.s, 552, 553 e 554, de j955 e 
atos adminbtrativos que, nos tri;s (3) 4!14, 4!/5 e -~~5, ~e 1956} d~s C-oml~õ~s 
'l- t · • - - , ri de: Coru:l.:itu;.çao e Just1ça, favmit­
u hmos ano~ :m enores 8 Vtfl'(':-'~ 1 ~ :l H~l; Educação e CUltura, f;n•orá-véi 
pr~sente Let, a.lt~r.aram cu, retJ!Jc-aram com emenà:~_ que oferece. rn.o J-CJ; 
n Idade dos ohcm1s das Forças Arma-I Serviço Fúblico Civil,. contrãri(l, com 
das, permitindo. entretanto, aos mes- voto em separado do SenaàOl' Ari 
mos, novo exame. do ~eu direito. con- Vi:ma: · Lfgj,slação SOcial, àt' Econo. 
wante as prescdções e~tabeiecidas no mia e de Finanças, favorávej.s ::to 
Htigo pr~cedente. pro_íjeto e h emenda da Comi::;~ão de tigo anterior poderá ~.sei: uma vêz c. are~n:nen _ 05 á 

· ')!<lrrogado por igual J}€ríodo. ~- ent1 1caçao I d ( "do direito do petidon -

. Art. 3. o O Poder EXeeutivo-lndica- no. 
a serem compreendidos 

no art. 1. o desta lei, e 
nrovi'dências para a s'alva­
da saúde ;,ública, d.1. ~::egu­

nacJonal e dos interésses do 

"!'(>;i ~r:.Ü'ará em vigor 
sua ·ublica<;ão, revogadas 

di,p<,.ições em contrário. 

Primeira discussão do Projeto 
Lei d-o Senado n. 0 lO; de 1956, 

que _permite consignação em /6-
lfta de pagamento de mensplida_­
des e~ descontos em favor da So­
ciedade Beneficente dos Fiscais 
Aduaneiros de Santos, tendo pa­
Teceres· · sob ns. 'l7B e 

Comissões -ele 
Justiça e de Fi-

O SR. PRESIDENTE: 

Em \Yota,ção o art. 3.0• 

Os srs. !t'n2.dores que o 
que~ram conservar·se ~entados 

aprovam 
(Pausa). 

E' aprO\·ado o seguinte 

Art. 3.0 A idade do oficial. cons­
tante de seus aisentixr.entos militares 
ou do almanaque do respectivo minis­
tério, só poderá ~e r alterada . ou reti-
ficada: , 

a) quando houver evidente equívo­
co na organização dos documentos de 
alistamento, incorporação ou matrícula 
nas escolas de formação; 

b) quando não houver coincidência 
de datas entre os assentamentos indi­
viduais e o almsnaQ.ue ministerial, 

PRESIDENTE: prev.aJecendo, neste caso, para efeito de 
Me.sa verifi-ca não se ach,1.r com- retificação, a idade c_c:nsignada .n?s as­

a in.stTUÇão dê.ste pN}eto, por -~entamentc~ por ocas~ao da venftc.ação 
de pronuneiamentQ da comis-ide praça, mcorporaçao ou m::.h·lcula 

de Serviço · PúbJko, a que- por nas escolas de fo:rma~ão; 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação o 'art. 5.0 , 

Os srs. senadores que o aprovam 
queiram conservar-:se sentados (Pausa). 

E:-aprovado o seguinte 

Ait. 5.0 Os ministros da~ pastas 
militares. com;oente a~ particularidades 
do ser\'iÇo milit3:r d-e cac1a. Fôrça. Arma­

da, baixarão normas sóbre o processa­
mento de alteração ou retiiicação de 
idade das praças, estabelecendo a com­
petência das autoridades que devem 
deterll}i!HÍ-la. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação o art. 6.0 • 

Os srs. Senadores "que o aprovam 
queiram conservar-se sentados (Pauss). 

E' aprovado o seguinte 

Art. 6.0 E,sta lei ('ntra~á em "\>igor 
na data de sua _publicação, revogadas 
as d~posições em contrário, 

Eôucaç&o e Cultnra. 

3 - DlsrnEEão únlÜ do Pr.ajeto de 
Le:i da .Câmara n.o 190, dr. 1955, qUe 
regulamenta a profissão de rriúsico, 
tendo pa!f:Ceres favoráveis <m. 5(!6 ·E; 

507, de 1956) das Comissões de Le­
gislação Social e de Educação e CUl­
tur9. 

4 __:_ Discussão únlca do Projeto õe· 
Lei da Cámara n_u ~1. de 1956, que 
altera {I art. 54 ào Decret.o-lei nú:.. 
mero 3.651, de 25 de setembro de 
1941 (dá nova redação ao Código-Na­
cional do Trânsito), tendo p::~recerf'B 
contrário& \ns. 544 e 545, de 3956) 
da~ C<:lmis~ões de Constituiçlio e Jus­
tiça e ãe Transportes, -Comunic~ões 
e Obras Públicas. 

5 - Discmsã<O úniça do :e»rojet-Q de 
Lei da Cámara n.o 72, de i956, que 
diE'\'Õe sôbre o tempo de servjç-o pres­
taob por ft't!lcionário ou e:r.tranume­
rário federal ocupante do cargo de 
(>ngenhejro-che-fe da COmissão Mist.a 
Perroviária llrn.sil;eirO-BolivJana, ten­
do pareceres favorávei8 (ns. 55 a 553, 
de 1956) õas C.omi.!:sões de ·corus:titul­
c;ão P. Ju~ti~a.; Semço Público Clvil; e 
de .k-"'.lllanç.M. 


